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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 61/2001

de 18 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Tratado de Nice, Que Altera o Tratado
da União Europeia, os Tratados Que Instituem as
Comunidades Europeias e Alguns Actos Relativos a
Esses Tratados, assinado em Nice em 26 de Fevereiro
de 2001, incluindo os protocolos, a acta final e as res-
pectivas declarações, aprovado, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 79/2001, em
25 de Outubro de 2001.

Assinado em 5 de Dezembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Dezembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 62/2001

de 18 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Decisão do Conselho, de 29 de Setem-
bro de 2000, Relativa ao Sistema de Recursos Próprios
das Comunidades Europeias (2000/597/CE, EURA-
TOM), aprovada, para ratificação, pela Resolução da
Assembleia da República n.o 80/2001, em 31 de Outubro
de 2001.

Assinado em 5 de Dezembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Dezembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Declaração de Rectificação n.o 21/2001

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 265, de 15 de Novembro
de 2001, o Decreto do Presidente da República
n.o 58/2001, rectifica-se que onde se lê «Os factos come-
tidos forem puníveis também pela legislação do lugar
em que tiverem sido praticados, salvo se nesse lugar
não se exceder poder unitivo» deve ler-se «Os factos
cometidos forem puníveis também pela legislação do
lugar em que tiverem sido praticados, salvo se nesse
lugar não se exercer poder punitivo».

Secretaria-Geral da Presidência da República, 10 de
Dezembro de 2001. — O Secretário-Geral, José Vicente
de Bragança.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 79/2001
Aprova, para ratificação, o Tratado de Nice, Que Altera o Tratado

da União Europeia, os Tratados Que Instituem as Comunidades
Europeias e Alguns Actos Relativos a Esses Tratados, assinado
em Nice em 26 de Fevereiro de 2001.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o Tratado de
Nice, Que Altera o Tratado da União Europeia, os Tra-
tados Que Instituem as Comunidades Europeias e
Alguns Actos Relativos a Esses Tratados, assinado em
Nice em 26 de Fevereiro de 2001, incluindo os pro-
tocolos, a Acta Final e as respectivas declarações, cujo
texto na versão autêntica em língua portuguesa segue
em anexo.

Aprovada em 25 de Outubro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

TRATADO DE NICE, QUE ALTERA O TRATADO DA UNIÃO EUROPEIA,
OS TRATADOS QUE INSTITUEM AS COMUNIDADES EUROPEIAS
E ALGUNS ACTOS RELATIVOS A ESSES TRATADOS.

Sua Majestade o Rei dos Belgas, Sua Majestade a
Rainha da Dinamarca, o Presidente da República Fede-
ral da Alemanha, o Presidente da República Helénica,
Sua Majestade o Rei de Espanha, o Presidente da Repú-
blica Francesa, a Presidente da Irlanda, o Presidente
da República Italiana, Sua Alteza Real o Grão-Duque
do Luxemburgo, Sua Majestade a Rainha dos Países
Baixos, o Presidente Federal da República da Áustria,
o Presidente da República Portuguesa, a Presidente da
República da Finlândia, Sua Majestade o Rei da Suécia
e Sua Majestade a Rainha do Reino Unido da Grã-
-Bretanha e Irlanda do Norte:

Recordando a importância histórica do fim da divi-
são do continente europeu;

Desejando completar o processo lançado pelo Tra-
tado de Amsterdão, tendo em vista preparar as
instituições da União Europeia para funcionar
numa União alargada;

Determinados a avançar, nesta base, com as nego-
ciações de adesão a fim de as concluir com êxito
nos termos do Tratado da União Europeia:

resolveram alterar o Tratado da União Europeia, os
Tratados Que Instituem as Comunidades Europeias e
Alguns Actos Relativos a Esses Tratados, e, para esse
efeito, designaram como plenipotenciários:

Sua Majestade o Rei dos Belgas:

Louis Michel, Vice-Primeiro-Ministro e
Ministro dos Negócios Estrangeiros;

Sua Majestade a Rainha da Dinamarca:

Mogens Lykketoft, Ministro dos Negócios
Estrangeiros;

O Presidente da República Federal da Alemanha:

Joseph Fischer, Ministro dos Negócios Estran-
geiros e Vice-Chanceler Federal.
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O Presidente da República Helénica:

Georgios Papandreou, Ministro dos Negócios
Estrangeiros;

Sua Majestade o Rei de Espanha:

Josep Piqué i Camps, Ministro dos Negócios
Estrangeiros;

O Presidente da República Francesa:

Hubert Védrine, Ministro dos Negócios
Estrangeiros;

O Presidente da Irlanda:

Brian Cowen, Ministro dos Negócios Estran-
geiros;

O Presidente da República Italiana:

Lamberto Dini, Ministro dos Negócios Estran-
geiros;

Sua Alteza Real o Grão-Duque do Luxemburgo:

Lydie Polfer, Vice-Primeira-Ministra e Minis-
tra dos Negócios Estrangeiros e do Comér-
cio Externo;

Sua Majestade a Rainha dos Países Baixos:

Jozias Johannes van Aartsen, Ministro dos
Negócios Estrangeiros;

O Presidente Federal da República da Áustria:

Benita Ferrero-Waldner, Ministra Federal dos
Negócios Estrangeiros;

O Presidente da República Portuguesa:

Jaime Gama, Ministro de Estado e Ministro
dos Negócios Estrangeiros;

A Presidente da República da Finlândia:

Erkki Tuomioja, Ministro dos Negócios
Estrangeiros;

Sua Majestade o Rei da Suécia:

Anna Lindh, Ministra dos Negócios Estran-
geiros;

Sua Majestade a Rainha do Reino Unido da Grã-
-Bretanha e Irlanda do Norte:

Robin Cook, Ministro dos Negócios Estran-
geiros e do Commonwealth;

os quais, depois de terem trocado os seus plenos poderes
reconhecidos em boa e devida forma, acordaram no
seguinte:

PARTE I

Alterações substantivas

Artigo 1.o

O Tratado da União Europeia é alterado nos termos
das disposições constantes do presente artigo.

1 — O artigo 7.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

1 — Sob proposta fundamentada de um terço dos
Estados membros, do Parlamento Europeu ou da
Comissão, o Conselho, deliberando por maioria qua-
lificada de quatro quintos dos seus membros, e após
parecer favorável do Parlamento Europeu, pode veri-
ficar a existência de um risco manifesto de violação grave
de algum dos princípios enunciados no n.o 1 do artigo 6.o
por parte de um Estado membro e dirigir-lhe recomen-
dações apropriadas. Antes de proceder a essa consta-
tação, o Conselho deve ouvir o Estado membro em ques-
tão e pode, deliberando segundo o mesmo processo,
pedir a personalidades independentes que lhe apresen-
tem num prazo razoável um relatório sobre a situação
nesse Estado membro.

O Conselho verificará regularmente se continuam
válidos os motivos que conduziram a essa constatação.

2 — O Conselho, reunido a nível de Chefes de Estado
ou de Governo e deliberando por unanimidade, sob pro-
posta de um terço dos Estados membros ou da Comis-
são, e após parecer favorável do Parlamento Europeu,
pode verificar a existência de uma violação grave e per-
sistente, por parte de um Estado membro, de algum
dos princípios enunciados no n.o 1 do artigo 6.o, após
ter convidado o Governo desse Estado membro a apre-
sentar as suas observações sobre a questão.

3 — Se tiver sido verificada a existência da violação
a que se refere o n.o 2, o Conselho, deliberando por
maioria qualificada, pode decidir suspender alguns dos
direitos decorrentes da aplicação do presente Tratado
ao Estado membro em causa, incluindo o direito de
voto do representante do Governo desse Estado mem-
bro no Conselho. Ao fazê-lo, o Conselho terá em conta
as eventuais consequências dessa suspensão nos direitos
e obrigações das pessoas singulares e colectivas.

O Estado membro em questão continuará, de qual-
quer modo, vinculado às obrigações que lhe incumbem
por força do presente Tratado.

4 — O Conselho, deliberando por maioria qualifi-
cada, pode posteriormente decidir alterar ou revogar
as medidas tomadas ao abrigo do n.o 3, se se alterar
a situação que motivou a imposição dessas medidas.

5 — Para efeitos do presente artigo, o Conselho deli-
bera sem tomar em consideração os votos do repre-
sentante do Governo do Estado membro em questão.
As abstenções dos membros presentes ou representados
não impedem a adopção das decisões a que se refere
o n.o 2. A maioria qualificada é definida de acordo com
a proporção dos votos ponderados dos membros do Con-
selho em causa fixada no n.o 2 do artigo 205.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia.

O presente número é igualmente aplicável em caso
de suspensão do direito de voto, nos termos do n.o 3.

6 — Para efeitos dos n.os 1 e 2, o Parlamento Europeu
delibera por maioria de dois terços dos votos expressos
que represente a maioria dos membros que o com-
põem.»

2 — O artigo 17.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 17.o

1 — A política externa e de segurança comum
abrange todas as questões relativas à segurança da
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União, incluindo a definição gradual de uma política
de defesa comum, que poderá conduzir a uma defesa
comum, se o Conselho Europeu assim o decidir. Neste
caso, o Conselho Europeu recomendará aos Estados
membros que adoptem uma decisão nesse sentido, nos
termos das respectivas normas constitucionais.

A política da União, na acepção do presente artigo,
não afectará o carácter específico da política de segu-
rança e de defesa de determinados Estados membros,
respeitará as obrigações decorrentes do Tratado do
Atlântico Norte para certos Estados membros que vêem
a sua política de defesa comum realizada no quadro
da Organização do Tratado do Atlântico Norte (NATO)
e será compatível com a política de segurança e de defesa
comum adoptada nesse âmbito.

A definição gradual de uma política de defesa comum
será apoiada por uma cooperação entre os Estados
membros em matéria de armamento, na medida em que
estes a considerem pertinente.

2 — As questões a que se refere o presente artigo
incluem missões humanitárias e de evacuação, missões
de manutenção da paz e missões de forças de combate
para a gestão de crises, incluindo missões de restabe-
lecimento da paz.

3 — As decisões com repercussões no domínio da
defesa a que se refere o presente artigo serão tomadas
sem prejuízo das políticas e obrigações a que se refere
o segundo parágrafo do n.o 1.

4 — O disposto no presente artigo não obsta ao desen-
volvimento de uma cooperação mais estreita entre dois
ou mais Estados membros a nível bilateral, no âmbito
da União da Europa Ocidental (UEO) e da NATO,
na medida em que essa cooperação não contrarie nem
dificulte a cooperação prevista no presente título.

5 — A fim de promover a realização dos objectivos,
definidos no presente artigo, as respectivas disposições
serão revistas nos termos do artigo 48.o»

3 — No artigo 23.o, é aditado ao primeiro parágrafo
do n.o 2 o terceiro travessão seguinte:

«— Sempre que nomeie um representante especial
nos termos do n.o 5 do artigo 18.o»

4 — O artigo 24.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 24.o

1 — Sempre que seja necessário celebrar um acordo
com um ou mais Estados ou organizações internacionais
em aplicação do presente título, o Conselho pode auto-
rizar a Presidência, eventualmente assistida pela Comis-
são, a encetar negociações para esse efeito.

Esses acordos serão celebrados pelo Conselho sob
recomendação da Presidência.

2 — O Conselho delibera por unanimidade sempre
que o acordo incida numa questão em relação à qual
seja exigida a unanimidade para a adopção de decisões
internas.

3 — Sempre que o acordo seja previsto para dar exe-
cução a uma acção comum ou a uma posição comum,
o Conselho delibera por maioria qualificada nos termos
do n.o 2 do artigo 23.o

4 — O disposto no presente artigo é igualmente apli-
cável às matérias abrangidas pelo título VI. Sempre que
o acordo incida numa questão em relação à qual seja
exigida a maioria qualificada para a adopção de decisões

ou medidas internas, o Conselho delibera por maioria
qualificada nos termos do n.o 3 do artigo 34.o

5 — Nenhum acordo vinculará um Estado membro
cujo representante no Conselho declare que esse acordo
deve obedecer às normas constitucionais do respectivo
Estado; os restantes membros do Conselho podem deci-
dir que o acordo será contudo provisoriamente aplicável.

6 — Os acordos celebrados de acordo com as con-
dições fixadas no presente artigo vinculam as Instituições
da União.»

5 — O artigo 25.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 25.o

Sem prejuízo do disposto no artigo 207.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia, um Comité Polí-
tico e de Segurança acompanhará a situação interna-
cional nos domínios pertencentes ao âmbito da política
externa e de segurança comum e contribuirá para a defi-
nição das políticas, emitindo pareceres destinados ao
Conselho, a pedido deste ou por sua própria iniciativa.
O Comité acompanhará igualmente a execução das polí-
ticas acordadas, sem prejuízo das competências da Pre-
sidência e da Comissão.

No âmbito do presente título, este Comité exercerá,
sob a responsabilidade do Conselho, o controlo político
e a direcção estratégica das operações de gestão de
crises.

Sem prejuízo do disposto no artigo 47.o, para efeitos
de uma operação de gestão de crises e pela duração
desta, tal como determinadas pelo Conselho, este pode
autorizar o Comité a tomar as decisões pertinentes em
matéria de controlo político e de direcção estratégica
da operação.»

6 — São inseridos os seguintes artigos:

«Artigo 27.o-A

1 — As cooperações reforçadas num dos domínios
referidos no presente título destinam-se a salvaguardar
os valores e servir os interesses da União no seu con-
junto, afirmando a sua identidade como força coerente
na cena internacional. Devem respeitar:

— Os princípios, os objectivos, as orientações
gerais e a coerência da política externa e de segu-
rança comum, bem como as decisões tomadas
no quadro dessa política;

— As competências da Comunidade Europeia;
— A coerência entre o conjunto das políticas da

União e a sua acção externa.

2 — Salvo disposição em contrário contida no
artigo 27.o-C e nos artigos 43.o a 45.o, às cooperações
reforçadas previstas no presente artigo aplica-se o dis-
posto nos artigos 11.o a 27.o e nos artigos 27.o-B a 28.o

Artigo 27.o-B

As cooperações reforçadas ao abrigo do presente
título incidem na execução de uma acção comum ou
de uma posição comum. Não podem incidir em questões
que tenham implicações militares ou do domínio da
defesa.
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Artigo 27.o-C

Os Estados membros que se proponham instituir
entre si uma cooperação reforçada nos termos do
artigo 27.o-B devem dirigir um pedido nesse sentido
ao Conselho.

O pedido será enviado à Comissão e, para informação,
ao Parlamento Europeu. A Comissão dará o seu parecer,
nomeadamente, sobre a coerência da cooperação refor-
çada prevista com as políticas da União. A autorização
é concedida pelo Conselho, deliberando nos termos do
n.o 2, segundo e terceiro parágrafos, do artigo 23.o, no
respeito dos artigos 43.o a 45.o

Artigo 27.o-D

Sem prejuízo das competências da Presidência e da
Comissão, o Secretário-Geral do Conselho, alto-represen-
tante para a política externa e de segurança comum, asse-
gurará em especial que o Parlamento Europeu e todos
os membros do Conselho sejam plenamente informados
da execução das cooperações reforçadas instituídas no domí-
nio da política externa e de segurança comum.

Artigo 27.o-E

Qualquer Estado membro que deseje participar numa
cooperação reforçada instituída nos termos do
artigo 27.o-C notificará a sua intenção ao Conselho e
informará a Comissão. A Comissão apresentará um
parecer ao Conselho, no prazo de três meses a contar
da data de recepção da notificação. No prazo de quatro
meses a contar da data de recepção da notificação, o
Conselho tomará uma decisão sobre a questão, bem
como sobre eventuais disposições específicas que julgue
necessárias. A decisão considera-se tomada, excepto se
o Conselho, deliberando por maioria qualificada dentro
desse prazo, decidir suspendê-la; neste caso, indicará
os motivos da sua decisão e fixará um prazo para voltar
a avaliá-la.

Para efeitos do presente artigo, o Conselho delibera
por maioria qualificada. Esta é definida como sendo
constituída pela mesma proporção dos votos ponderados
e do número dos membros do Conselho em causa do
que a fixada no n.o 2, terceiro parágrafo, do artigo 23.o»

7 — No artigo 29.o, o segundo travessão do segundo
parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

«— Uma cooperação mais estreita entre as autori-
dades judiciárias e outras autoridades competentes dos
Estados membros, inclusive por intermédio da Unidade
Europeia de Cooperação Judiciária (Eurojust), nos ter-
mos do disposto nos artigos 31.o e 32.o;»

8 — O artigo 31.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 31.o

1 — A acção em comum no domínio da cooperação
judiciária em matéria penal terá por objectivo, nomea-
damente:

a) Facilitar e acelerar a cooperação entre os minis-
térios e as autoridades judiciárias ou outras
equivalentes dos Estados membros, inclusive,
quando tal se revele adequado, por intermédio
da Eurojust, no que respeita à tramitação dos
processos e à execução das decisões;

b) Facilitar a extradição entre os Estados mem-
bros;

c) Assegurar a compatibilidade das normas apli-
cáveis nos Estados membros, na medida do
necessário para melhorar a referida cooperação;

d) Prevenir os conflitos de jurisdição entre os Esta-
dos membros;

e) Adoptar gradualmente medidas que prevejam
regras mínimas quanto aos elementos consti-
tutivos das infracções penais e às sanções apli-
cáveis nos domínios da criminalidade organi-
zada, do terrorismo e do tráfico ilícito de droga.

2 — O Conselho promoverá a cooperação através da
Eurojust:

a) Permitindo à Eurojust facilitar a coordenação
adequada entre as autoridades nacionais dos
Estados membros competentes para a investi-
gação e o exercício da acção penal;

b) Favorecendo o contributo da Eurojust para as
investigações relativas aos processos referentes
a formas graves de criminalidade transfrontei-
riça, especialmente quando se trate de crimi-
nalidade organizada, tendo em conta nomea-
damente as análises da Europol;

c) Promovendo a estreita cooperação entre a
Eurojust e a Rede Judiciária Europeia, desig-
nadamente a fim de facilitar a execução das car-
tas rogatórias e dos pedidos de extradição.»

9 — O artigo 40.o é substituído pelos artigos 40.o,
40.o-A e 40.o-B seguintes:

«Artigo 40.o

1 — As cooperações reforçadas num dos domínios
referidos no presente título destinam-se a permitir à
União tornar-se mais rapidamente um espaço de liber-
dade, segurança e justiça, sem deixar de respeitar as
competências da Comunidade Europeia e os objectivos
fixados no presente título.

2 — Salvo disposição em contrário contida no
artigo 40.o-A e nos artigos 43.o a 45.o, às cooperações
reforçadas previstas no presente artigo aplica-se o dis-
posto nos artigos 29.o a 39.o e nos artigos 40.o-A, 40.o-B
e 41.o

3 — Aplica-se ao presente artigo, assim como aos
artigos 40.o-A e 40.o-B, o disposto no Tratado que ins-
titui a Comunidade Europeia em matéria de compe-
tência do Tribunal de Justiça e de exercício dessa
competência.

Artigo 40.o-A

1 — Os Estados membros que se proponham instituir
entre si uma cooperação reforçada nos termos do
artigo 40.o devem dirigir um pedido nesse sentido à
Comissão, que pode apresentar ao Conselho uma pro-
posta para o efeito. Caso não apresente uma proposta,
a Comissão informará os referidos Estados membros
das razões que a motivaram. Estes podem então sub-
meter ao Conselho um pedido no sentido de obter auto-
rização para a cooperação em questão.

2 — A autorização a que se refere o n.o 1 é concedida,
no respeito dos artigos 43.o a 45.o, pelo Conselho, deli-
berando por maioria qualificada, sob proposta da Comis-
são ou por iniciativa de, pelo menos, oito Estados mem-
bros, e após consulta ao Parlamento Europeu. Os votos
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dos membros do Conselho estão sujeitos à ponderação
fixada no n.o 2 do artigo 205.o do Tratado que institui
a Comunidade Europeia.

Qualquer membro do Conselho pode pedir que o
assunto seja levado ao Conselho Europeu. Nessa
sequência, o Conselho pode deliberar nos termos do
disposto no primeiro parágrafo.

Artigo 40.o-B

Qualquer Estado membro que deseje participar numa
cooperação reforçada instituída nos termos do
artigo 40.o-A notificará a sua intenção ao Conselho e
à Comissão, que, no prazo de três meses a contar da
data de recepção da notificação, apresentará ao Con-
selho um parecer eventualmente acompanhado de uma
recomendação relativa a disposições especificas que jul-
gue necessárias para que o Estado membro em causa
possa participar nessa cooperação. O Conselho tomará
uma decisão sobre a questão no prazo de quatro meses
a contar da data de recepção da notificação. A decisão
considera-se tomada, excepto se o Conselho, delibe-
rando por maioria qualificada dentro desse prazo, deci-
dir suspendê-la; neste caso, indicará os motivos da sua
decisão e fixará um prazo para voltar a avaliá-la.

Para efeitos do presente artigo, o Conselho delibera
nas condições previstas no n.o 1 do artigo 44.o»

10 — (Não diz respeito à versão em língua portuguesa.)
11 — O artigo 43.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 43.o

Os Estados membros que se proponham instituir
entre si uma cooperação reforçada podem recorrer às
instituições, processos e mecanismos previstos no pre-
sente Tratado e no Tratado que institui a Comunidade
Europeia, desde que a cooperação prevista:

a) Tenha por objecto favorecer a realização dos
objectivos da União e da Comunidade, preser-
var e servir os seus interesses e reforçar o pro-
cesso de integração;

b) Respeite os referidos Tratados e o quadro ins-
titucional único da União;

c) Respeite o acervo comunitário e as medidas
tomadas ao abrigo das outras disposições dos
referidos Tratados;

d) Permaneça nos limites das competências da
União ou da Comunidade e não incida nos
domínios que são da competência exclusiva da
Comunidade;

e) Não prejudique o mercado interno como o defi-
nido no n.o 2 do artigo 14.o do Tratado que
institui a Comunidade Europeia, nem a coesão
económica e social estabelecida nos termos do
título XVII do mesmo Tratado;

f) Não constitua uma restrição nem uma discri-
minação ao comércio entre os Estados membros
e não provoque distorções de concorrência entre
eles;

g) Envolva, pelo menos, oito Estados membros;
h) Respeite as competências, direitos e deveres dos

Estados membros não participantes;
i) Não afecte o disposto no Protocolo que integra

o acervo de Schengen no âmbito da União
Europeia;

j) Esteja aberta a todos os Estados membros, nos
termos do artigo 43.o-B.»

12 — São inseridos os seguintes artigos:

«Artigo 43.o-A

As cooperações reforçadas só podem ser iniciadas
como último recurso, quando se estabelecer no Con-
selho que os seus objectivos não podem ser atingidos,
num prazo razoável, através da aplicação das disposições
pertinentes dos Tratados.

Artigo 43.o-B

Aquando da sua instituição, as cooperações reforça-
das estão abertas a todos os Estados membros. Estão-no
também a qualquer momento nos termos dos arti-
gos 27.o-E e 40.o-B do presente Tratado e do
artigo 11.o-A do Tratado que institui a Comunidade
Europeia, desde que sejam respeitadas a decisão inicial
e as decisões tomadas nesse âmbito. A Comissão e os
Estados membros participantes numa cooperação refor-
çada assegurarão que seja incentivada a participação
do maior número possível de Estados membros.»

13 — O artigo 44.o é substituído pelos artigos 44.o
e 44.o-A seguintes:

«Artigo 44.o

1 — Para efeitos da adopção dos actos e decisões
necessários à execução da cooperação reforçada a que
se refere o artigo 43.o, são aplicáveis as disposições ins-
titucionais pertinentes do presente Tratado e do Tratado
que institui a Comunidade Europeia. No entanto,
embora todos os membros do Conselho possam tomar
parte nas deliberações, só aqueles que representam os
Estados membros participantes podem intervir na adop-
ção das decisões. A maioria qualificada é definida como
sendo constituída pela mesma proporção dos votos pon-
derados e do número dos membros do Conselho em
causa do que a fixada no n.o 2 do artigo 205.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia e no n.o 2, segundo
e terceiro parágrafos, do artigo 23.o do presente Tratado
no que respeita a uma cooperação reforçada instituída
com base no artigo 27.o-C. A unanimidade é constituída
apenas pelos votos desses membros do Conselho.

Esses actos e decisões não fazem parte do acervo
da União.

2 — Os Estados membros aplicarão, no que lhes diga
respeito, os actos e decisões adoptados para execução
da cooperação reforçada em que participem. Esses actos
e decisões apenas vinculam os Estados membros par-
ticipantes e, quando for caso disso, só são directamente
aplicáveis nesses Estados. Os Estados membros que não
participem nessa cooperação reforçada não dificultarão
a sua execução por parte dos Estados membros par-
ticipantes.

Artigo 44.o-A

As despesas decorrentes da execução de uma coo-
peração reforçada que não sejam custos administrativos
em que incorram as Instituições ficam a cargo dos Esta-
dos membros participantes, salvo decisão em contrário
do Conselho, deliberando por unanimidade de todos
os seus membros, após consulta ao Parlamento Euro-
peu.»
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14 — O artigo 45.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 45.o

O Conselho e a Comissão garantem a coerência das
acções empreendidas com base no presente título, bem
como dessas acções com as políticas da União e da
Comunidade, cooperando para o efeito.»

15 — O artigo 46.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 46.o

As disposições do Tratado que institui a Comunidade
Europeia, do Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia do Carvão e do Aço e do Tratado que institui
a Comunidade Europeia da Energia Atómica relativas
à competência do Tribunal de Justiça das Comunidades
Europeias e ao exercício dessa competência apenas
serão aplicáveis às seguintes disposições do presente
Tratado:

a) Disposições que alteram o Tratado que institui
a Comunidade Económica Europeia tendo em
vista a instituição da Comunidade Europeia, o
Tratado que institui a Comunidade Europeia
do Carvão e do Aço e o Tratado que institui
a Comunidade Europeia da Energia Atómica;

b) Disposições do título VI, nas condições previstas
no artigo 35.o;

c) Disposições do título VII, nas condições previstas
nos artigos 11.o e 11.o-A do Tratado que institui
a Comunidade Europeia e no artigo 40.o do pre-
sente Tratado;

d) N.o 2 do artigo 6.o no que respeita à acção das
Instituições, na medida em que o Tribunal de
Justiça seja competente nos termos dos Trata-
dos que instituem as Comunidades Europeias
e nos termos do presente Tratado;

e) Disposições processuais previstas no artigo 7.o,
pronunciando-se o Tribunal de Justiça a pedido
do Estado membro em questão no prazo de
um mês a contar da data da constatação do
Conselho a que se refere esse artigo;

f) Artigos 46.o a 53.o»

Artigo 2.o

O Tratado que institui a Comunidade Europeia é
alterado nos termos das disposições constantes do pre-
sente artigo.

1 — O artigo 11.o é substituído pelos artigos 11.o e
11.o-A seguintes:

«Artigo 11.o

1 — Os Estados membros que se proponham instituir
entre si uma cooperação reforçada num dos domínios
referidos no presente Tratado devem dirigir um pedido
nesse sentido à Comissão, que pode apresentar ao Con-
selho uma proposta para o efeito. Caso não apresente
uma proposta, a Comissão informará os referidos Esta-
dos membros das razões que a motivaram.

2 — A autorização para dar inicio à cooperação refor-
çada a que se refere o n.o 1 é concedida, no respeito
dos artigos 43.o a 45.o do Tratado da União Europeia,

pelo Conselho, deliberando por maioria qualificada, sob
proposta da Comissão e após consulta ao Parlamento
Europeu.

Quando a cooperação reforçada vise um domínio
abrangido pelo processo previsto no artigo 251.o do pre-
sente Tratado, é necessário o parecer favorável do Par-
lamento Europeu.

Qualquer membro do Conselho pode pedir que o
assunto seja levado ao Conselho Europeu. Nessa
sequência, o Conselho pode deliberar nos termos do
disposto no primeiro parágrafo.

3 — Salvo disposição em contrário contida no pre-
sente artigo e nos artigos 43.o a 45.o do Tratado da
União Europeia, os actos e decisões necessários à exe-
cução das acções de cooperação reforçada ficam sujeitos
a todas as disposições aplicáveis do presente Tratado.

Artigo 11.o-A

Qualquer Estado membro que deseje participar numa
cooperação reforçada instituída nos termos do
artigo 11.o notificará a sua intenção ao Conselho e à
Comissão, que apresentará um parecer ao Conselho no
prazo de três meses a contar da data de recepção da
notificação. No prazo de quatro meses a contar da data
de recepção da notificação, a Comissão tomará uma
decisão sobre a questão, bem como sobre eventuais dis-
posições específicas que julgue necessárias.»

2 — No artigo 13.o, o actual parágrafo único passa
a n.o 1 e é aditado o n.o 2 seguinte:

«2 — Em derrogação do n.o 1, sempre que adopte
medidas de incentivo comunitárias, com exclusão de
qualquer harmonização das disposições legislativas e
regulamentares dos Estados membros, para apoiar as
acções dos Estados membros destinadas a contribuir
para a realização dos objectivos referidos no n.o 1, o
Conselho delibera nos termos do artigo 251.o»

3 — O artigo 18.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 18.o

1 — Qualquer cidadão da União goza do direito de
circular e permanecer livremente no território dos Esta-
dos membros, sem prejuízo das limitações e condições
previstas no presente Tratado e nas disposições adop-
tadas em sua aplicação.

2 — Se, para atingir esse objectivo, se revelar neces-
sária uma acção da Comunidade sem que o presente
Tratado tenha previsto poderes de acção para o efeito,
o Conselho pode adoptar disposições destinadas a faci-
litar o exercício dos direitos a que se refere o n.o 1.
O Conselho delibera nos termos do artigo 251.o

3 — O n.o 2 não se aplica às disposições relativas aos
passaportes, aos bilhetes de identidade, às autorizações
de residência ou a qualquer outro documento equipa-
rado, nem às disposições respeitantes à segurança social
ou à protecção social.»

4 — Ao artigo 67.o é aditado o seguinte número:

«5 — Em derrogação do n.o 1, o Conselho adopta
nos termos do artigo 251.o:

– As medidas previstas nos n.os 1) e 2), alínea a),
do artigo 63.o, desde que tenha aprovado pre-
viamente, nos termos do n.o 1 do presente artigo,



8308 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 291 — 18 de Dezembro de 2001

legislação comunitária que defina as normas
comuns e os princípios essenciais que passarão
a reger essas matérias;

– As medidas previstas no artigo 65.o, com exclusão
dos aspectos referentes ao direito da família.»

5 — O artigo 100.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 100.o

1 — Sem prejuízo de quaisquer outros procedimentos
previstos no presente Tratado, o Conselho, deliberando
por maioria qualificada, sob proposta da Comissão, pode
decidir das medidas apropriadas à situação económica,
nomeadamente em caso de dificuldades graves no apro-
visionamento de certos produtos.

2 — Sempre que um Estado membro se encontre em
dificuldades ou sob grave ameaça de dificuldades devi-
das a calamidades naturais ou ocorrências excepcionais
que não possa controlar, o Conselho, deliberando por
maioria qualificada, sob proposta da Comissão, pode,
sob certas condições, conceder ajuda financeira comu-
nitária ao Estado membro em questão. O Presidente
do Conselho informará o Parlamento Europeu da deci-
são tomada.»

6 — O n.o 4 do artigo 111.o passa a ter a seguinte
redacção:

«4 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1, o Conselho,
deliberando por maioria qualificada, sob proposta da
Comissão e após consulta ao BCE, decide sobre a posi-
ção da Comunidade a nível internacional relativamente
às questões que se revistam de especial interesse para
a União Económica e Monetária e sobre a sua repre-
sentação de acordo com a repartição de competências
prevista nos artigos 99.o e 105.o»

7 — O n.o 4 do artigo 123.o passa a ter a seguinte
redacção:

«4 — Na data de início da terceira fase, o Conselho,
deliberando por unanimidade dos Estados membros que
não beneficiem de uma derrogação, sob proposta da
Comissão e após consulta ao BCE, determina as taxas
de conversão às quais as suas moedas ficam irrevoga-
velmente fixadas e as taxas, irrevogavelmente fixadas,
a que o ECU substitui essas moedas, e o ECU será
uma moeda de direito próprio. Esta medida, só por
si, não modifica o valor externo do ECU. O Conselho,
deliberando por maioria qualificada dos referidos Esta-
dos membros, sob proposta da Comissão e após consulta
ao BCE, toma as outras medidas necessárias à rápida
introdução do ECU como moeda única desses Estados
membros. É aplicável o disposto no n.o 5, segundo
período, do artigo 122.o»

8 — O artigo 133.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 133.o

1 — A política comercial comum assenta em prin-
cípios uniformes, designadamente no que diz respeito
às modificações pautais, à celebração de acordos pautais
e comerciais, à uniformização das medidas de libera-
lização, à política de exportação, bem como às medidas
de protecção do comércio, tais como as medidas a tomar
em caso de dumping e de subvenções.

2 — Tendo em vista a execução desta política comer-
cial comum, a Comissão submeterá propostas ao Con-
selho.

3 — Quando devam ser negociados acordos com um
ou mais Estados ou organizações internacionais, a
Comissão apresentará, para o efeito, recomendações ao
Conselho, que a autorizará a encetar as negociações
necessárias. Cabe ao Conselho e à Comissão assegurar
que os acordos negociados sejam compatíveis com as
políticas e normas internas da Comunidade.

A Comissão, no âmbito das directrizes que o Conselho
lhe pode dirigir, conduzirá estas negociações, consul-
tando para o efeito um Comité especial designado pelo
Conselho para a assistir nessas funções. A Comissão
apresentará regularmente ao Comité especial um rela-
tório sobre a situação das negociações.

São aplicáveis as disposições pertinentes do
artigo 300.o

4 — No exercício da competência que lhe é atribuída
no presente artigo, o Conselho delibera por maioria
qualificada.

5 — Os n.os 1 a 4 são igualmente aplicáveis à nego-
ciação e à celebração de acordos nos domínios do comér-
cio de serviços e dos aspectos comerciais da propriedade
intelectual, na medida em que os referidos acordos não
estejam abrangidos por esses números e sem prejuízo
do n.o 6.

Em derrogação do n.o 4, o Conselho delibera por
unanimidade no que diz respeito à negociação e à cele-
bração de acordos nos domínios referidos no primeiro
parágrafo, sempre que incluam disposições em relação
às quais seja exigida a unanimidade para a adopção
de normas internas ou sempre que incidam em domínios
em que a Comunidade não tenha ainda exercido, através
da adopção de normas internas, as suas competências
por força do presente Tratado.

O Conselho delibera por unanimidade no que diz
respeito à negociação e à celebração de acordos de
carácter horizontal na medida em que estejam também
abrangidos pelo parágrafo anterior ou pelo segundo
parágrafo do n.o 6.

O disposto no presente número não prejudica o
direito dos Estados membros de manter ou celebrar
acordos com países terceiros ou com organizações inter-
nacionais, desde que esses acordos respeitem o direito
comunitário e os outros acordos internacionais per-
tinentes.

6 — O Conselho não pode celebrar acordos que
incluam disposições que excedam as competências inter-
nas da Comunidade, tendo nomeadamente por conse-
quência uma harmonização das disposições legislativas
e regulamentares dos Estados membros num domínio
em que o presente Tratado exclua essa harmonização.

A este respeito, em derrogação do primeiro parágrafo
do n.o 5, os acordos no domínio do comércio de serviços
culturais e áudio-visuais, de serviços de educação, bem
como de serviços sociais e de saúde humana, são da
competência partilhada entre a Comunidade e os seus
Estados membros, pelo que a sua negociação requer,
para além de uma decisão comunitária tomada nos ter-
mos do disposto no artigo 300.o, o comum acordo dos
Estados membros. Os acordos assim negociados são
celebrados conjuntamente pela Comunidade e pelos
Estados membros.

A negociação e a celebração de acordos internacionais
no domínio dos transportes continuam a reger-se pelo
disposto no título V e no artigo 300.o
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7 — Sem prejuízo do primeiro parágrafo do n.o 6,
o Conselho, deliberando por unanimidade sob proposta
da Comissão e após consulta ao Parlamento Europeu,
pode alargar a aplicação dos n.os 1 a 4 às negociações
e acordos internacionais que incidam na propriedade
intelectual, na medida em que estes não estejam abran-
gidos pelo n.o 5.»

9 — O artigo 137.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 137.o

1 — A fim de realizar os objectivos enunciados no
artigo 136.o, a Comunidade apoiará e completará a acção
dos Estados membros nos seguintes domínios:

a) Melhoria, principalmente, do ambiente de tra-
balho, a fim de proteger a saúde e a segurança
dos trabalhadores;

b) Condições de trabalho;
c) Segurança social e protecção social dos tra-

balhadores;
d) Protecção dos trabalhadores em caso de rescisão

do contrato de trabalho;
e) Informação e consulta dos trabalhadores;
f) Representação e defesa colectiva dos interesses

dos trabalhadores e das entidades patronais,
incluindo a co-gestão, sem prejuízo do disposto
no n.o 5;

g) Condições de emprego dos nacionais de países
terceiros que residam legalmente no território
da Comunidade;

h) Integração das pessoas excluídas do mercado
de trabalho, sem prejuízo do disposto no
artigo 150.o;

i) Igualdade entre homens e mulheres quanto às
oportunidades no mercado de trabalho e ao tra-
tamento no trabalho;

j) Luta contra a exclusão social;
k) Modernização dos sistemas de protecção social,

sem prejuízo do disposto na alínea c).

2 — Para o efeito, o Conselho pode:

a) Tomar medidas destinadas a fomentar a coo-
peração entre os Estados membros, através de
iniciativas que tenham por objectivo melhorar
os conhecimentos, desenvolver o intercâmbio de
informações e de boas práticas, promover abor-
dagens inovadoras e avaliar a experiência adqui-
rida, com exclusão de qualquer harmonização
das disposições legislativas e regulamentares dos
Estados membros;

b) Adoptar, nos domínios referidos nas alíneas a) a
i) do n.o 1, por meio de directivas, prescrições
mínimas progressivamente aplicáveis, tendo em
conta as condições e as regulamentações téc-
nicas existentes em cada um dos Estados mem-
bros. Essas directivas devem evitar impor dis-
ciplinas administrativas, financeiras e jurídicas
contrárias à criação e ao desenvolvimento de
pequenas e médias empresas.

O Conselho delibera nos termos do artigo 251.o, após
consulta ao Comité Económico e Social e ao Comité
das Regiões, excepto nos domínios referidos nas alí-
neas c), d), f) e g) do n.o 1 do presente artigo, em que
o Conselho delibera por unanimidade, sob proposta da

Comissão e após consulta ao Parlamento Europeu e
aos referidos Comités. O Conselho, deliberando por
unanimidade, sob proposta da Comissão e após consulta
ao Parlamento Europeu, pode decidir tornar aplicável
às alíneas d), f) e g) do n.o 1 do presente artigo o processo
previsto no artigo 251.o

3 — Qualquer Estado membro pode confiar aos par-
ceiros sociais, a pedido conjunto destes, a execução das
directivas adoptadas em aplicação do n.o 2.

Nesse caso, assegurará que, o mais tardar na data
em que determinada directiva deva ser transposta nos
termos do artigo 249.o, os parceiros sociais tenham intro-
duzido, por acordo, as disposições necessárias, devendo
o Estado-membro em questão tomar as medidas indis-
pensáveis para poder garantir, a todo o tempo, os resul-
tados impostos por essa directiva.

4 — As disposições adoptadas ao abrigo do presente
artigo:

– Não prejudicam a faculdade de os Estados mem-
bros definirem os princípios fundamentais dos
seus sistemas de segurança social nem devem
afectar substancialmente o equilíbrio financeiro
desses sistemas;

– Não obstam a que os Estados membros man-
tenham ou introduzam medidas de protecção
mais estritas compatíveis com o presente Tra-
tado.

5 — O disposto no presente artigo não é aplicável
às remunerações, ao direito sindical, ao direito de greve
e ao direito de lock-out.»

10 — No artigo 139.o, o segundo parágrafo do n.o 2
passa a ter a seguinte redacção:

«O Conselho delibera por maioria qualificada, salvo
se o acordo em questão contiver uma ou mais disposições
relativas a um dos domínios em relação aos quais, por
força do n.o 2 do artigo 137.o, seja exigida a unanimidade.
Neste caso, o Conselho delibera por unanimidade.»

11 — O artigo 144.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 144.o

O Conselho, após consulta ao Parlamento Europeu,
criará um Comité da Protecção Social, com carácter
consultivo, para promover a cooperação em matéria de
protecção social entre os Estados membros e com a
Comissão. Compete ao Comité:

– Acompanhar a situação social e a evolução das
políticas de protecção social nos Estados mem-
bros e na Comunidade;

– Promover o intercâmbio de informações, expe-
riências e boas práticas entre os Estados mem-
bros e com a Comissão;

– Sem prejuízo do disposto no artigo 207.o, pre-
parar relatórios, formular pareceres ou desen-
volver outras actividades nos domínios da sua
competência, quer a pedido do Conselho ou da
Comissão, quer por iniciativa própria.

No cumprimento do seu mandato, o Comité esta-
belecerá os devidos contactos com os parceiros sociais.

Cada Estado membro e a Comissão nomeiam dois
membros do Comité.»
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12 — O n.o 3 do artigo 157.o passa a ter a seguinte
redacção:

«3 — A Comunidade contribuirá para a realização
dos objectivos enunciados no n.o 1 através das políticas
e acções por si desenvolvidas em aplicação de outras
disposições do presente Tratado. O Conselho, delibe-
rando nos termos do artigo 251.o e após consulta ao
Comité Económico e Social, pode decidir adoptar medi-
das específicas destinadas a apoiar as acções empreen-
didas nos Estados membros para alcançar os objectivos
enunciados no n.o 1.

A Comunidade não pode invocar o presente título
para introduzir quaisquer medidas que possam conduzir
a distorções de concorrência ou que comportem dis-
posições fiscais ou relativas aos direitos e interesses dos
trabalhadores assalariados.»

13 — O terceiro parágrafo do artigo 159.o passa a
ter a seguinte redacção:

«Se se verificar a necessidade de acções específicas
não inseridas no âmbito dos fundos, e sem prejuízo das
medidas decididas no quadro das outras políticas da
Comunidade, essas acções podem ser aprovadas pelo
Conselho, deliberando nos termos do artigo 251.o e após
consulta ao Comité Económico e Social e ao Comité
das Regiões.»

14 — Ao artigo 161.o é aditado o terceiro parágrafo
seguinte:

«A partir de 1 de Janeiro de 2007, o Conselho delibera
por maioria qualificada, sob proposta da Comissão e
após parecer favorável do Parlamento Europeu e con-
sulta ao Comité Económico e Social e ao Comité das
Regiões, caso tenham sido adoptadas até essa data as
perspectivas financeiras plurianuais aplicáveis a partir
de 1 de Janeiro de 2007, assim como o respectivo acordo
interinstitucional. Caso contrário, o processo previsto
no presente parágrafo será aplicável a contar da data
da sua adopção.»

15 — O n.o 2 do artigo 175.o passa a ter a seguinte
redacção:

«2 — Em derrogação do processo de decisão previsto
no n.o 1 e sem prejuízo do disposto no artigo 95.o, o
Conselho, deliberando por unanimidade, sob proposta
da Comissão e após consulta ao Parlamento Europeu,
ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões,
adoptará:

a) Disposições de carácter fundamentalmente fis-
cal;

b) As medidas que afectem:

– O ordenamento do território;
– A gestão quantitativa dos recursos hídricos

ou que digam respeito, directa ou indirec-
tamente, à disponibilidade desses recursos;

– A afectação dos solos, com excepção da
gestão dos lixos;

c) As medidas que afectem consideravelmente a
escolha de um Estado membro entre diferentes
fontes de energia e a estrutura geral do seu
aprovisionamento energético.

O Conselho, deliberando nas condições previstas no
primeiro parágrafo, pode definir quais os domínios refe-

ridos no presente número que devem ser objecto de
decisões a tomar por maioria qualificada.»

16 — Na parte III é inserido o seguinte título:
«Título XXI, ‘Cooperação económica, financeira e

técnica com os países terceiros’».

Artigo 181.o-A

1 — Sem prejuízo das restantes disposições do pre-
sente Tratado, nomeadamente das do título XX, a Comu-
nidade realizará, no âmbito das suas competências,
acções de cooperação económica, financeira e técnica
com países terceiros. Essas acções serão complemen-
tares das efectuadas pelos Estados membros e coerentes
com a política de desenvolvimento da Comunidade.

A política da Comunidade neste domínio contribuirá
para o objectivo geral de desenvolvimento e consoli-
dação da democracia e do Estado de direito, bem como
para o objectivo de respeito dos direitos humanos e
das liberdades fundamentais.

2 — O Conselho, deliberando por maioria qualifi-
cada, sob proposta da Comissão e após consulta ao Par-
lamento Europeu, adoptará as medidas necessárias à
execução do n.o 1. O Conselho deliberará por unani-
midade no que diz respeito aos acordos de associação
a que se refere o artigo 310.o e aos acordos a celebrar
com os Estados candidatos à adesão à União.

3 — No âmbito das respectivas competências, a
Comunidade e os Estados membros cooperarão com
os países terceiros e as organizações internacionais per-
tinentes. As modalidades de cooperação da Comunidade
poderão ser objecto de acordos entre esta e as partes
terceiras envolvidas, que serão negociados e celebrados
em conformidade com o artigo 300.o

O disposto no primeiro parágrafo não prejudica a
competência dos Estados membros para negociar nas
instâncias internacionais e celebrar acordos interna-
cionais.

17 — O segundo parágrafo do artigo 189.o passa a
ter a seguinte redacção:

«O número de deputados do Parlamento Europeu
não será superior a 732.»

18 — O n.o 5 do artigo 190.o passa a ter a seguinte
redacção:

«5 — O Parlamento Europeu estabelecerá o estatuto
e as condições gerais de exercício das funções dos seus
membros, após parecer da Comissão e mediante apro-
vação do Conselho, deliberando por maioria qualificada.
Quaisquer regras ou condições respeitantes ao regime
fiscal dos membros ou ex-membros exigem a unanimi-
dade no Conselho.»

19 — Ao artigo 191.o é aditado o segundo parágrafo
seguinte:

«O Conselho, deliberando nos termos do artigo 251.o,
definirá o estatuto dos partidos políticos ao nível euro-
peu, nomeadamente as regras relativas ao seu finan-
ciamento.»

20 — O n.o 2 do artigo 207.o passa a ter a seguinte
redacção:

«2 — O Conselho é assistido por um Secretariado-
-Geral, colocado na dependência de um Secretário-Geral,
alto-representante para a política externa e de segurança



N.o 291 — 18 de Dezembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 8311

comum, que será coadjuvado por um Secretário-Geral-
-Adjunto responsável pela gestão do Secretariado-Geral.
O Secretário-Geral e o Secretário-Geral-Adjunto são
nomeados pelo Conselho, deliberando por maioria
qualificada.

O Conselho decide sobre a organização do Secre-
tariado-Geral.»

21 — O artigo 210.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 210.o

O Conselho, deliberando por maioria qualificada, fixa
os vencimentos, subsídios, abonos e pensões do Pre-
sidente e dos membros da Comissão, e ainda do Pre-
sidente, dos juízes, dos advogados-gerais e do secretário
do Tribunal de Justiça, bem como dos membros e do
secretário do Tribunal de Primeira Instância. O Con-
selho fixa igualmente, por maioria qualificada, todos os
subsídios e abonos que substituam a remuneração.»

22 — O n.o 2 do artigo 214.o passa a ter a seguinte
redacção:

«2 — O Conselho, reunido a nível de Chefes de
Estado ou de Governo e deliberando por maioria qua-
lificada, designa a personalidade que tenciona nomear
Presidente da Comissão; essa designação será aprovada
pelo Parlamento Europeu.

O Conselho, deliberando por maioria qualificada e
de comum acordo com o Presidente designado, aprova
a lista das outras personalidades que tenciona nomear
membros da Comissão, estabelecida em conformidade
com as propostas apresentadas por cada Estado mem-
bro.

O Presidente e os demais membros da Comissão assim
designados são colegialmente sujeitos a um voto de apro-
vação do Parlamento Europeu. Após a aprovação pelo
Parlamento Europeu, o Presidente e os demais membros
da Comissão são nomeados pelo Conselho, deliberando
por maioria qualificada.»

23 — O artigo 215.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 215.o

Para além das substituições normais e dos casos de
morte, as funções de membro da Comissão cessam indi-
vidualmente por demissão voluntária ou compulsiva.

O membro demissionário, demitido ou falecido será
substituído por um novo membro, nomeado pelo Con-
selho, deliberando por maioria qualificada, pelo período
remanescente do seu mandato. O Conselho, deliberando
por unanimidade, pode decidir pela não substituição
durante esse período.

Em caso de demissão voluntária ou compulsiva, ou
de morte, o Presidente é substituído pelo período rema-
nescente do seu mandato. É aplicável à substituição do
Presidente o procedimento previsto no n.o 2 do
artigo 214.o

Excepto no caso de demissão compulsiva previsto no
artigo 216.o, os membros da Comissão permanecem em
funções até serem substituídos ou até o Conselho decidir
pela não substituição, em conformidade com o segundo
parágrafo do presente artigo.»

24 — O artigo 217.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 217.o

1 — A Comissão actuará sob a orientação política do
seu Presidente, que decide da sua organização interna,
a fim de assegurar a coerência, a eficácia e a colegia-
lidade da sua acção.

2 — As responsabilidades que incumbem à Comissão
são estruturadas e distribuídas entre os seus membros
pelo Presidente. Este pode alterar a distribuição dessas
responsabilidades no decurso do mandato. Os membros
da Comissão exercem as funções que lhes foram atri-
buídas pelo Presidente sob a responsabilidade deste.

3 — Após aprovação pelo colégio, o Presidente nomeia
vice-presidentes de entre os membros da Comissão.

4 — Qualquer membro da Comissão deve apresentar
a sua demissão se o Presidente lho pedir, após aprovação
pelo colégio.»

25 — É suprimido o primeiro parágrafo do artigo 219.o
26 — O artigo 220.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 220.o

No âmbito das respectivas competências, o Tribunal
de Justiça e o Tribunal de Primeira Instância garantem
o respeito do direito na interpretação e aplicação do
presente Tratado.

Além disso, nas condições previstas no artigo 225.o-A,
podem ser adstritas ao Tribunal de Primeira Instância
câmaras jurisdicionais, que, em certos domínios espe-
cíficos, exercerão as competências jurisdicionais previs-
tas pelo presente Tratado.»

27 — O artigo 221.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 221.o

O Tribunal de Justiça é composto de um juiz por
Estado membro.

O Tribunal de Justiça reúne-se em secções ou em
grande secção, em conformidade com as regras previstas
para o efeito no seu Estatuto.

Nos casos previstos no Estatuto, o Tribunal de Justiça
pode também reunir em tribunal pleno.»

28 — O artigo 222.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 222.o

O Tribunal de Justiça é assistido por oito advoga-
dos-gerais. Se o Tribunal de Justiça lho solicitar, o Con-
selho, deliberando por unanimidade, pode aumentar o
número de advogados-gerais.

Ao advogado-geral cabe apresentar publicamente,
com toda a imparcialidade e independência, conclusões
fundamentadas sobre as causas que, nos termos do Esta-
tuto do Tribunal de Justiça, requeiram a sua inter-
venção.»

29 — O artigo 223.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 223.o

Os juízes e os advogados-gerais do Tribunal de Justiça,
escolhidos de entre personalidades que ofereçam todas
as garantias de independência e reúnam as condições
exigidas, nos respectivos países, para o exercício das mais
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altas funções jurisdicionais ou que sejam jurisconsultos
de reconhecida competência são nomeados de comum
acordo, por seis anos, pelos Governos dos Estados
membros.

De três em três anos, proceder-se-á à substituição
parcial dos juízes e dos advogados-gerais, nas condições
previstas no Estatuto do Tribunal de Justiça.

Os juízes designam de entre si, por um período de
três anos, o Presidente do Tribunal de Justiça, que pode
ser reeleito.

Os juízes e os advogados-gerais cessantes podem ser
nomeados de novo.

O Tribunal de Justiça nomeia o seu secretário e esta-
belece o respectivo estatuto.

O Tribunal de Justiça estabelece o seu regulamento
de processo. Esse regulamento é submetido à aprovação
do Conselho, deliberando por maioria qualificada.»

30 — O artigo 224.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 224.o

O Tribunal de Primeira Instância é composto de, pelo
menos, um juiz por Estado membro. O número de juízes
é fixado pelo Estatuto do Tribunal de Justiça. O Estatuto
pode prever que o Tribunal seja assistido por advo-
gados-gerais.

Os membros do Tribunal de Primeira Instância serão
escolhidos de entre pessoas que ofereçam todas as
garantias de independência e possuam a capacidade
requerida para o exercício de altas funções jurisdicio-
nais; são nomeados de comum acordo, por seis anos,
pelos Governos dos Estados membros. De três em três
anos, proceder-se-á à sua substituição parcial. Os mem-
bros cessantes podem ser nomeados de novo.

Os juízes designam de entre si, por um período de
três anos, o Presidente do Tribunal de Primeira Ins-
tância, que pode ser reeleito.

O Tribunal de Primeira Instância nomeia o seu secre-
tário e estabelece o respectivo estatuto.

O Tribunal de Primeira Instância estabelece o seu
regulamento de processo, de comum acordo com o Tri-
bunal de Justiça. Esse regulamento é submetido à apro-
vação do Conselho, deliberando por maioria qualificada.

Salvo disposição em contrário do Estatuto do Tribunal
de Justiça, são aplicáveis ao Tribunal de Primeira Ins-
tância as disposições do presente Tratado relativas ao
Tribunal de Justiça.»

31 — O artigo 225.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 225.o

1 — O Tribunal de Primeira Instância é competente
para conhecer em primeira instância dos recursos refe-
ridos nos artigos 230.o, 232.o, 235.o, 236.o e 238.o, com
excepção dos atribuídos a uma câmara jurisdicional e
dos que o Estatuto reservar para o Tribunal de Justiça.
O Estatuto pode prever que o Tribunal de Primeira
Instância seja competente para outras categorias de
recursos.

As decisões proferidas pelo Tribunal de Primeira Ins-
tância ao abrigo do presente número podem ser objecto
de recurso para o Tribunal de Justiça limitado às ques-
tões de direito, nas condições e limites previstos no
Estatuto.

2 — O Tribunal de Primeira Instância é competente
para conhecer dos recursos interpostos contra as deci-

sões das câmaras jurisdicionais criadas nos termos do
artigo 225.o-A.

As decisões proferidas pelo Tribunal de Primeira Ins-
tância ao abrigo do presente número podem ser rea-
preciadas a título excepcional pelo Tribunal de Justiça,
nas condições e limites previstos no Estatuto, caso exista
risco grave de lesão da unidade ou da coerência do
direito comunitário,

3 — O Tribunal de Primeira Instância é competente
para conhecer das questões prejudiciais, submetidas por
força do artigo 234.o, em matérias específicas determi-
nadas pelo Estatuto.

Quando o Tribunal de Primeira Instância considerar
que a causa exige uma decisão de princípio susceptível
de afectar a unidade ou a coerência do direito comu-
nitário, pode remeter essa causa ao Tribunal de Justiça,
para que este delibere sobre ela.

As decisões proferidas pelo Tribunal de Primeira Ins-
tância sobre questões prejudiciais podem ser reapre-
ciadas a título excepcional pelo Tribunal de Justiça, nas
condições e limites previstos no Estatuto, caso exista
risco grave de lesão da unidade ou da coerência do
direito comunitário.»

32 — É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 225.o-A

O Conselho, deliberando por unanimidade, sob pro-
posta da Comissão e após consulta ao Parlamento Euro-
peu e ao Tribunal de Justiça, ou a pedido do Tribunal
de Justiça e após consulta ao Parlamento Europeu e
à Comissão, pode criar câmaras jurisdicionais encarre-
gadas de conhecer em primeira instância de certas cate-
gorias de recursos em matérias específicas.

A decisão que crie uma câmara jurisdicional fixará
as regras relativas à composição dessa câmara e espe-
cificará o âmbito das competências que lhe forem
conferidas.

As decisões das câmaras jurisdicionais podem ser
objecto de recurso para o Tribunal de Primeira Instância
limitado às questões de direito ou, quando tal estiver
previsto na decisão que cria a câmara, que incida tam-
bém sobre as questões de facto.

Os membros das câmaras jurisdicionais serão esco-
lhidos de entre pessoas que ofereçam todas as garantias
de independência e possuam a capacidade requerida
para o exercício de funções jurisdicionais. São nomeados
pelo Conselho, deliberando por unanimidade.

As câmaras jurisdicionais estabelecem o respectivo
regulamento de processo, de comum acordo com o Tri-
bunal de Justiça. Esse regulamento é submetido à apro-
vação do Conselho, deliberando por maioria qualificada.

Salvo disposição em contrário da decisão que cria
a câmara jurisdicional, aplicam-se às câmaras jurisdi-
cionais as disposições do presente Tratado relativas ao
Tribunal de Justiça e as disposições do seu Estatuto.»

33 — É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 229.o-A

Sem prejuízo das restantes disposições do presente
Tratado, o Conselho, deliberando por unanimidade, sob
proposta da Comissão e após consulta ao Parlamento
Europeu, pode aprovar disposições destinadas a atribuir
ao Tribunal de Justiça, na medida determinada pelo
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Conselho, competência para decidir sobre litígios ligados
à aplicação dos actos adoptados com base no presente
Tratado que criem títulos comunitários de propriedade
industrial. O Conselho recomendará a adopção dessas
disposições pelos Estados membros, de acordo com as
respectivas normas constitucionais.»

34 — Os segundo e terceiro parágrafos do artigo 230.o
passam a ter a seguinte redacção:

«Para o efeito, o Tribunal de Justiça é competente
para conhecer dos recursos com fundamento em incom-
petência, violação de formalidades essenciais, violação
do presente Tratado ou de qualquer norma jurídica rela-
tiva à sua aplicação, ou em desvio de poder, interpostos
por um Estado membro, pelo Parlamento Europeu, pelo
Conselho ou pela Comissão.

O Tribunal de Justiça é competente, nas mesmas con-
dições, para conhecer dos recursos interpostos pelo Tri-
bunal de Contas e pelo BCE com o objectivo de sal-
vaguardar as respectivas prerrogativas.»

35 — O artigo 245.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 245.o

O Estatuto do Tribunal de Justiça é fixado em pro-
tocolo separado.

O Conselho, deliberando por unanimidade, a pedido
do Tribunal de Justiça e após consulta ao Parlamento
Europeu e à Comissão, ou a pedido da Comissão e
após consulta ao Parlamento Europeu e ao Tribunal
de Justiça, pode alterar as disposições do Estatuto, com
excepção do título I.»

36 — O artigo 247.o é alterado do seguinte modo:
a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:
«1 — O Tribunal de Contas é composto por um nacio-

nal de cada Estado membro.»
b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:
«3 — Os membros do Tribunal de Contas são

nomeados por um período de seis anos. O Conselho,
deliberando por maioria qualificada, após consulta ao
Parlamento Europeu, aprova a lista dos membros esta-
belecida em conformidade com as propostas apresen-
tadas por cada Estado membro. Os membros do Tri-
bunal de Contas podem ser nomeados de novo.

Os membros do Tribunal de Contas designam de entre
si, por um período de três anos, o Presidente do Tribunal
de Contas, que pode ser reeleito.»

37 — O artigo 248.o é alterado do seguinte modo:
a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:
«1 — O Tribunal de Contas examina as contas da

totalidade das receitas e despesas da Comunidade. O
Tribunal de Contas examina igualmente as contas da
totalidade das receitas e despesas de qualquer organismo
criado pela Comunidade, na medida em que o respectivo
acto constitutivo não exclua esse exame.

O Tribunal de Contas envia ao Parlamento Europeu
e ao Conselho uma declaração sobre a fiabilidade das
contas e a regularidade e legalidade das operações a
que elas se referem, que será publicada no Jornal Oficial
da União Europeia. Essa declaração pode ser completada
por apreciações específicas sobre cada domínio impor-
tante da actividade comunitária.»

b) O n.o 4 passa a ter a seguinte redacção:
«4 — O Tribunal de Contas elabora um relatório

anual após o encerramento de cada exercício. Este rela-

tório é transmitido às outras instituições da Comunidade
e publicado no Jornal Oficial da União Europeia, acom-
panhado das respostas das referidas instituições às
observações do Tribunal de Contas.

O Tribunal de Contas pode ainda, em qualquer
momento, apresentar observações, nomeadamente sob
a forma de relatórios especiais, sobre determinadas
questões e formular pareceres a pedido de uma das
outras instituições da Comunidade.

O Tribunal de Contas adopta os relatórios anuais,
os relatórios especiais ou os pareceres, por maioria dos
membros que o compõem. Todavia, pode criar secções
para adoptar determinadas categorias de relatórios ou
de pareceres nas condições previstas no seu regulamento
interno.

O Tribunal de Contas assiste o Parlamento Europeu
e o Conselho no exercício da respectiva função de con-
trolo da execução do orçamento.

O Tribunal de Contas estabelece o seu regulamento
interno. Esse regulamento é submetido à aprovação do
Conselho, deliberando por maioria qualificada.»

38 — Nos n.os 1 e 2 do artigo 254.o, «Jornal Oficial
das Comunidades Europeias» é substituído por «Jornal
Oficial da União Europeia».

39 — O artigo 257.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 257.o

É instituído um Comité Económico e Social, de natu-
reza consultiva.

O Comité é composto por representantes das dife-
rentes componentes de carácter económico e social da
sociedade civil organizada, designadamente dos produ-
tores, agricultores, transportadores, trabalhadores,
comerciantes e artífices, das profissões liberais, dos con-
sumidores e do interesse geral.»

40 — O artigo 258.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 258.o

O número de membros do Comité Económico e Social
não será superior a 350.

O número de membros do Comité é estabelecido do
seguinte modo:

Bélgica — 12;
Dinamarca — 9;
Alemanha — 24;
Grécia — 12;
Espanha — 21;
França — 24;
Irlanda — 9;
Itália — 24;
Luxemburgo — 6;
Países Baixos — 12;
Áustria — 12;
Portugal — 12;
Finlândia — 9;
Suécia — 12;
Reino Unido — 24.

Os membros do Comité não devem estar vinculados
a quaisquer instruções. Exercerão as suas funções com
plena independência, no interesse geral da Comunidade.

O Conselho, deliberando por maioria qualificada, fixa
os subsídios dos membros do Comité.»
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41 — O n.o 1 do artigo 259.o passa a ter a seguinte
redacção:

«1 — Os membros do Comité são nomeados por qua-
tro anos, sob proposta dos Estados membros. O Con-
selho, deliberando por maioria qualificada, aprova a lista
dos membros estabelecida em conformidade com as pro-
postas apresentadas por cada Estado membro. Os mem-
bros do Comité podem ser reconduzidos nas suas
funções.»

42 — O artigo 263.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 263.o

É instituído um comité de natureza consultiva, adiante
designado por Comité das Regiões, composto por repre-
sentantes das colectividades regionais e locais, quer titu-
lares de um mandato eleitoral a nível regional ou local,
quer politicamente responsáveis perante uma assem-
bleia eleita.

O número de membros do Comité das Regiões não
será superior a 350.

O número de membros do Comité é estabelecido do
seguinte modo:

Bélgica — 12;
Dinamarca — 9;
Alemanha — 24;
Grécia — 12;
Espanha — 21;
França — 24;
Irlanda — 9;
Itália — 24;
Luxemburgo — 6;
Países Baixos — 12;
Áustria — 12;
Portugal — 12;
Finlândia — 9;
Suécia — 12;
Reino Unido — 24.

Os membros do Comité, bem como o igual número
de suplentes, são nomeados por quatro anos, sob pro-
posta dos respectivos Estados membros. Podem ser
reconduzidos nas suas funções. O Conselho, deliberando
por maioria qualificada, aprova a lista dos membros efec-
tivos e suplentes estabelecida em conformidade com as
propostas apresentadas por cada Estado membro.
O mandato dos membros do Comité cessa automati-
camente no termo do mandato referido no primeiro
parágrafo, em virtude do qual foram propostos, sendo
substituídos pelo período remanescente do mandato no
Comité de acordo com o mesmo processo. Nenhum
membro do Comité pode ser simultaneamente membro
do Parlamento Europeu.

Os membros do Comité não devem estar vinculados
a quaisquer instruções. Exercerão as suas funções com
plena independência, no interesse geral da Comuni-
dade.»

43 — O artigo 266.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 266.o

O Banco Europeu de Investimento goza de perso-
nalidade jurídica.

Os Estados membros são os membros do Banco Euro-
peu de Investimento.

Os Estatutos do Banco Europeu de Investimento
constam de um Protocolo anexo ao presente Tratado.
O Conselho, deliberando por unanimidade, a pedido
do Banco Europeu de Investimento e após consulta ao
Parlamento Europeu e à Comissão, ou a pedido da
Comissão e após consulta ao Parlamento Europeu e
ao Banco Europeu de Investimento, pode alterar os arti-
gos 4.o, 11.o e 12.o e o n.o 5 do artigo 18.o dos referidos
Estatutos.»

44 — O artigo 279.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 279.o

1 — O Conselho, deliberando por unanimidade, sob
proposta da Comissão e após consulta ao Parlamento
Europeu e parecer do Tribunal de Contas:

a) Adopta a regulamentação financeira que espe-
cifique nomeadamente as modalidades relativas
à elaboração e execução do orçamento e à pres-
tação e fiscalização das contas;

b) Determina as regras relativas à responsabilidade
dos auditores financeiros, dos gestores orçamen-
tais e dos contabilistas, assim como ao seu
controlo.

A partir de 1 de Janeiro de 2007, o Conselho delibera
por maioria qualificada, sob proposta da Comissão e
após consulta ao Parlamento Europeu e parecer do Tri-
bunal de Contas.

2 — O Conselho, deliberando por unanimidade, sob
proposta da Comissão e após consulta ao Parlamento
Europeu e parecer do Tribunal de Contas, fixa as moda-
lidades e o processo segundo os quais as receitas orça-
mentais previstas no regime dos recursos próprios da
Comunidade são colocadas à disposição da Comissão
e estabelece as medidas a aplicar para fazer face, se
necessário, às necessidades de tesouraria.»

45 — O artigo 290.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 290.o

Sem prejuízo das disposições previstas no Estatuto
do Tribunal de Justiça, o regime linguístico das insti-
tuições da Comunidade é fixado pelo Conselho, deli-
berando por unanimidade.»

46 — O artigo 300.o é alterado do seguinte modo:
a) No n.o 2, os segundo e terceiro parágrafos passam

a ter a seguinte redacção:
«Em derrogação das regras constantes do n.o 3, é

aplicável o mesmo processo para decidir da suspensão
da aplicação de um acordo, bem como para definir as
posições a tomar em nome da Comunidade numa ins-
tância criada por um acordo, quando essa instância for
chamada a adoptar decisões que produzam efeitos jurí-
dicos, com excepção das decisões que completem ou
alterem o quadro institucional do acordo.

O Parlamento Europeu será imediata e plenamente
informado de qualquer decisão tomada ao abrigo do
presente número que diga respeito à aplicação provi-
sória ou à suspensão de acordos, ou ainda à definição
da posição da Comunidade numa instância criada por
um acordo.»
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b) O n.o 6 passa a ter a seguinte redacção:
«6 — O Parlamento Europeu, o Conselho, a Comissão

ou qualquer Estado membro podem obter previamente
o parecer do Tribunal de Justiça sobre a compatibilidade
de um projecto de acordo com as disposições do presente
Tratado. Um acordo que tenha sido objecto de parecer
negativo do Tribunal de Justiça só pode entrar em vigor
nas condições previstas no artigo 48.o do Tratado da
União Europeia.»

47 — O artigo 309.o é alterado do seguinte modo:

a) No n.o 1, «n.o 2 do artigo 7.o» é substituído
por «n.o 3 do artigo 7.o»;

b) No n.o 2, «n.o 1 do artigo 7.o» é substituído
por «n.o 2 do artigo 7.o».

Artigo 3.o

O Tratado que institui a Comunidade Europeia da
Energia Atómica é alterado nos termos das disposições
constantes do presente artigo.

1 — O segundo parágrafo do artigo 107.o passa a ter
a seguinte redacção:

«O número de deputados do Parlamento Europeu
não será superior a 732.»

2 — O n.o 5 do artigo 108.o passa a ter a seguinte
redacção:

«5 — O Parlamento Europeu estabelecerá o estatuto
e as condições gerais de exercício das funções dos seus
membros, após parecer da Comissão e mediante apro-
vação do Conselho, deliberando por maioria qualificada.
Quaisquer regras ou condições respeitantes ao regime
fiscal dos membros ou ex-membros exigem a unanimi-
dade no Conselho.»

3 — O n.o 2 do artigo 121.o passa a ter a seguinte
redacção:

«2 — O Conselho é assistido por um Secretariado-
-Geral, colocado na dependência de um Secretário-
-Geral, alto-representante para a política externa e de
segurança comum, que será coadjuvado por um Secre-
tário-Geral-Adjunto responsável pela gestão do Secre-
tariado-Geral. O Secretário-Geral e o Secretário-Ge-
ral-Adjunto são nomeados pelo Conselho, deliberando
por maioria qualificada.

O Conselho decide sobre a organização do Secre-
tariado-Geral.»

4 — O n.o 2 do artigo 127.o passa a ter a seguinte
redacção:

«2 — O Conselho, reunido a nível de Chefes de
Estado ou de Governo e deliberando por maioria qua-
lificada, designa a personalidade que tenciona nomear
Presidente da Comissão; essa designação será aprovada
pelo Parlamento Europeu.

O Conselho, deliberando por maioria qualificada e
de comum acordo com o Presidente designado, aprova
a lista das outras personalidades que tenciona nomear
membros da Comissão, estabelecida em conformidade
com as propostas apresentadas por cada Estado mem-
bro.

O Presidente e os demais membros da Comissão assim
designados são colegialmente sujeitos a um voto de apro-
vação do Parlamento Europeu. Após a aprovação pelo
Parlamento Europeu, o Presidente e os demais membros
da Comissão são nomeados pelo Conselho, deliberando
por maioria qualificada.»

5 — O artigo 128.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 128.o

Para além das substituições normais e dos casos de
morte, as funções de membro da Comissão cessam indi-
vidualmente por demissão voluntária ou compulsiva.

O membro demissionário, demitido ou falecido será
substituído por um novo membro, nomeado pelo Con-
selho, deliberando por maioria qualificada, pelo período
remanescente do seu mandato. O Conselho, deliberando
por unanimidade, pode decidir pela não substituição
durante esse período.

Em caso de demissão voluntária ou compulsiva, ou
de morte, o Presidente é substituído pelo período rema-
nescente do seu mandato. É aplicável à substituição do
Presidente o procedimento previsto no n.o 2 do
artigo 127.o

Excepto no caso de demissão compulsiva previsto no
artigo 129.o, os membros da Comissão permanecem em
funções até serem substituídos ou até o Conselho decidir
pela não substituição, em conformidade com o segundo
parágrafo do presente artigo.»

6 — O artigo 130.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 130.o

1 — A Comissão actuará sob a orientação política do
seu Presidente, que decide da sua organização interna,
a fim de assegurar a coerência, a eficácia e a colegia-
lidade da sua acção.

2 — As responsabilidades que incumbem à Comissão
são estruturadas e distribuídas entre os seus membros
pelo Presidente. Este pode alterar a distribuição dessas
responsabilidades no decurso do mandato. Os membros
da Comissão exercem as funções que lhes foram atri-
buídas pelo Presidente, sob a responsabilidade deste.

3 — Após aprovação pelo colégio, o Presidente
nomeia vice-presidentes de entre os membros da Comis-
são.

4 — Qualquer membro da Comissão deve apresentar
a sua demissão se o Presidente lho pedir, após aprovação
pelo colégio.»

7 — É suprimido o primeiro parágrafo do artigo 132.o
8 — O artigo 136.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 136.o

No âmbito das respectivas competências, o Tribunal
de Justiça e o Tribunal de Primeira Instância garantem
o respeito do direito na interpretação e aplicação do
presente Tratado.

Além disso, nas condições previstas no artigo 140.o-B,
podem ser adstritas ao Tribunal de Primeira Instância
câmaras jurisdicionais, que, em certos domínios espe-
cíficos, exercerão as competências jurisdicionais previs-
tas pelo presente Tratado.»

9 — O artigo 137.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 137.o

O Tribunal de Justiça é composto de um juiz por
Estado membro.
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O Tribunal de Justiça reúne-se em secções ou em
grande secção, em conformidade com as regras previstas
para o efeito no seu Estatuto.

Nos casos previstos no Estatuto, o Tribunal de Justiça
pode também reunir em tribunal pleno.»

10 — O artigo 138.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 138.o

O Tribunal de Justiça é assistido por oito advoga-
dos-gerais. Se o Tribunal de Justiça lho solicitar, o Con-
selho, deliberando por unanimidade, pode aumentar o
número de advogados-gerais.

Ao advogado-geral cabe apresentar publicamente,
com toda a imparcialidade e independência, conclusões
fundamentadas sobre as causas que, nos termos do Esta-
tuto do Tribunal de Justiça, requeiram a sua inter-
venção.»

11 — O artigo 139.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 139.o

Os juízes e os advogados-gerais do Tribunal de Jus-
tiça, escolhidos de entre personalidades que ofereçam
todas as garantias de independência e reúnam as con-
dições exigidas, nos respectivos países, para o exercício
das mais altas funções jurisdicionais ou que sejam juris-
consultos de reconhecida competência, são nomeados
de comum acordo, por seis anos, pelos Governos dos
Estados membros.

De três em três anos proceder-se-á à substituição par-
cial dos juízes e dos advogados-gerais, nas condições
previstas no Estatuto do Tribunal de Justiça.

Os juízes designam de entre si, por um período de
três anos, o Presidente do Tribunal de Justiça, que pode
ser reeleito.

Os juízes e os advogados-gerais cessantes podem ser
nomeados de novo.

O Tribunal de Justiça nomeia o seu secretário e esta-
belece o respectivo estatuto.

O Tribunal de Justiça estabelece o seu regulamento
de processo. Esse regulamento é submetido à aprovação
do Conselho, deliberando por maioria qualificada.»

12 — O artigo 140.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 140.o

O Tribunal de Primeira Instância é composto de, pelo
menos, um juiz por Estado membro. O número de juízes
é fixado pelo Estatuto do Tribunal de Justiça. O Estatuto
pode prever que o Tribunal seja assistido por advo-
gados-gerais.

Os membros do Tribunal de Primeira Instância serão
escolhidos de entre pessoas que ofereçam todas as
garantias de independência e possuam a capacidade
requerida para o exercício de altas funções jurisdicio-
nais; são nomeados de comum acordo, por seis anos,
pelos Governos dos Estados membros. De três em três
anos proceder-se-á à sua substituição parcial. Os mem-
bros cessantes podem ser nomeados de novo.

Os juízes designam de entre si, por um período de
três anos, o Presidente do Tribunal de Primeira Ins-
tância, que pode ser reeleito.

O Tribunal de Primeira Instância nomeia o seu secre-
tário e estabelece o respectivo estatuto.

O Tribunal de Primeira Instância estabelece o seu
regulamento de processo, de comum acordo com o Tri-
bunal de Justiça. Esse regulamento é submetido à apro-
vação do Conselho, deliberando por maioria qualificada.

Salvo disposição em contrário do Estatuto do Tri-
bunal de Justiça, são aplicáveis ao Tribunal de Primeira
Instância as disposições do presente Tratado relativas
ao Tribunal de Justiça.»

13 — O artigo 140.o-A passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 140.o-A

1 — O Tribunal de Primeira Instância é competente
para conhecer em primeira instância dos recursos refe-
ridos nos artigos 146.o, 148.o, 151.o, 152.o e 153.o, com
excepção dos atribuídos a uma câmara jurisdicional e
dos que o Estatuto reservar para o Tribunal de Justiça.
O Estatuto pode prever que o Tribunal de Primeira
Instância seja competente para outras categorias de
recursos.

As decisões proferidas pelo Tribunal de Primeira Ins-
tância ao abrigo do presente número podem ser objecto
de recurso para o Tribunal de Justiça limitado às ques-
tões de direito, nas condições e limites previstos no
Estatuto.

2 — O Tribunal de Primeira Instância é competente
para conhecer dos recursos interpostos contra as deci-
sões das câmaras jurisdicionais criadas nos termos do
artigo 140.o-B.

As decisões proferidas pelo Tribunal de Primeira Ins-
tância ao abrigo do presente número podem ser rea-
preciadas a título excepcional pelo Tribunal de Justiça,
nas condições e limites previstos no Estatuto, caso exista
risco grave de lesão da unidade ou da coerência do
direito comunitário.

3 — O Tribunal de Primeira Instância é competente
para conhecer das questões prejudiciais, submetidas por
força do artigo 150.o, em matérias específicas determi-
nadas pelo Estatuto.

Quando o Tribunal de Primeira Instância considerar
que a causa exige uma decisão de princípio susceptível
de afectar a unidade ou a coerência do direito comu-
nitário, pode remeter essa causa ao Tribunal de Justiça,
para que este delibere sobre ela.

As decisões proferidas pelo Tribunal de Primeira Ins-
tância sobre questões prejudiciais podem ser reapre-
ciadas a título excepcional pelo Tribunal de Justiça, nas
condições e limites previstos no Estatuto, caso exista
risco grave de lesão da unidade ou da coerência do
direito comunitário.»

14 — É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 140.o-B

O Conselho, deliberando por unanimidade, sob pro-
posta da Comissão e após consulta ao Parlamento Euro-
peu e ao Tribunal de Justiça, ou a pedido do Tribunal
de Justiça e após consulta ao Parlamento Europeu e
à Comissão, pode criar câmaras jurisdicionais encarre-
gadas de conhecer em primeira instância de certas cate-
gorias de recursos em matérias específicas.

A decisão que crie uma câmara jurisdicional fixará
as regras relativas à composição dessa câmara e espe-
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cificará o âmbito das competências que lhe forem
conferidas.

As decisões das câmaras jurisdicionais podem ser
objecto de recurso para o Tribunal de Primeira Instância
limitado às questões de direito ou, quando tal estiver
previsto na decisão que cria a câmara, que incida tam-
bém sobre as questões de facto.

Os membros das câmaras jurisdicionais serão esco-
lhidos de entre pessoas que ofereçam todas as garantias
de independência e possuam a capacidade requerida
para o exercício de funções jurisdicionais. São nomeados
pelo Conselho, deliberando por unanimidade.

As câmaras jurisdicionais estabelecem o respectivo
regulamento de processo, de comum acordo com o Tri-
bunal de Justiça. Esse regulamento é submetido à apro-
vação do Conselho, deliberando por maioria qualificada.

Salvo disposição em contrário da decisão que cria
a câmara jurisdicional, aplicam-se às câmaras jurisdi-
cionais as disposições do presente Tratado relativas ao
Tribunal de Justiça e as disposições do seu Estatuto.»

15 — Os segundo e terceiro parágrafos do artigo 146.o
passam a ter a seguinte redacção:

«Para o efeito, o Tribunal de Justiça é competente
para conhecer dos recursos com fundamento em incom-
petência, violação de formalidades essenciais, violação
do presente Tratado ou de qualquer norma jurídica rela-
tiva à sua aplicação, ou em desvio de poder, interpostos
por um Estado membro, pelo Parlamento Europeu, pelo
Conselho ou pela Comissão.

O Tribunal de Justiça é competente, nas mesmas con-
dições, para conhecer dos recursos interpostos pelo Tri-
bunal de Contas com o objectivo de salvaguardar as
respectivas prerrogativas.»

16 — O artigo 160.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 160.o

O Estatuto do Tribunal de Justiça é fixado em pro-
tocolo separado.

O Conselho, deliberando por unanimidade, a pedido
do Tribunal de Justiça e após consulta ao Parlamento
Europeu e à Comissão, ou a pedido da Comissão e
após consulta ao Parlamento Europeu e ao Tribunal
de Justiça, pode alterar as disposições do Estatuto, com
excepção do título I.»

17 — O artigo 160.o-B é alterado do seguinte modo:
a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:
«1 — O Tribunal de Contas é composto por um nacio-

nal de cada Estado membro.»
b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:
«3 — Os membros do Tribunal de Contas são nomea-

dos por um período de seis anos. O Conselho, deli-
berando por maioria qualificada, após consulta ao Par-
lamento Europeu, aprova a lista dos membros estabe-
lecida em conformidade com as propostas apresentadas
por cada Estado membro. Os membros do Tribunal de
Contas podem ser nomeados de novo.

Os membros do Tribunal de Contas designam de
entre si, por um período de três anos, o Presidente do
Tribunal de Contas, que pode ser reeleito.»

18 — O artigo 160.o-C é alterado do seguinte modo:
a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:
«1 — O Tribunal de Contas examina as contas da

totalidade das receitas e despesas da Comunidade. O
Tribunal de Contas examina igualmente as contas da

totalidade das receitas e despesas de qualquer organismo
criado pela Comunidade, na medida em que o respectivo
acto constitutivo não exclua esse exame.

O Tribunal de Contas envia ao Parlamento Europeu
e ao Conselho uma declaração sobre a fiabilidade das
contas e a regularidade e legalidade das operações a
que elas se referem, que será publicada no Jornal Oficial
da União Europeia. Essa declaração pode ser completada
por apreciações específicas sobre cada domínio impor-
tante da actividade comunitária.»

b) O n.o 4 passa a ter a seguinte redacção:
«4 — O Tribunal de Contas elabora um relatório

anual após o encerramento de cada exercício. Este rela-
tório é transmitido às outras instituições da Comunidade
e publicado no Jornal Oficial da União Europeia, acom-
panhado das respostas das referidas instituições às
observações do Tribunal de Contas.

O Tribunal de Contas pode ainda, em qualquer
momento, apresentar observações, nomeadamente sob
a forma de relatórios especiais, sobre determinadas
questões e formular pareceres a pedido de uma das
outras instituições da Comunidade.

O Tribunal de Contas adopta os relatórios anuais,
os relatórios especiais ou os pareceres, por maioria dos
membros que o compõem. Todavia, pode criar secções
para adoptar determinadas categorias de relatórios ou
de pareceres nas condições previstas no seu regulamento
interno.

O Tribunal de Contas assiste o Parlamento Europeu
e o Conselho no exercício da respectiva função de con-
trolo da execução do orçamento.

O Tribunal de Contas estabelece o seu regulamento
interno. Esse regulamento é submetido à aprovação do
Conselho, deliberando por maioria qualificada.»

19 — O primeiro parágrafo do artigo 163.o passa a
ter a seguinte redacção:

«Os regulamentos são publicados no Jornal Oficial
da União Europeia, entrando em vigor na data por eles
fixada ou, na falta desta, no 20.o dia subsequente ao
da publicação.»

20 — O artigo 165.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 165.o

É instituído um Comité Económico e Social, de natu-
reza consultiva.

O Comité é composto por representantes das dife-
rentes componentes de carácter económico e social da
sociedade civil organizada, designadamente dos produ-
tores, agricultores, transportadores, trabalhadores,
comerciantes e artífices, das profissões liberais, dos con-
sumidores e do interesse geral.»

21 — O artigo 166.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 166.o

O número de membros do Comité Económico e
Social não será superior a 350.

O número de membros do Comité é estabelecido do
seguinte modo:

Bélgica — 12;
Dinamarca — 9;
Alemanha — 24;
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Grécia — 12;
Espanha — 21;
França — 24;
Irlanda — 9;
Itália — 24;
Luxemburgo — 6;
Países Baixos — 12;
Áustria — 12;
Portugal — 12;
Finlândia — 9;
Suécia — 12;
Reino Unido — 24.

Os membros do Comité não devem estar vinculados
a quaisquer instruções. Exercerão as suas funções com
plena independência, no interesse geral da Comunidade.

O Conselho, deliberando por maioria qualificada, fixa
os subsídios dos membros do Comité.»

22 — O n.o 1 do artigo 167.o passa a ter a seguinte
redacção:

«1 — Os membros do Comité são nomeados por qua-
tro anos, sob proposta dos Estados membros. O Con-
selho, deliberando por maioria qualificada, aprova a lista
dos membros estabelecida em conformidade com as pro-
postas apresentadas por cada Estado membro. Os mem-
bros do Comité podem ser reconduzidos nas suas
funções.»

23 — O artigo 183.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 183.o

1 — O Conselho, deliberando por unanimidade, sob
proposta da Comissão e após consulta ao Parlamento
Europeu e parecer do Tribunal de Contas:

a) Adopta a regulamentação financeira que espe-
cifique nomeadamente as modalidades relativas
à elaboração e execução do orçamento e à pres-
tação e fiscalização das contas;

b) Determina as regras relativas à responsabilidade
dos auditores financeiros, dos gestores orçamen-
tais e dos contabilistas, assim como ao seu
controlo.

A partir de 1 de Janeiro de 2007, o Conselho delibera
por maioria qualificada, sob proposta da Comissão e
após consulta ao Parlamento Europeu e parecer do Tri-
bunal de Contas.

2 — O Conselho, deliberando por unanimidade, sob
proposta da Comissão e após consulta ao Parlamento
Europeu e parecer do Tribunal de Contas, fixa as moda-
lidades e o processo segundo os quais as receitas orça-
mentais previstas no regime dos recursos próprios da
Comunidade são colocadas à disposição da Comissão
e estabelece as medidas a aplicar para fazer face, se
necessário, às necessidades de tesouraria.»

24 — O artigo 190.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 190.o

Sem prejuízo das disposições previstas no Estatuto
do Tribunal de Justiça, o regime linguístico das insti-

tuições da Comunidade é fixado pelo Conselho, deli-
berando por unanimidade.»

25 — O artigo 204.o é alterado do seguinte modo:

a) No n.o 1, «n.o 2 do artigo F.1» é substituído
por «n.o 3 do artigo 7.o»;

b) No n.o 2, «n.o 1 do artigo F» é substituído por
«n.o 1 do artigo 6.o» e «n.o 1 do artigo F.1»
é substituído por «n.o 2 do artigo 7.o».

Artigo 4.o

O Tratado que institui a Comunidade Europeia do
Carvão e do Aço é alterado nos termos das disposições
constantes do presente artigo.

1 — O n.o 2 do artigo 10.o passa a ter a seguinte
redacção:

«2 — O Conselho, reunido a nível de Chefes de
Estado ou de Governo e deliberando por maioria qua-
lificada, designa a personalidade que tenciona nomear
Presidente da Comissão; essa designação será aprovada
pelo Parlamento Europeu.

O Conselho, deliberando por maioria qualificada e
de comum acordo com o Presidente designado, aprova
a lista das outras personalidades que tenciona nomear
membros da Comissão, estabelecida em conformidade
com as propostas apresentadas por cada Estado mem-
bro.

O Presidente e os demais membros da Comissão assim
designados são colegialmente sujeitos a um voto de apro-
vação do Parlamento Europeu. Após a aprovação pelo
Parlamento Europeu, o Presidente e os demais membros
da Comissão são nomeados pelo Conselho, deliberando
por maioria qualificada.»

2 — O artigo 11.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

1 — A Comissão actuará sob a orientação política do
seu Presidente, que decide da sua organização interna,
a fim de assegurar a coerência, a eficácia e a colegia-
lidade da sua acção.

2 — As responsabilidades que incumbem à Comissão
são estruturadas e distribuídas entre os seus membros
pelo Presidente. Este pode alterar a distribuição dessas
responsabilidades no decurso do mandato. Os membros
da Comissão exercem as funções que lhes foram atri-
buídas pelo Presidente sob a responsabilidade deste.

3 — Após aprovação pelo colégio, o Presidente
nomeia vice-presidentes de entre os membros da Comis-
são.

4 — Qualquer membro da Comissão deve apresentar
a sua demissão se o Presidente lho pedir, após aprovação
pelo colégio.»

3 — O artigo 12.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.o

Para além das substituições normais e dos casos de
morte, as funções de membro da Comissão cessam indi-
vidualmente por demissão voluntária ou compulsiva.

O membro demissionário, demitido ou falecido será
substituído por um novo membro, nomeado pelo Con-
selho, deliberando por maioria qualificada, pelo período
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remanescente do seu mandato. O Conselho, deliberando
por unanimidade, pode decidir pela não substituição
durante esse período.

Em caso de demissão voluntária ou compulsiva, ou
de morte, o Presidente é substituído pelo período rema-
nescente do seu mandato. É aplicável à substituição do
Presidente o procedimento previsto no n.o 2 do
artigo 10.o

Excepto no caso de demissão compulsiva previsto no
artigo 12.o-A, os membros da Comissão permanecem
em funções até serem substituídos ou até o Conselho
decidir pela não substituição, em conformidade com o
segundo parágrafo do presente artigo.»

4 — É suprimido o primeiro parágrafo do artigo 13.o
5 — O segundo parágrafo do artigo 20.o passa a ter

a seguinte redacção:

«O número de deputados do Parlamento Europeu
não será superior a 732.»

6 — O n.o 5 do artigo 21.o passa a ter a seguinte
redacção:

«5 — O Parlamento que estabelecerá o estatuto e as
condições gerais de exercício das funções dos seus mem-
bros, após parecer da Comissão e mediante aprovação
do Conselho, deliberando por maioria qualificada.
Quaisquer regras ou condições respeitantes ao regime
fiscal dos membros ou ex-membros exigem a unanimi-
dade no Conselho.»

7 — O n.o 2 do artigo 30.o passa a ter a seguinte
redacção:

«2 — O Conselho é assistido por um Secretariado-
-Geral, colocado na dependência de um Secretário-Geral,
alto-representante para a política externa e de segurança
comum, que será coadjuvado por um Secretário-Geral-
-Adjunto responsável pela gestão do Secretariado-Geral.
O Secretário-Geral e o Secretário-Geral-Adjunto são
nomeados pelo Conselho, deliberando por maioria
qualificada.

O Conselho decide sobre a organização do Secre-
tariado-Geral.»

8 — O artigo 31.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 31.o

No âmbito das respectivas competências, o Tribunal
de Justiça e o Tribunal de Primeira Instância garantem
o respeito do direito na interpretação e aplicação do
presente Tratado.

Além disso, nas condições previstas no artigo 32.o-E,
podem ser adstritas ao Tribunal de Primeira Instância
câmaras jurisdicionais que, em certos domínios espe-
cíficos, exercerão as competências jurisdicionais previs-
tas pelo presente Tratado.»

9 — O artigo 32.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 32.o

O Tribunal de Justiça é composto de um juiz por
Estado membro.

O Tribunal de Justiça reúne-se em secções ou em
grande secção, em conformidade com as regras previstas
para o efeito no seu Estatuto.

Nos casos previstos no Estatuto, o Tribunal de Justiça
pode também reunir em tribunal pleno.»

10 — O artigo 32.o-A passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 32.o-A

O Tribunal de Justiça é assistido por oito advoga-
dos-gerais. Se o Tribunal de Justiça lho solicitar, o Con-
selho, deliberando por unanimidade, pode aumentar o
número de advogados-gerais.

Ao advogado-geral cabe apresentar publicamente,
com toda a imparcialidade e independência, conclusões
fundamentadas sobre as causas que, nos termos do Esta-
tuto do Tribunal de Justiça, requeiram a sua inter-
venção.»

11 — O artigo 32.o-B passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 32.o-B

Os juízes e os advogados-gerais do Tribunal de Jus-
tiça, escolhidos de entre personalidades que ofereçam
todas as garantias de independência e reúnam as con-
dições exigidas, nos respectivos países, para o exercício
das mais altas funções jurisdicionais ou que sejam juris-
consultos de reconhecida competência, são nomeados
de comum acordo, por seis anos, pelos Governos dos
Estados membros.

De três em três anos proceder-se-á à substituição par-
cial dos juízes e dos advogados-gerais, nas condições
previstas no Estatuto do Tribunal de Justiça.

Os juízes designam de entre si, por um período de
três anos, o Presidente do Tribunal de Justiça, que pode
ser reeleito.

Os juízes e os advogados-gerais cessantes podem ser
nomeados de novo.

O Tribunal de Justiça nomeia o seu secretário e esta-
belece o respectivo estatuto.

O Tribunal de Justiça estabelece o seu regulamento
de processo. Esse regulamento é submetido à aprovação
do Conselho, deliberando por maioria qualificada.»

12 — O artigo 32.o-C passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 32.o-C

O Tribunal de Primeira Instância é composto de, pelo
menos, um juiz por Estado membro. O número de juízes
é fixado pelo Estatuto do Tribunal de Justiça. O Estatuto
pode prever que o Tribunal seja assistido por advo-
gados-gerais.

Os membros do Tribunal de Primeira Instância serão
escolhidos de entre pessoas que ofereçam todas as
garantias de independência e possuam a capacidade
requerida para o exercício de altas funções jurisdicio-
nais; são nomeados de comum acordo, por seis anos,
pelos Governos dos Estados membros. De três em três
anos proceder-se-á à sua substituição parcial. Os mem-
bros cessantes podem ser nomeados de novo.

Os juízes designam de entre si, por um período de
três anos, o Presidente do Tribunal de Primeira Ins-
tância, que pode ser reeleito.

O Tribunal de Primeira Instância nomeia o seu secre-
tário e estabelece o respectivo estatuto.

O Tribunal de Primeira Instância estabelece o seu
regulamento de processo, de comum acordo com o Tri-
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bunal de Justiça. Esse regulamento é submetido à apro-
vação do Conselho, deliberando por maioria qualificada.

Salvo disposição em contrário do Estatuto do Tri-
bunal de Justiça, são aplicáveis ao Tribunal de Primeira
Instância as disposições do presente Tratado relativas
ao Tribunal de Justiça.»

13 — O artigo 32.o-D passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 32.o-D

1 — O Tribunal de Primeira Instância é competente
para conhecer em primeira instância dos recursos refe-
ridos nos artigos 33.o, 34.o, 35.o, 36.o, 38.o, 40.o e 42.o,
com excepção dos atribuídos a uma câmara jurisdicional
e dos que o Estatuto reservar para o Tribunal de Justiça.
O Estatuto pode prever que o Tribunal de Primeira
Instância seja competente para outras categorias de
recursos.

As decisões proferidas pelo Tribunal de Primeira Ins-
tância ao abrigo do presente número podem ser objecto
de recurso para o Tribunal de Justiça limitado às ques-
tões de direito, nas condições e limites previstos no
Estatuto.

2 — O Tribunal de Primeira Instância é competente
para conhecer dos recursos interpostos contra as deci-
sões das câmaras jurisdicionais criadas nos termos do
artigo 32.o-E.

As decisões proferidas pelo Tribunal de Primeira Ins-
tância ao abrigo do presente número podem ser rea-
preciadas a título excepcional pelo Tribunal de Justiça,
nas condições e limites previstos no Estatuto, caso exista
risco grave de lesão da unidade ou da coerência do
direito comunitário.

3 — O Tribunal de Primeira Instância é competente
para conhecer das questões prejudiciais, submetidas por
força do artigo 41.o, em matérias específicas determi-
nadas pelo Estatuto.

Quando o Tribunal de Primeira Instância considerar
que a causa exige uma decisão de princípio susceptível
de afectar a unidade ou a coerência do direito comu-
nitário, pode remeter essa causa ao Tribunal de Justiça,
para que este delibere sobre ela.

As decisões proferidas pelo Tribunal de Primeira Ins-
tância sobre questões prejudiciais podem ser reapre-
ciadas a título excepcional pelo Tribunal de Justiça, nas
condições e limites previstos no Estatuto, caso exista
risco grave de lesão da unidade ou da coerência do
direito comunitário.»

14 — É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 32.o-E

O Conselho, deliberando por unanimidade, sob pro-
posta da Comissão e após consulta ao Parlamento Euro-
peu e ao Tribunal de Justiça, ou a pedido do Tribunal
de Justiça e após consulta ao Parlamento Europeu e
à Comissão, pode criar câmaras jurisdicionais encarre-
gadas de conhecer em primeira instância de certas cate-
gorias de recursos em matérias específicas.

A decisão que crie uma câmara jurisdicional fixará
as regras relativas à composição dessa secção e espe-
cificará o âmbito das competências que lhe forem
conferidas.

As decisões das câmaras jurisdicionais podem ser
objecto de recurso para o Tribunal de Primeira Instância

limitado às questões de direito ou, quando tal estiver
previsto na decisão que cria a câmara, que incida tam-
bém sobre as questões de facto.

Os membros das câmaras jurisdicionais serão esco-
lhidos de entre pessoas que ofereçam todas as garantias
de independência e possuam a capacidade requerida
para o exercício de funções jurisdicionais. São nomeados
pelo Conselho, deliberando por unanimidade.

As câmaras jurisdicionais estabelecem o respectivo
regulamento de processo, de comum acordo com o Tri-
bunal de Justiça. Esse regulamento é submetido à apro-
vação do Conselho, deliberando por maioria qualificada.

Salvo disposição em contrário da decisão que cria
a câmara jurisdicional, aplicam-se às câmaras jurisdi-
cionais as disposições do presente Tratado relativas ao
Tribunal de Justiça e as disposições do seu Estatuto.»

15 — O artigo 33.o é alterado do seguinte modo:
a) O primeiro parágrafo passa a ter a seguinte

redacção:
«O Tribunal de Justiça é competente para conhecer

dos recursos de anulação com fundamento em incom-
petência, violação de formalidades essenciais, violação
do presente Tratado ou de qualquer norma jurídica rela-
tiva à sua aplicação, ou em desvio de poder, interpostos
das decisões e recomendações da Comissão, por um
Estado membro, pelo Parlamento Europeu ou pelo Con-
selho. Todavia, o Tribunal de Justiça não pode apreciar
a situação decorrente dos factos ou circunstâncias eco-
nómicas em atenção à qual foram proferidas as referidas
decisões ou recomendações, excepto se a Comissão for
acusada de ter cometido um desvio de poder ou de
ter ignorado, de forma manifesta, as disposições do Tra-
tado ou qualquer norma jurídica relativa à sua apli-
cação.»

b) O quarto parágrafo passa a ter a seguinte redacção:
«O Tribunal de Justiça é competente, nas mesmas

condições, para conhecer dos recursos interpostos pelo
Tribunal de Contas com o objectivo de salvaguardar
as respectivas prerrogativas.»

16 — O artigo 45.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 45.o

O Estatuto do Tribunal de Justiça é fixado em pro-
tocolo separado.

O Conselho, deliberando por unanimidade, a pedido
do Tribunal de Justiça e após consulta ao Parlamento
Europeu e à Comissão, ou a pedido da Comissão e
após consulta ao Parlamento Europeu e ao Tribunal
de Justiça, pode alterar as disposições do Estatuto.»

17 — O artigo 45.o-B é alterado do seguinte modo:
a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:
«1 — O Tribunal de Contas é composto por um nacio-

nal de cada Estado membro.»
b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:
«3 — Os membros do Tribunal de Contas são nomea-

dos por um período de seis anos. O Conselho, deli-
berando por maioria qualificada, após consulta ao Par-
lamento Europeu, aprova a lista dos membros estabe-
lecida em conformidade com as propostas apresentadas
por cada Estado membro. Os membros do Tribunal de
Contas podem ser nomeados de novo.
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Os membros do Tribunal de Contas designam de
entre si, por um período de três anos, o Presidente do
Tribunal de Contas, que pode ser reeleito.»

18 — O artigo 45.o-C é alterado do seguinte modo:
a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:
«1 — O Tribunal de Contas examina as contas da

totalidade das receitas e despesas da Comunidade.
O Tribunal de Contas examina igualmente as contas
da totalidade das receitas e despesas de qualquer orga-
nismo criado pela Comunidade, na medida em que o
respectivo acto constitutivo não exclua esse exame.

O Tribunal de Contas envia ao Parlamento Europeu
e ao Conselho uma declaração sobre a fiabilidade das
contas e a regularidade e legalidade das operações a
que elas se referem, que será publicada no Jornal Oficial
da União Europeia. Essa declaração pode ser completada
por apreciações específicas sobre cada domínio impor-
tante da actividade comunitária.»

b) O n.o 4 passa a ter a seguinte redacção:

«4 — O Tribunal de Contas elabora um relatório
anual após o encerramento de cada exercício. Este rela-
tório é transmitido às outras instituições da Comunidade
e publicado no Jornal Oficial da União Europeia, acom-
panhado das respostas das referidas instituições às
observações do Tribunal de Contas.

O Tribunal de Contas pode ainda, em qualquer
momento, apresentar observações, nomeadamente sob
a forma de relatórios especiais, sobre determinadas
questões e formular pareceres a pedido de uma das
outras instituições da Comunidade.

O Tribunal de Contas adopta os relatórios anuais,
os relatórios especiais ou os pareceres, por maioria dos
membros que o compõem. Todavia, pode criar secções
para adoptar determinadas categorias de relatórios ou
de pareceres nas condições previstas no seu regulamento
interno.

O Tribunal de Contas assiste o Parlamento Europeu
e o Conselho no exercício da respectiva função de con-
trolo da execução do orçamento.

O Tribunal de Contas estabelece o seu regulamento
interno. Esse regulamento é submetido à aprovação do
Conselho, deliberando por maioria qualificada.»

19 — O artigo 96.o é alterado do seguinte modo:

a) No n.o 1, «n.o 2 do artigo F.1» é substituído
por «n.o 3 do artigo 7.o»;

b) No n.o 2, «n.o 1 do artigo F» é substituído por
«n.o 1 do artigo 6.o» e «n.o 1 do artigo F.1»
é substituído por «n.o 2 do artigo 7.o».

Artigo 5.o

O Protocolo Relativo aos Estatutos do Sistema Euro-
peu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu
é alterado nos termos das disposições constantes do pre-
sente artigo.

Ao artigo 10.o é aditado o seguinte número:

«6 — O n.o 2 do artigo 10.o pode ser alterado pelo
Conselho, reunido a nível de Chefes de Estado de
Governo, deliberando por unanimidade, quer sob reco-
mendação do BCE e após consulta ao Parlamento Euro-
peu e à Comissão quer sob recomendação da Comissão
e após consulta ao Parlamento Europeu e ao BCE.
O Conselho recomendará a adopção dessas alterações
pelos Estados membros. As alterações entrarão em vigor

depois de terem sido ratificadas por todos os Estados
membros, de acordo com as respectivas normas cons-
titucionais.

Qualquer recomendação feita pelo BCE nos termos
do presente número requer uma decisão unânime do
Conselho do BCE.»

Artigo 6.o

O Protocolo Relativo aos Privilégios e Imunidades
das Comunidades Europeias é alterado nos termos das
disposições constantes do presente artigo.

O artigo 21.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.o

As disposições dos artigos 12.o a 15.o e 18.o são apli-
cáveis aos juízes, advogados-gerais, secretário e rela-
tores-adjuntos do Tribunal de Justiça, bem como aos
membros e ao secretário do Tribunal de Primeira Ins-
tância, sem prejuízo do disposto no artigo 3.o do Pro-
tocolo Relativo ao Estatuto do Tribunal de Justiça, res-
peitante à imunidade de jurisdição dos juízes e advo-
gados-gerais.»

PARTE II

Disposições transitórias e finais

Artigo 7.o

Os Protocolos Relativos ao Estatuto do Tribunal de
Justiça anexos ao Tratado que institui a Comunidade
Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia da Energia Atómica são revogados e substituídos
pelo Protocolo Relativo ao Estatuto do Tribunal de Jus-
tiça anexo pelo presente Tratado ao Tratado da União
Europeia, ao Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia e ao Tratado que institui a Comunidade Europeia
da Energia Atómica.

Artigo 8.o

São revogados os artigos 1.o a 20.o, 44.o e 45.o, os
segundo e terceiro parágrafos do artigo 46.o e os arti-
gos 47.o a 49.o, 51.o, 52.o, 54.o e 55.o do Protocolo relativo
ao Estatuto do Tribunal de Justiça da Comunidade
Europeia do Carvão e do Aço.

Artigo 9.o

Sem prejuízo dos artigos que permanecem em vigor
do Protocolo Relativo ao Estatuto do Tribunal de Justiça
da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço, sempre
que o Tribunal de Justiça exerça as suas competências
por força do disposto no Tratado que institui a Comu-
nidade Europeia do Carvão e do Aço, são aplicáveis
as disposições do Protocolo Relativo ao Estatuto do
Tribunal de Justiça anexo pelo presente Tratado ao Tra-
tado da União Europeia, ao Tratado que institui a
Comunidade Europeia e ao Tratado que institui a
Comunidade Europeia da Energia Atómica.

Artigo 10.o

É revogada a versão vigente da Decisão n.o 88/591/CECA,
CEE, Euratom, do Conselho, de 24 de Outubro de 1988,
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que institui o Tribunal de Primeira Instância das Comu-
nidades Europeias, com excepção do artigo 3.o, desde
que o Tribunal de Primeira Instância exerça, por força
desse artigo, competências conferidas ao Tribunal de
Justiça pelo Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia do Carvão e do Aço.

Artigo 11.o

O presente Tratado tem vigência ilimitada.

Artigo 12.o

1 — O presente Tratado será ratificado pelas Altas
Partes Contratantes, de acordo com as respectivas nor-
mas constitucionais. Os instrumentos de ratificação
serão depositados junto do Governo da República
Italiana.

2 — O presente Tratado entra em vigor no 1.o dia
do 2.o mês seguinte ao do depósito do instrumento de
ratificação do Estado signatário que proceder a esta
formalidade um último lugar.

Artigo 13.o

O presente Tratado, redigido num único exemplar,
nas línguas alemã, dinamarquesa, espanhola, finlandesa,
francesa, grega, inglesa, irlandesa, italiana, neerlandesa,
portuguesa e sueca, fazendo fé qualquer dos textos, será
depositado nos arquivos do Governo da República Ita-
liana, o qual dele remeterá uma cópia autenticada a
cada um dos Governos dos outros Estados signatários.

En fe de lo cual, los plenipotenciarios abajo firmantes
suscriben el presente Tratado.

Til bekræftelse heraf har undertegnede befuldmæg-
tigede underskrevet denne traktat.

Zu urkund dessen haben die unterzeichneten Bevoll-
mächtigten ihre Unterschrift unter diesen Vertrag
gesetzt.

Eiy pirsxrg sxm ámxséqx, oi tpocecqallétoi pkgqe-
not́rioi tpécqawam sgm paqot́ra Rtmhǵjg.

In witness whereof the undersigned Plenipotentiaries
have signed this Treaty.

En foi de quoi, les plénipotentiaires soussignés ont
apposé leurs signatures au bas du présent traité.

Dá fhianú sin, chuir na Lánchumhachtaigh thíos-sí-
nithe a lámh leis an gConradh seo.

In fede di che, i plenipotenziari sottoscritti hanno
apposto le loro firme in calce al presente trattato.

Ten blijke waarvan de ondergetekende gevolmach-
tigden hun handtekening onder dit Verdrag hebben
geplaatst.

Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados
apuseram as suas assinaturas no presente Tratado.

Tämän vakuudeksi alla mainitut täysivaltaiset edus-
tajat ovat allekirjoittaneet tämän sopimuksen.

Till bevis härp
o

a har undertecknade befullmäktigade
undertecknat detta fördrag.

Hecho en Niza, el veintiséis de febrero de dos mil
uno.

Udfærdiget i Nice, den seksogtyvende februar totu-
sind og et.

Geschehen zu Nizza am sechsundzwanzigsten
Februar zweitausendeins.

Écime rsg Míjaia, rsiy eíjori éfg Uebqotaqíot sot
ésoty dt́o vikiádey éma.

Done at Nice this twenty-sixth day of February in
the year two thousand and one.

Fait à Nice, le vingt-six février de l’an deux mil un.
Arna dhéanamh in Nice ar an séú lá is fiche

d’Fheabhra sa bhliain dhá mhíle is a haon.
Fatto a Nizza, addì ventisei febbraio duemilauno.
Gedaan te Nice, de zesentwintigste februari tweedui-

zend en een.
Feito em Nice, em vinte e seis de Fevereiro de dois

mil e um.
Tehty Nizzassa kahdentenakymmenentenäkuuden-

tena päivänä helmikuuta kaksituhattayksi.
Utfärdat i Nice den tjugosjätte februari

o

ar tjugo-
hundraett.

Pour Sa Majesté le Roi des Belges:
Voor Zijne Maesteit de Koning der Belgen:
Für Seine Majestät den König der Belgier:

Cette signature engage également la Communauté
française, la Communauté flamande, la Communauté ger-
manophone, la Région wallonne, la Région flamande et
la Région de Bruxelles-Capitale.

Deze handtekening verbindt eveneens de Viaamse
Gemeenschap, de Franse Gemeenschap, de Duitstalige
Gemeenschap, het Viaamse Gewest, het Waalse Gewest
em het Brussels Hoofdstedelijk Gewest.

Diese Unterschrift bindet zugleich die Deutschspra-
chige Germeinschaft, die Flamische Germeinschaft, die
Franzosische Gerneinschaft die Wallonische Region, die
Flamische Region und die Region Brussel-Hauptstad.

For Hendes Majestæt Danmarks Dronning:

Für den Präsidenten der Bundesrepublik Deutsch-
land:

Cia som Pqoedqo sgy Ekkgmijgy Dglojqasiay:

Por Su Majestad el Rey de España:

Pour le Président de la République française:
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Thar ceann Uachtarán na hÉireann:
For the President of Ireland:

Per il Presidente della Repubblica italiana:

Pour Son Altesse Royale le Grand-Duc de Luxem-
bourg:

Voor Hare Majesteit de Koningin der Nederlan-
den:

Für den Bundespräsidenten der Republik Öster-
reich:

Pelo Presidente da República Portuguesa:

Suomen Tasavallan Presidentin puolesta:
För Republiken Finlands President:

För Hans Majestät Konungen av Sverige:

For Her Majesty the Queen of the United Kingdom
of Great Britain and Northern Ireland:

A — PROTOCOLO ANEXO AO TRATADO DA UNIÃO EUROPEIA
E AOS TRATADOS QUE INSTITUEM AS COMUNIDADES EUROPEIAS

Protocolo Relativo ao Alargamento da União Europeia

As Altas Partes Contratantes acordaram nas dispo-
sições seguintes, que vêm anexas ao Tratado da União
Europeia e aos Tratados que instituem as Comunidades
Europeias:

Artigo 1.o

Revogação do Protocolo Relativo às Instituições

É revogado o Protocolo Relativo às Instituições na
perspectiva do alargamento da União Europeia, anexo
ao Tratado da União Europeia e aos Tratados que ins-
tituem as Comunidades Europeias.

Artigo 2.o

Disposições relativas ao Parlamento Europeu

1 — Em 1 de Janeiro de 2004, e com efeitos a partir
do início da legislatura de 2004-2009, no n.o 2 do
artigo 190.o do Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia e no n.o 2 do artigo 108.o do Tratado que institui
a Comunidade Europeia da Energia Atómica, o pri-
meiro parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

«O número de representantes eleitos em cada Estado
membro é fixado da seguinte forma:

Bélgica — 22;
Dinamarca — 13;
Alemanha — 99;
Grécia — 22;
Espanha — 50;
França — 72;
Irlanda — 12;
Itália — 72;
Luxemburgo — 6;
Países Baixos — 25;
Áustria — 17;
Portugal — 22;
Finlândia — 13;
Suécia — 18;
Reino Unido — 72.»

2 — Sob reserva do n.o 3, o número total de repre-
sentantes ao Parlamento Europeu para a legislatura de
2004-2009 é igual ao número de representantes cons-
tante do n.o 2 do artigo 190.o do Tratado que institui
a Comunidade Europeia e do n.o 2 do artigo 108.o do
Tratado que institui a Comunidade Europeia da Energia
Atómica, acrescido do número de representantes dos
novos Estados membros resultante dos tratados de ade-
são assinados, o mais tardar, em 1 de Janeiro de 2004.

3 — Se o número total de deputados previsto no n.o 2
for inferior a 732, o número de representantes a eleger
em cada Estado membro será corrigido proporcional-
mente por forma que o número total seja o mais próximo
possível de 732, sem que esta correcção possa conduzir
à eleição, em cada Estado membro, de um número de
representantes superior ao previsto no n.o 2 do
artigo 190.o do Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia e no n.o 2 do artigo 108.o do Tratado que institui
a Comunidade Europeia da Energia Atómica para a
legislatura de 1999-2004.

O Conselho tomará uma decisão para o efeito.
4 — Em derrogação do segundo parágrafo do

artigo 189.o do Tratado que institui a Comunidade Euro-



8324 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 291 — 18 de Dezembro de 2001

peia e do segundo parágrafo do artigo 107.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia da Energia Ató-
mica, se entrarem em vigor tratados de adesão depois
da aprovação da decisão do Conselho prevista no n.o 3,
segundo parágrafo, do presente artigo, o número de
deputados ao Parlamento Europeu poderá temporaria-
mente ultrapassar os 732 durante o período de aplicação
dessa decisão. Será aplicada ao número de represen-
tantes a eleger nos Estados membros em causa a cor-
recção prevista no n.o 3, primeiro parágrafo, do presente
artigo.

Artigo 3.o

Disposições relativas à ponderação dos votos no Conselho

1 — Em 1 de Janeiro de 2005:
a) No artigo 205.o do Tratado que institui a Comu-

nidade Europeia e no artigo 118.o do Tratado que institui
a Comunidade Europeia da Energia Atómica:

i) O n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:
«2 — Relativamente às deliberações do Conselho que

exijam maioria qualificada, atribui-se aos votos dos seus
membros a seguinte ponderação:

Bélgica — 12;
Dinamarca — 7;
Alemanha — 29;
Grécia — 12;
Espanha — 27;
França — 29;
Irlanda — 7;
Itália — 29;
Luxemburgo — 4;
Países Baixos — 13;
Áustria — 10;
Portugal — 12;
Finlândia — 7;
Suécia — 10;
Reino Unido — 29.

As deliberações são tomadas se obtiverem, no
mínimo, 169 votos que exprimam a votação favorável
da maioria dos membros sempre que, por força do pre-
sente Tratado, devam ser tomadas sob proposta da
Comissão.

Nos restantes casos, as deliberações são tomadas se
obtiverem, no mínimo, 169 votos que exprimam a vota-
ção favorável de, pelo menos, dois terços dos membros.»

ii) É aditado o n.o 4 seguinte:
«4 — Sempre que o Conselho tome uma decisão por

maioria qualificada, qualquer dos seus membros pode
pedir que se verifique se os Estados membros que cons-
tituem essa maioria qualificada representam, pelo
menos, 62% da população total da União. Se essa con-
dição não for preenchida, a decisão em causa não é
adoptada.»

b) No n.o 2 do artigo 23.o do Tratado da União Euro-
peia, o terceiro parágrafo passa a ter a seguinte
redacção:

«Os votos dos membros do Conselho serão ponde-
rados nos termos do n.o 2 do artigo 205.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia. As deliberações
serão tomadas se obtiverem, no mínimo, 169 votos que
exprimam a votação favorável de, pelo menos, dois ter-
ços dos membros. Sempre que o Conselho tome uma
decisão por maioria qualificada, qualquer dos seus mem-

bros pode pedir que se verifique se os Estados membros
que constituem essa maioria qualificada representam,
pelo menos, 62% da população total da União. Se essa
condição não for preenchida, a decisão em causa não
é adoptada.»

c) No artigo 34.o do Tratado da União Europeia,
o n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3 — Se as deliberações do Conselho exigirem maio-
ria qualificada, os votos dos membros serão ponderados
nos termos do n.o 2 do artigo 205.o do Tratado que
institui a Comunidade Europeia; as deliberações serão
tomadas se obtiverem, no mínimo, 169 votos que expri-
mam a votação favorável de, pelo menos, dois terços
dos membros. Sempre que o Conselho tome uma decisão
por maioria qualificada, qualquer dos seus membros
pode pedir que se verifique se os Estados membros que
constituem essa maioria qualificada representam, pelo
menos, 62% da população total da União. Se essa con-
dição não for preenchida, a decisão em causa não é
adoptada.»

2 — Aquando de cada adesão, o limiar referido no
n.o 2, segundo parágrafo, do artigo 205.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia e no n.o 2, segundo
parágrafo, do artigo 118.o do Tratado que institui a
Comunidade Europeia da Energia Atómica será cal-
culado de forma que o limiar da maioria qualificada
expressa em votos não ultrapasse o resultante do quadro
reproduzido na declaração respeitante ao alargamento
da União Europeia, incluída na Acta Final da Confe-
rência que aprovou o Tratado de Nice.

Artigo 4.o

Disposições relativas à Comissão

1 — Em 1 de Janeiro de 2005, e com efeitos a partir
da entrada em funções da primeira Comissão posterior
a essa data, o n.o 1 do artigo 213.o do Tratado que
institui a Comunidade Europeia e o n.o 1 do artigo 126.o
do Tratado que institui a Comunidade Europeia da
Energia Atómica passam a ter a seguinte redacção:

«1 — Os membros da Comissão são escolhidos em
função da sua competência geral e oferecem todas as
garantias de independência.

A Comissão é composta por um nacional de cada
Estado membro.

O número de membros da Comissão pode ser modi-
ficado pelo Conselho, deliberando por unanimidade.

2 — Quando a União contar 27 Estados membros,
o n.o 1 do artigo 213.o do Tratado que institui a Comu-
nidade Europeia e o n.o 1 do artigo 126.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia da Energia Ató-
mica passam a ter a seguinte redacção:

«1 — Os membros da Comissão são escolhidos em
função da sua competência geral e oferecem todas as
garantias de independência.

O número de membros da Comissão é inferior ao
número de Estados membros. Os membros da Comissão
são escolhidos com base numa rotação paritária cujas
modalidades são definidas pelo Conselho, deliberando
por unanimidade.

O número de membros da Comissão é fixado pelo
Conselho, deliberando por unanimidade.»

Esta alteração é aplicável a partir da data de entrada
em funções da primeira Comissão posterior à data de
adesão do 27.o Estado membro da União.
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3 — O Conselho, deliberando por unanimidade após
a assinatura do tratado de adesão do 27.o Estado mem-
bro da União, define:

O número de membros da Comissão;
As modalidades da rotação paritária, incluindo a

totalidade das regras e dos critérios necessários
à fixação automática da composição dos colégios
sucessivos com base nos seguintes princípios:

a) Os Estados membros são tratados em rigo-
roso pé de igualdade no que se refere à
determinação da ordem de passagem e do
tempo de presença de nacionais seus como
membros da Comissão; por conseguinte,
a diferença entre o número total dos man-
datos exercidos por nacionais de quaisquer
dois Estados membros não pode nunca ser
superior a um;

b) Sob reserva da alínea a), cada um dos colé-
gios sucessivos deve ser constituído por
forma a reflectir satisfatoriamente o leque
demográfico e geográfico do conjunto dos
Estados membros da União.

4 — Até que se aplique o n.o 2, qualquer Estado que
adira à União tem o direito de, aquando da sua adesão,
nomear um nacional seu como membro da Comissão.

B — PROTOCOLO ANEXO AO TRATADO DA UNIÃO EUROPEIA, AO
TRATADO QUE INSTITUI A COMUNIDADE EUROPEIA E AO TRA-
TADO QUE INSTITUI A COMUNIDADE EUROPEIA DA ENERGIA
ATÓMICA.

Protocolo Relativo ao Estatuto do Tribunal de Justiça

As Altas Partes Contratantes, desejando fixar o Esta-
tuto do Tribunal de Justiça, previsto no artigo 245.o
do Tratado que institui a Comunidade Europeia e no
artigo 160.o do Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia da Energia Atómica acordaram nas disposições
seguintes, que vêm anexas ao Tratado da União Euro-
peia, ao Tratado que institui a Comunidade Europeia
e ao Tratado que institui a Comunidade Europeia da
Energia Atómica:

Artigo 1.o

O Tribunal de Justiça é constituído e exercerá as suas
funções em conformidade com as disposições do Tra-
tado da União Europeia (Tratado UE), do Tratado que
institui a Comunidade Europeia (Tratado CE), do Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia da Energia
Atómica (Tratado CEEA) e do presente Estatuto.

TÍTULO I

Estatuto dos juízes e dos advogados-gerais

Artigo 2.o

Antes de assumirem funções, os juízes devem, em
sessão pública, prestar o juramento de exercer as suas
funções com total imparcialidade e consciência e de res-
peitar o segredo das deliberações do Tribunal.

Artigo 3.o

Os juízes gozam de imunidade de jurisdição. No que
diz respeito aos actos por eles praticados na sua qua-
lidade oficial, incluindo as suas palavras e escritos, con-
tinuam a beneficiar de imunidade após a cessação das
suas funções.

O tribunal pleno pode levantar a imunidade.
Quando uma acção penal seja exercida contra um

juiz após o levantamento da imunidade, este só pode
ser julgado, em qualquer dos Estados membros, pela
instância competente para julgar os magistrados per-
tencentes ao órgão jurisdicional nacional da mais ele-
vada hierarquia.

O disposto nos artigos 12.o a 15.o e 18.o do Protocolo
Relativo aos Privilégios e Imunidades das Comunidades
Europeias é aplicável aos juízes, advogados-gerais,
secretário e relatores-adjuntos do Tribunal, sem prejuízo
das disposições relativas à imunidade de jurisdição dos
juízes, constantes dos parágrafos anteriores.

Artigo 4.o

Os juízes não podem exercer quaisquer funções polí-
ticas ou administrativas.

Não podem, salvo derrogação concedida a título
excepcional pelo Conselho, exercer qualquer actividade
profissional, remunerada ou não.

Os juízes assumem, aquando da sua posse, o com-
promisso solene de respeitar, durante o exercício das
suas funções e após a cessação das mesmas, os deveres
decorrentes do cargo, nomeadamente os deveres de
honestidade e discrição relativamente à aceitação, após
aquela cessação, de determinadas funções ou benefícios.

Em caso de dúvida, o Tribunal decide.

Artigo 5.o

Para além das substituições normais e dos casos de
morte, as funções dos juízes cessam individualmente em
caso de renúncia.

Em caso de renúncia de um juiz, a carta de renúncia
é dirigida ao Presidente do Tribunal para ser transmitida
ao Presidente do Conselho. A notificação deste último
determina a abertura de vaga no lugar.

Salvo nos casos previstos no artigo 6.o, o juiz per-
manece no cargo até que o seu sucessor assuma funções.

Artigo 6.o

Os juízes só podem ser afastados das suas funções
ou privados do seu direito a pensão ou de outros bene-
fícios que a substituam se, por decisão unânime dos
juízes e advogados-gerais do Tribunal, tiverem deixado
de corresponder às condições exigidas ou de cumprir
os deveres decorrentes do cargo. O interessado não par-
ticipa nestas deliberações.

O secretário comunica a decisão do Tribunal aos Pre-
sidentes do Parlamento Europeu e da Comissão e noti-
fica-a ao Presidente do Conselho.

Em caso de decisão que afaste um juiz das suas fun-
ções, a notificação do Presidente do Conselho determina
a abertura de vaga no lugar.
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Artigo 7.o

Os juízes cujas funções cessem antes de findar o res-
pectivo mandato são substituídos pelo tempo que faltar
para o termo daquele mandato.

Artigo 8.o

O disposto nos artigos 2.o a 7.o é aplicável aos
advogados-gerais.

TÍTULO II

Organização

Artigo 9.o

A substituição parcial dos juízes, que se realiza de
três em três anos, incide alternadamente em oito e sete
juízes.

A substituição parcial dos advogados-gerais, que se
realiza de três em três anos, incide de cada vez em
quatro advogados-gerais.

Artigo 10.o

O secretário presta, perante o Tribunal, o juramento
de exercer as suas funções com total imparcialidade e
consciência e de respeitar o segredo das deliberações
do Tribunal.

Artigo 11.o

O Tribunal regula a substituição do secretário, em
caso de impedimento deste.

Artigo 12.o

A fim de assegurar o seu funcionamento, o Tribunal
dispõe de funcionários e de outros agentes, que ficam
na dependência hierárquica do secretário, sob a auto-
ridade do Presidente.

Artigo 13.o

Sob proposta do Tribunal, o Conselho, deliberando
por unanimidade, pode prever a nomeação de relato-
res-adjuntos e estabelecer o respectivo estatuto. Os rela-
tores-adjuntos podem ser chamados, nas condições esta-
belecidas no Regulamento de Processo, a participar na
instrução das causas pendentes no Tribunal e a colaborar
com o juiz relator.

Os relatores-adjuntos, escolhidos de entre personali-
dades que ofereçam todas as garantias de independência
e que possuam as qualificações jurídicas necessárias, são
nomeados pelo Conselho. Os relatores-adjuntos prestam,
perante o Tribunal, o juramento de exercer as suas funções
com total imparcialidade e consciência e de respeitar o
segredo das deliberações do Tribunal.

Artigo 14.o

Os juízes, os advogados-gerais e o secretário devem
residir no local onde o Tribunal tem a sua sede.

Artigo 15.o

O Tribunal funciona de modo permanente. O Tri-
bunal fixa a duração das férias judiciais, tendo em conta
as necessidades do serviço.

Artigo 16.o

O Tribunal constitui secções de três e cinco juízes.
Os juízes elegem de entre si os presidentes de secção.
Os presidentes das secções de cinco juízes são eleitos
por três anos, podendo ser reeleitos uma vez.

A grande secção é composta por 11 juízes, sendo pre-
sidida pelo Presidente do Tribunal. Fazem igualmente
parte da grande secção os presidentes das secções de
5 juízes e outros juízes designados nas condições esta-
belecidas no Regulamento de Processo.

O Tribunal reúne como grande secção sempre que
um Estado membro ou uma instituição das Comuni-
dades que seja parte na instância o solicite.

O Tribunal reúne como tribunal pleno sempre que
lhe seja apresentado um requerimento em aplicação do
n.o 2 do artigo 195.o, do n.o 2 do artigo 213.o, do
artigo 216.o ou do n.o 7 do artigo 247.o do Tratado
CE, ou do n.o 2 do artigo 107.o-D, do n.o 2 do
artigo 126.o, do artigo 129.o ou do n.o 7 do artigo 160.o-B
do Tratado CEEA.

O Tribunal pode também, quando considerar uma
causa de excepcional importância, decidir remetê-la ao
tribunal pleno, depois de ouvido o advogado-geral.

Artigo 17.o

O Tribunal só pode deliberar validamente com
número ímpar de juízes.

As deliberações das secções compostas por três ou
por cinco juízes só são válidas se forem tomadas por
três juízes.

As deliberações da grande secção só são válidas se
estiverem presentes nove juízes.

As deliberações do tribunal pleno só são válidas se
estiverem presentes 11 juízes.

Em caso de impedimento de um juiz de uma secção,
pode ser chamado um juiz de outra secção, nas condições
estabelecidas no Regulamento de Processo.

Artigo 18.o

Os juízes e os advogados-gerais não podem exercer
funções em causa em que tenham intervindo anterior-
mente como agentes, consultores ou advogados de uma
das partes, ou sobre que tenham sido chamados a pro-
nunciar-se como membros de um tribunal, de uma
comissão de inquérito, ou a qualquer outro título.

Se, por qualquer razão especial, um juiz ou um advo-
gado-geral considerar que não deve intervir em deter-
minada causa, deve comunicar o facto ao Presidente.
Se o Presidente considerar que um juiz ou um advo-
gado-geral não deve, por qualquer razão especial, inter-
vir em determinada causa ou nela apresentar conclusões,
disso informa o interessado.

Em caso de dificuldade na aplicação deste artigo, o
Tribunal decide.
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As partes não podem invocar a nacionalidade de um
juiz, nem o facto de nenhum juiz da sua nacionalidade
integrar o Tribunal ou uma das suas secções, para pedir
a alteração da composição do Tribunal ou de uma das
suas secções.

TÍTULO III

Processo

Artigo 19.o

Os Estados membros e as Instituições das Comuni-
dades são representados no Tribunal por um agente
nomeado para cada causa; o agente pode ser assistido
por um consultor ou por um advogado.

Os Estados Partes no Acordo sobre o Espaço Econó-
mico Europeu que não sejam Estados membros, bem
como o Órgão de Fiscalização da EFTA mencionado
no referido acordo, são representados do mesmo modo.

As outras partes devem ser representadas por um
advogado.

Só um advogado autorizado a exercer nos órgãos juris-
dicionais de um Estado membro ou de outro Estado
Parte no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu
pode representar ou assistir uma parte no Tribunal.

Os agentes, consultores e advogados que compareçam
perante o Tribunal gozam dos direitos e garantias neces-
sários ao exercício independente das suas funções, nas
condições estabelecidas no Regulamento de Processo.

O Tribunal goza, em relação aos consultores e advo-
gados que perante ele compareçam, dos poderes nor-
malmente atribuídos nesta matéria aos tribunais, nas
condições estabelecidas no referido regulamento.

Os professores nacionais de Estados membros cuja
legislação lhes reconheça o direito de pleitear gozam,
perante o Tribunal, dos direitos reconhecidos por este
artigo aos advogados.

Artigo 20.o

O processo perante o Tribunal compreende duas
fases, uma escrita e outra oral.

A fase escrita compreende a comunicação às partes
e às Instituições das Comunidades cujas decisões estejam
em causa das petições e requerimentos, observações,
alegações, contestações e respostas e, eventualmente,
das réplicas, bem como de todas as peças e documentos
em seu apoio ou respectivas cópias autenticadas.

As comunicações são efectuadas pelo secretário
segundo a ordem e nos prazos fixados no Regulamento
de Processo.

A fase oral compreende a leitura do relatório apre-
sentado pelo juiz relator, a audição pelo Tribunal dos
agentes, consultores e advogados e das conclusões do
advogado-geral, bem como, se for caso disso, a audição
de testemunhas e peritos.

Quando considerar que não se suscita questão de
direito nova, o Tribunal pode, ouvido o advogado-geral,
decidir que a causa seja julgada sem conclusões do
advogado-geral.

Artigo 21.o

O pedido é apresentado ao Tribunal por petição ou
requerimento escrito enviado ao secretário. Da petição
ou requerimento deve constar a indicação do nome e
domicílio do demandante ou recorrente e a qualidade
do signatário, a indicação da parte ou das partes contra
as quais o pedido é apresentado, o objecto do litígio,

as conclusões e uma exposição sumária dos respectivos
fundamentos.

A petição ou requerimento deve ser acompanhado,
se for caso disso, do acto cuja anulação seja pedida.
No caso a que se referem o artigo 232.o do Tratado
CE e o artigo 148.o do Tratado CEEA, a petição ou
requerimento deve ser acompanhado de um documento
comprovativo da data do convite previsto nesses artigos.
Se esses documentos não forem apresentados com a
petição ou o requerimento, o secretário convida o inte-
ressado a apresentá-los dentro de prazo razoável, sem
que possa ser invocada a caducidade no caso de a regu-
larização se efectuar depois de decorrido o prazo para
a propositura da acção ou a interposição do recurso.

Artigo 22.o

Nos casos previstos no artigo 18.o do Tratado CEEA,
o pedido é apresentado ao Tribunal por requerimento
escrito enviado ao secretário. Do requerimento deve
constar a indicação do nome e domicílio do requerente
e a qualidade do signatário, a indicação da decisão da
qual é interposto o recurso, a indicação das partes con-
trárias, o objecto do litígio, as conclusões e uma expo-
sição sumária dos fundamentos do pedido.

O requerimento deve ser acompanhado de uma cópia
autenticada da decisão impugnada do Comité de Arbi-
tragem.

Se o Tribunal não der provimento ao recurso, a deci-
são do Comité de Arbitragem torna-se definitiva.

Se o Tribunal anular a decisão do Comité de Arbi-
tragem, o processo pode ser reaberto, se for caso disso,
por iniciativa de uma das partes em causa, perante o
Comité de Arbitragem, o qual fica vinculado aos prin-
cípios de direito enunciados pelo Tribunal.

Artigo 23.o

Nos casos previstos no n.o 1 do artigo 35.o do Tratado
UE, no artigo 234.o do Tratado CE e no artigo 150.o
do Tratado CEEA, a decisão do órgão jurisdicional nacio-
nal que suspenda a instância e que suscite a questão
perante o Tribunal é a este notificada por iniciativa desse
órgão. Esta decisão é em seguida notificada, pelo secre-
tário do Tribunal, às partes em causa, aos Estados mem-
bros e à Comissão, bem como ao Conselho ou ao Banco
Central Europeu, se o acto cuja validade ou interpretação
é contestada deles emanar, e ao Parlamento Europeu
e ao Conselho, se o acto cuja validade ou interpretação
é contestado tiver sido adoptado conjuntamente por estas
duas Instituições.

No prazo de dois meses a contar desta última noti-
ficação, as partes, os Estados membros, a Comissão e,
se for caso disso, o Parlamento Europeu, o Conselho
e o Banco Central Europeu têm o direito de apresentar
ao Tribunal alegações ou observações escritas.

Nos casos previstos no artigo 234.o do Tratado CE,
a decisão do órgão jurisdicional nacional é igualmente
notificada pelo secretário do Tribunal aos Estados Par-
tes no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu que
não sejam Estados membros, bem como ao Órgão de
Fiscalização da EFTA mencionado no referido acordo,
que têm o direito de apresentar ao Tribunal alegações
ou observações escritas, no prazo de dois meses a contar
da notificação e quando esteja em causa um dos domí-
nios de aplicação desse acordo.
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Artigo 24.o

O Tribunal pode pedir às partes que apresentem todos
os documentos e prestem todas as informações que con-
sidere necessárias. Em caso de recusa, o Tribunal regis-
ta-a nos autos.

O Tribunal pode também pedir aos Estados membros
e às Instituições que não sejam partes no processo todas
as informações que considere necessárias à apreciação
da causa.

Artigo 25.o

O Tribunal pode, em qualquer momento, confiar uma
peritagem a qualquer pessoa, instituição, serviço, comis-
são ou órgão da sua escolha.

Artigo 26.o

Podem ser ouvidas testemunhas, nas condições esta-
belecidas no Regulamento de Processo.

Artigo 27.o

O Tribunal goza, no que respeita às testemunhas fal-
tosas, dos poderes geralmente atribuídos nesta matéria
aos tribunais e pode aplicar sanções pecuniárias, nas
condições estabelecidas no Regulamento de Processo.

Artigo 28.o

As testemunhas e os peritos podem ser ouvidos sob
juramento, segundo a fórmula estabelecida no Regu-
lamento de Processo ou nos termos previstos na legis-
lação nacional da testemunha ou do perito.

Artigo 29.o

O Tribunal pode determinar que uma testemunha
ou um perito sejam ouvidos pela autoridade judiciária
do seu domicílio.

O despacho é enviado, para execução, à autoridade
judiciária competente, nas condições estabelecidas no
Regulamento de Processo. Os documentos resultantes
da execução da carta rogatória são enviados ao Tribunal,
nas mesmas condições.

O Tribunal suporta as despesas, sem prejuízo de,
quando for caso disso, as fazer recair sobre as partes.

Artigo 30.o

Os Estados membros consideram qualquer violação
dos juramentos das testemunhas e dos peritos como se
a infracção tivesse sido cometida perante um tribunal
nacional com competência em matéria cível. Por par-
ticipação do Tribunal, o Estado membro em causa pro-
cessa os autores da infracção perante o órgão jurisdi-
cional nacional competente.

Artigo 31.o

A audiência é pública, salvo se o Tribunal, oficio-
samente ou a pedido das partes, por motivos graves,
decidir em contrário.

Artigo 32.o

Durante as audiências, o Tribunal pode interrogar
os peritos, as testemunhas e as próprias partes. Todavia,
estas últimas só podem litigar por intermédio do seu
representante.

Artigo 33.o

Em relação a cada audiência é redigida uma acta,
assinada pelo Presidente e pelo secretário.

Artigo 34.o

O rol das audiências é fixado pelo Presidente.

Artigo 35.o

As deliberações do Tribunal são e permanecem
secretas.

Artigo 36.o

Os acórdãos são fundamentados e mencionam os
nomes dos juízes que intervieram na deliberação.

Artigo 37.o

Os acórdãos são assinados pelo Presidente e pelo
secretário e lidos em audiência pública.

Artigo 38.o

O Tribunal decide sobre as despesas.

Artigo 39.o

O Presidente do Tribunal pode decidir, em processo
sumário que derrogue, se necessário, certas disposições
deste Estatuto e que é estabelecido no Regulamento
de Processo, sobre os pedidos tendentes a obter a sus-
pensão prevista no artigo 242.o do Tratado CE e no
artigo 157.o do Tratado CEEA, a aplicação de medidas
provisórias nos termos do artigo 243.o do Tratado CE
ou do artigo 158.o do Tratado CEEA ou a suspensão
da execução em conformidade com o disposto no quarto
parágrafo do artigo 256.o do Tratado CE ou no terceiro
parágrafo do artigo 164.o do Tratado CEEA.

Em caso de impedimento do Presidente, este é subs-
tituído por outro juiz, nas condições estabelecidas no
Regulamento de Processo.

O despacho proferido pelo Presidente ou pelo seu
substituto tem carácter provisório e não prejudica a deci-
são do Tribunal sobre o mérito da causa.

Artigo 40.o

Os Estados membros e as Instituições das Comuni-
dades podem intervir nas causas submetidas ao Tribunal.

O mesmo direito é reconhecido a qualquer pessoa
que demonstre interesse na resolução da causa subme-
tida ao Tribunal, excepto se se tratar de causas entre
Estados membros, entre Instituições das Comunidades,
ou entre Estados membros, de um lado, e Instituições
das Comunidades, do outro.

Sem prejuízo do segundo parágrafo, os Estados Partes
no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu que
não sejam Estados membros, bem como o Órgão de
Fiscalização da EFTA mencionado no referido acordo,
podem intervir nos litígios submetidos ao Tribunal que
incidam sobre um dos domínios de aplicação do acordo.

As conclusões do pedido de intervenção devem limi-
tar-se a sustentar as conclusões de uma das partes.
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Artigo 41.o

Se o demandado ou recorrido não apresentar con-
testação ou resposta escrita, tendo sido devidamente
citado, o acórdão é proferido à revelia. O acórdão pode
ser impugnado no prazo de um mês a contar da sua
notificação. Salvo decisão em contrário do Tribunal, a
impugnação não suspende a execução do acórdão pro-
ferido à revelia.

Artigo 42.o

Os Estados membros, as Instituições das Comuni-
dades e quaisquer outras pessoas singulares ou colectivas
podem, nos casos e condições estabelecidos no Regu-
lamento de Processo, impugnar os acórdãos proferidos
em processos nos quais não tenham sido chamados a
intervir, mediante recurso de oposição de terceiro, se
esses acórdãos prejudicarem os seus direitos.

Artigo 43.o

Em caso de dúvida sobre o sentido e o alcance de
um acórdão, cabe ao Tribunal interpretá-lo, a pedido
de uma parte ou de uma Instituição das Comunidades
que nisso demonstre interesse.

Artigo 44.o

A revisão de um acórdão só pode ser pedida ao Tri-
bunal se se descobrir facto susceptível de exercer influên-
cia decisiva e que, antes de proferido o acórdão, era
desconhecido do Tribunal e da parte que requer a
revisão.

O processo de revisão tem início com um acórdão
do Tribunal que declare expressamente a existência de
facto novo, lhe reconheça as características exigidas para
a revisão e declare o pedido admissível com esse
fundamento.

Nenhum pedido de revisão pode ser apresentado
depois de decorrido o prazo de 10 anos a contar da
data do acórdão.

Artigo 45.o

O Regulamento de Processo fixa prazos de dilação
tendo em consideração as distâncias.

O decurso do prazo não extingue o direito de praticar
o acto, se o interessado provar a existência de caso for-
tuito ou de força maior.

Artigo 46.o

As acções contra as Comunidades em matéria de res-
ponsabilidade extracontratual prescrevem no prazo de
cinco anos a contar da ocorrência do facto que lhes
tenha dado origem. A prescrição interrompe-se, quer
pela apresentação do pedido no Tribunal, quer através
de pedido prévio que o lesado pode dirigir à Instituição
competente das Comunidades. Neste último caso, o
pedido deve ser apresentado no prazo de dois meses
previsto no artigo 230.o do Tratado CE e no artigo 146.o
do Tratado CEEA; o disposto no segundo parágrafo
do artigo 232.o do Tratado CE e no segundo parágrafo
do artigo 148.o do Tratado CEEA, respectivamente, é
aplicável, sendo caso disso.

TÍTULO IV

Tribunal de Primeira Instância
das Comunidades Europeias

Artigo 47.o

Os artigos 2.o a 8.o, os artigos 14.o e 15.o, os primeiro,
segundo, quarto e quinto parágrafos do artigo 17.o e
o artigo 18.o aplicam-se ao Tribunal de Primeira Ins-
tância e aos seus membros. O juramento referido no
artigo 2.o é prestado perante o Tribunal de Justiça e
as decisões referidas nos artigos 3.o, 4.o e 6.o são pro-
feridas por este Tribunal, ouvido o Tribunal de Primeira
Instância.

O quarto parágrafo do artigo 3.o e os artigos 10.o,
11.o e 14.o do presente Estatuto aplicam-se, mutatis
mutandis, ao secretário do Tribunal de Primeira Ins-
tância.

Artigo 48.o

O Tribunal de Primeira Instância é composto por
15 juízes.

Artigo 49.o

Os membros do Tribunal da Primeira Instância
podem ser chamados a exercer as funções de advo-
gado-geral.

Ao advogado-geral cabe apresentar publicamente,
com toda a imparcialidade e independência, conclusões
fundamentadas sobre algumas das causas submetidas
ao Tribunal de Primeira Instância, para assistir este
último no desempenho das suas atribuições.

Os critérios de selecção destas causas, bem como as
regras de designação dos advogados-gerais, são esta-
belecidos pelo Regulamento de Processo do Tribunal
de Primeira Instância.

O membro do Tribunal de Primeira Instância que
seja chamado a exercer funções de advogado-geral numa
causa não pode participar na elaboração do acórdão
respeitante a essa causa.

Artigo 50.o

O Tribunal de Primeira Instância funciona por sec-
ções, compostas por três ou cinco juízes. Os juízes ele-
gem de entre si os presidentes das secções. Os pre-
sidentes das secções de cinco juízes são eleitos por três
anos, podendo ser reeleitos uma vez.

A composição das secções e a atribuição das causas
a cada uma delas são fixadas pelo Regulamento de Pro-
cesso. Em certos casos, previstos pelo Regulamento de
Processo, o Tribunal de Primeira Instância pode reunir
em sessão plenária ou funcionar com juiz singular.

O Regulamento de Processo pode também prever
que o Tribunal de Primeira Instância reúna em grande
secção, nos casos e condições nele previstos.

Artigo 51.o

Em derrogação da regra enunciada no n.o 1 do
artigo 225.o do Tratado CE e no n.o 1 do artigo 140.o-A
do Tratado CEEA, são da competência do Tribunal de
Justiça as acções propostas e os recursos interpostos
pelos Estados membros, pelas Instituições das Comu-
nidades e pelo Banco Central Europeu.
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Artigo 52.o

O Presidente do Tribunal de Justiça e o Presidente
do Tribunal de Primeira Instância estabelecem, de
comum acordo, as condições em que os funcionários
e outros agentes vinculados ao Tribunal de Justiça pres-
tam serviço no Tribunal de Primeira Instância, a fim
de assegurar o seu funcionamento. Certos funcionários
ou outros agentes ficam na dependência hierárquica do
secretário do Tribunal de Primeira Instância, sob a auto-
ridade do Presidente deste Tribunal.

Artigo 53.o

O processo no Tribunal de Primeira Instância rege-se
pelo título III.

Este processo é precisado e completado, na medida
do necessário, pelo Regulamento de Processo. O Regu-
lamento de Processo pode prever derrogações ao quarto
parágrafo do artigo 40.o e ao artigo 41.o do presente
Estatuto, tendo em consideração as especificidades do
contencioso relativo à propriedade intelectual.

Em derrogação do disposto no quarto parágrafo do
artigo 20.o, o advogado-geral pode apresentar as suas
conclusões fundamentadas por escrito.

Artigo 54.o

Quando uma petição ou qualquer outro documento
destinado ao Tribunal de Primeira Instância for dirigido,
por erro, ao secretário do Tribunal de Justiça, é por
este imediatamente remetido ao secretário do Tribunal
de Primeira Instância; do mesmo modo, quando uma
petição ou qualquer outro documento destinado ao Tri-
bunal de Justiça for dirigido, por erro, ao secretário
do Tribunal de Primeira Instância, é por este imedia-
tamente remetido ao secretário do Tribunal de Justiça.

Quando o Tribunal de Primeira Instância considerar
que não é competente para a apreciação de uma acção
ou recurso e que o mesmo é da competência do Tribunal
de Justiça, remete-lhe o respectivo processo. Quando
o Tribunal de Justiça verificar que uma acção ou recurso
é da competência do Tribunal de Primeira Instância,
remete-lhe o respectivo processo, não podendo o Tri-
bunal de Primeira Instância declinar a sua competência.

Quando forem submetidas ao Tribunal de Justiça e
ao Tribunal de Primeira Instância várias questões com
o mesmo objecto, que suscitem o mesmo problema de
interpretação ou ponham em causa a validade do mesmo
acto, o Tribunal de Primeira Instância pode, ouvidas
as partes, suspender a instância até que seja proferido
o acórdão do Tribunal de Justiça. Quando se trate de
pedidos de anulação do mesmo acto, o Tribunal de Pri-
meira Instância pode igualmente declinar a sua com-
petência, a fim de que o Tribunal de Justiça decida
sobre esses pedidos de anulação. Nos casos referidos
no presente parágrafo, o Tribunal de Justiça pode igual-
mente decidir suspender a instância; neste caso, o pro-
cesso perante o Tribunal de Primeira Instância pros-
segue os seus termos.

Artigo 55.o

As decisões do Tribunal de Primeira Instância que
ponham termo à instância, conheçam parcialmente do
mérito da causa ou ponham termo a um incidente pro-
cessual relativo a uma excepção de incompetência ou
a uma questão prévia de inadmissibilidade são notifi-

cadas pelo secretário do Tribunal de Primeira Instância
a todas as partes, aos Estados membros e às Instituições
das Comunidades, mesmo que não tenham intervindo
no processo no Tribunal de Primeira Instância.

Artigo 56.o

Pode ser interposto recurso para o Tribunal de Justiça
das decisões do Tribunal de Primeira Instância que
ponham termo à instância, bem como das decisões que
apenas conheçam parcialmente do mérito da causa ou
que ponham termo a um incidente processual relativo
a uma excepção de incompetência ou a uma questão
prévia de inadmissibilidade. O recurso deve ser inter-
posto no prazo de dois meses a contar da notificação
da decisão impugnada.

O recurso pode ser interposto por qualquer das partes
que tenha sido total ou parcialmente vencida. Todavia,
as partes intervenientes que não sejam os Estados mem-
bros e as Instituições das Comunidades só podem inter-
por recurso se a decisão do Tribunal de Primeira Ins-
tância as afectar directamente.

Com excepção dos casos relativos a litígios entre as
Comunidades e os seus agentes, este recurso pode igual-
mente ser interposto pelos Estados membros e pelas
Instituições das Comunidades que não tenham inter-
vindo no litígio no Tribunal de Primeira Instância. Neste
caso, esses Estados membros e Instituições beneficiam
de uma posição idêntica à dos Estados membros ou
das Instituições que tenham intervindo em primeira
instância.

Artigo 57.o

Qualquer pessoa cujo pedido de intervenção tenha
sido indeferido pelo Tribunal de Primeira Instância pode
recorrer para o Tribunal de Justiça. O recurso deve
ser interposto no prazo de duas semanas a contar da
notificação da decisão de indeferimento.

As partes no processo podem interpor recurso para
o Tribunal de Justiça das decisões do Tribunal de Pri-
meira Instância tomadas ao abrigo do disposto nos arti-
gos 242.o ou 243.o ou no quarto parágrafo do artigo 256.o
do Tratado CE ou ao abrigo do disposto nos artigos 157.o
ou 158.o ou no terceiro parágrafo do artigo 164.o do
Tratado CEEA. O recurso deve ser interposto no prazo
de dois meses a contar da notificação dessas decisões.

O recurso referido nos primeiro e segundo parágrafos
é processado nos termos do artigo 39.o

Artigo 58.o

O recurso para o Tribunal de Justiça é limitado às
questões de direito e pode ter por fundamento a incom-
petência do Tribunal de Primeira Instância, irregula-
ridades processuais perante este Tribunal que prejudi-
quem os interesses do recorrente, bem como a violação
do direito comunitário pelo Tribunal de Primeira
Instância.

Não pode ser interposto recurso que tenha por único
fundamento o montante das despesas ou a determinação
da parte que as deve suportar.

Artigo 59.o

Em caso de recurso de uma decisão do Tribunal de
Primeira Instância, o processo no Tribunal de Justiça
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compreende uma fase escrita e uma fase oral. Nas con-
dições fixadas no Regulamento de Processo, o Tribunal
de Justiça, ouvido o advogado-geral e as partes, pode
prescindir da fase oral.

Artigo 60.o

Sem prejuízo do disposto nos artigos 242.o e 243.o
do Tratado CE ou nos artigos 157.o e 158.o do Tratado
CEEA, o recurso não tem efeito suspensivo.

Em derrogação do disposto no artigo 244.o do Tratado
CE e no artigo 159.o do Tratado CEEA, as decisões
do Tribunal de Primeira instância que anulem um regu-
lamento só produzem efeitos depois de expirado o prazo
referido no primeiro parágrafo do artigo 56.o do pre-
sente Estatuto ou, se tiver sido interposto recurso dentro
desse prazo, a contar do indeferimento deste, sem pre-
juízo, contudo, do direito que assiste a qualquer das
partes de requerer ao Tribunal de Justiça, ao abrigo
dos artigos 242.o e 243.o do Tratado CE ou dos arti-
gos 157.o e 158.o do Tratado CEEA, que suspenda os
efeitos do regulamento anulado ou ordene qualquer
outra medida provisória.

Artigo 61.o

Quando o recurso for julgado procedente, o Tribunal
de Justiça anula a decisão do Tribunal de Primeira Ins-
tância. Pode, neste caso, decidir definitivamente o litígio,
se estiver em condições de ser julgado, ou remeter o
processo ao Tribunal de Primeira Instância, para jul-
gamento.

Em caso de remessa do processo ao Tribunal de Pri-
meira Instância, este fica vinculado à solução dada às
questões de direito na decisão do Tribunal de Justiça.

Quando um recurso interposto por um Estado mem-
bro ou por uma Instituição das Comunidades que não
tenham intervindo no processo no Tribunal de Primeira
Instância for julgado procedente, o Tribunal de Justiça
pode, se considerar necessário, indicar quais os efeitos
da decisão anulada do Tribunal de Primeira Instância
que devem ser considerados subsistentes em relação às
partes em litígio.

Artigo 62.o

Nos casos previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 225.o
do Tratado CE e nos n.os 2 e 3 do artigo 140.o-A do
Tratado CEEA, sempre que considere existir um risco
grave de lesão da unidade ou da coerência do direito
comunitário, o primeiro advogado-geral pode propor
ao Tribunal de Justiça que reaprecie a decisão do Tri-
bunal de Primeira Instância.

A proposta deve ser apresentada no prazo de um
mês a contar da data em que tiver sido proferida a
decisão do Tribunal de Primeira Instância. O Tribunal
de Justiça decide, no prazo de um mês a contar da
recepção da proposta apresentada pelo primeiro advo-
gado-geral, se a decisão deve ou não ser reapreciada.

TÍTULO V

Disposições finais

Artigo 63.o

Dos Regulamentos de Processo do Tribunal de Justiça
e do Tribunal de Primeira Instância constam todas as

disposições indispensáveis para aplicar o presente Esta-
tuto e, se necessário, para completá-lo.

Artigo 64.o

Até à adopção de regras relativas ao regime linguístico
aplicável ao Tribunal de Justiça e ao Tribunal de Pri-
meira Instância a incluir no presente Estatuto, conti-
nuam a aplicar-se as disposições do Regulamento de
Processo do Tribunal de Justiça e do Regulamento de
Processo do Tribunal de Primeira Instância relativas ao
regime linguístico. Qualquer alteração ou revogação
destas disposições deve ser efectuada segundo o pro-
cedimento previsto para a alteração do presente Esta-
tuto.

C — PROTOCOLOS ANEXOS AO TRATADO QUE INSTITUI
A COMUNIDADE EUROPEIA

Protocolo Relativo às Consequências Financeiras do Termo de
Vigência do Tratado CECA e ao Fundo de Investigação do Carvão
e do Aço.

As Altas Partes Contratantes:

Desejando resolver certas questões respeitantes ao
termo de vigência do Tratado que institui a
Comunidade Europeia do Carvão e do Aço
(CECA);

Querendo atribuir a propriedade dos fundos CECA
à Comunidade Europeia;

Tendo em conta o desejo de utilizar esses fundos
na investigação em sectores relacionados com
a indústria do carvão e do aço e a consequente
necessidade de estabelecer determinadas regras
específicas a esse respeito;

acordaram nas disposições seguintes, que vêm anexas
ao Tratado que institui a Comunidade Europeia:

Artigo 1.o

1 — A totalidade do activo e do passivo da CECA
existente em 23 de Julho de 2002 será transferida para
a Comunidade Europeia em 24 de Julho de 2002.

2 — Sob reserva de qualquer acréscimo ou decrés-
cimo que possa resultar das operações de liquidação,
o valor líquido do activo e do passivo constantes do
balanço da CECA em 23 de Julho de 2002 será con-
siderado como activo destinado à investigação em sec-
tores relacionados com a indústria do carvão e do aço,
sendo referido como «CECA em processo de liquida-
ção». Após o termo deste processo, esse activo será
referido como «activo do Fundo de Investigação do Car-
vão e do Aço».

3 — Os rendimentos resultantes do activo, referidos
como «Fundo de Investigação do Carvão e do Aço»,
serão utilizados exclusivamente na investigação em sec-
tores relacionados com a indústria do carvão e do aço
a efectuar fora do programa quadro de investigação,
em conformidade com o disposto no presente Protocolo
e nos actos aprovados com base no mesmo.

Artigo 2.o

O Conselho, deliberando por unanimidade, sob pro-
posta da Comissão e após consulta ao Parlamento Euro-
peu, aprova todas as disposições necessárias à execução
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do presente Protocolo, incluindo os princípios essenciais
e os processos adequados de tomada de decisão, em
particular tendo em vista a adopção de directrizes finan-
ceiras plurianuais para a gestão do activo do Fundo
de Investigação do Carvão e do Aço e de directrizes
técnicas para o programa de investigação desse Fundo.

Artigo 3.o

Salvo disposição em contrário do presente Protocolo
ou dos actos aprovados com base no mesmo, são apli-
cáveis as disposições do Tratado que institui a Comu-
nidade Europeia.

Artigo 4.o

O presente Protocolo aplica-se a partir de 24 de Julho
de 2002.

Protocolo Relativo ao Artigo 67.o do Tratado que Institui
a Comunidade Europeia

As Altas Partes Contratantes acordaram na dispo-
sição seguinte, que vem anexa ao Tratado que institui
a Comunidade Europeia:

Artigo único

A partir de 1 de Maio de 2004, o Conselho delibera
por maioria qualificada, sob proposta da Comissão e
após consulta ao Parlamento Europeu, para a adopção
das medidas a que se refere o artigo 66.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia.

Acta final

A Conferência dos representantes dos governos dos
Estados membros, reunida em Bruxelas, em 14 de Feve-
reiro de 2000, para adoptar, de comum acordo, as alte-
rações a introduzir no Tratado da União Europeia, nos
Tratados que instituem respectivamente a Comunidade
Europeia, a Comunidade Europeia da Energia Atómica
e a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço, assim
como nalguns actos relativos a esses Tratados, aprovou
os seguintes textos:

I — Tratado de Nice, que altera o Tratado da União
Europeia, os Tratados que instituem as Comunidades
Europeias e alguns actos relativos a esses Tratados.

II — Protocolos:

A — Protocolo anexo ao Tratado da União Euro-
peia e aos Tratados que instituem as Comuni-
dades Europeias:

Protocolo relativo ao alargamento da União
Europeia;

B — Protocolo anexo ao Tratado da União Euro-
peia, ao Tratado que institui a Comunidade
Europeia e ao Tratado que institui a Comuni-
dade Europeia do Carvão e do Aço:

Protocolo relativo ao Estatuto do Tribunal de
Justiça;

C — Protocolos anexos ao Tratado que institui a
Comunidade Europeia:

Protocolo relativo às consequências financei-
ras do termo de vigência do Tratado CECA

e ao Fundo de Investigação do Carvão e
do Aço;

Protocolo relativo ao artigo 67.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia.

A Conferência adoptou as declarações a seguir enu-
meradas, anexadas à presente Acta Final:

1) Declaração respeitante à política europeia de
segurança e defesa;

2) Declaração respeitante ao n.o 2 do artigo 31.o
do Tratado da União Europeia;

3) Declaração respeitante ao artigo 10.o do Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia;

4) Declaração respeitante ao terceiro parágrafo do
artigo 21.o do Tratado que institui a Comuni-
dade Europeia;

5) Declaração respeitante ao artigo 67.o do Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia;

6) Declaração respeitante ao artigo 100.o do Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia;

7) Declaração respeitante ao artigo 111.o do Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia;

8) Declaração respeitante ao artigo 137.o do Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia;

9) Declaração respeitante ao artigo 175.o do Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia;

10) Declaração respeitante ao artigo 181.o-A do
Tratado que institui a Comunidade Europeia;

11) Declaração respeitante ao artigo 191.o do Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia;

12) Declaração respeitante ao artigo 225.o do Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia;

13) Declaração respeitante aos n.os 2 e 3 do arti-
go 225.o do Tratado que institui a Comunidade
Europeia;

14) Declaração respeitante aos n.os 2 e 3 do arti-
go 225.o do Tratado que institui a Comunidade
Europeia;

15) Declaração respeitante ao n.o 3 do artigo 225.o
do Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia;

16) Declaração respeitante ao artigo 225.o-A do
Tratado que institui a Comunidade Europeia;

17) Declaração respeitante ao artigo 229.o-A do
Tratado que institui a Comunidade Europeia;

18) Declaração respeitante ao Tribunal de Contas;
19) Declaração respeitante ao artigo 10.o, n.o 6, dos

Estatutos do Sistema Europeu de Bancos Cen-
trais e do Banco Central Europeu;

20) Declaração respeitante ao alargamento da União
Europeia;

21) Declaração respeitante ao limiar da maioria
qualificada e ao número de votos da minoria
de bloqueio numa União alargada;

22) Declaração respeitante ao local de reunião dos
Conselhos Europeus;

23) Declaração respeitante ao futuro da União;
24) Declaração respeitante ao artigo 2.o do Proto-

colo relativo às consequências financeiras do
termo de vigência do Tratado CECA e ao Fundo
de Investigação do Carvão e do Aço.

A Conferência tomou nota das declarações a seguir
enumeradas, anexadas à presente Acta Final:

1) Declaração do Luxemburgo;
2) Declaração da Grécia, de Espanha e de Portugal

respeitante ao artigo 161.o do Tratado que ins-
titui a Comunidade Europeia;
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3) Declaração da Dinamarca, da Alemanha, dos
Países Baixos e da Áustria respeitante ao
artigo 161.o do Tratado que institui a Comu-
nidade Europeia.

Hecho en Niza, el veintiséis de febrero de dos mil
uno.

Udfærdiget i Nice, den seksogtyvende februar totu-
sind og et.

Geschehen zu Nizza am sechsundzwanzigsten
Februar zweitausendeins.

Écime rsg Míjaia, rsiy eíjori éng Uebqotaqíot som
ésoty dt́o vikiádey éta.

Done at Nice this twenty-sixth day of February in
the year two thousand and one.

Fait à Nice, le vingt-six février de l’an deux mil un.
Arna dhéanamh in Nice ar an séú lá is fiche

d’Fheadhra sa bhliain dhá mhíle is a haon.
Fatto a Nizza, addì ventisei febbraio duemilauno.
Gedaan te Nice, de zesentwintigste februari tweedui-

zend en een.
Feito em Nice, aos vinte e seis de Fevereiro de 2001.
Tehty Nizzassa kahdentenakymmenentenäkuuden-

tena päivänä helmikuuta kaksituhattayksi.
Utfärdat i Nice den tjugosjätte februari år tjugo-

hundraett.

Pour Sa Majesté le Roi des Belges:
Voor Zijne Maesteit de Koning der Belgen:
Für seine Majestät den König der Belgier:

Cette signature engage également la Communauté
française, la Communauté flamande, la Communauté ger-
manophone, la Région wallonne, la Région flamande et
la Région de Bruxelles-Capitale.

Deze handtekening verbindt eveneens de Viaamse
Gemeenschap, de Franse Gemeenschap, de Duitstalige
Gemeenschap, het Viaamse Gewest, het Waalse Gewest
em het Brussels Hoofdstedelijk Gewest.

Diese Unterschrift bindet zugleich die Deutschspra-
chige Germeinschaft, die Flamische Germeinschaft, die
Franzosische Gerneinschaft die Wallonische Region, die
Flamische Region und die Region Brussel-Hauptstad.

For Hendes Majestæt Danmarks Dronning:

Für den Präsidenten der Bundesrepublik Deutsch-
land:

Cia som Pqoedqo sgy Ekkgmijgy Dglojqasiay:

Por Su Majestad el Rey de España:

Pour le Président de la République française:

Thar ceann Uachtarán na hÉireann:
For the President of Ireland:

Per il Presidente della Repubblica italiana:

Pour Son Altesse Royale le Grand-Duc de Luxem-
bourg:

Voor Hare Majesteit de Koningin der Nederlan-
den:

Für den Bundespräsidenten der Republik Öster-
reich:

Pelo Presidente da República Portuguesa:

Suomen Tasavallan Presidentin puolesta:
För Republiken Finlands President:
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För Hans Majestät Konungen av Sverige:

For Her Majesty the Queen of the United Kingdom
of Great Britain and Northern Ireland:

Declarações adoptadas pela Conferência

1 — Declaração respeitante à política europeia de segurança e defesa

De acordo com os textos aprovados pelo Conselho
Europeu de Nice relativos à política europeia de segu-
rança e defesa (relatório da Presidência e respectivos
anexos), o objectivo da União Europeia é que aquela
se torne rapidamente operacional. O Conselho Europeu
tomará uma decisão para o efeito o mais brevemente
possível no decurso de 2001 e, o mais tardar, em Lae-
ken/Bruxelas, com base nas actuais disposições do Tra-
tado da União Europeia. Por conseguinte, a entrada
em vigor do Tratado de Nice não constitui condição
prévia.

2 — Declaração respeitante ao n.o 2 do artigo 31.o

do Tratado da União Europeia

A Conferência recorda que:

A decisão de criar uma unidade (Eurojust) com-
posta por magistrados do Ministério Público ou
judiciais, ou agentes da polícia com competências
equivalentes, destacados por cada Estado mem-
bro, com a missão de facilitar a coordenação
adequada entre as autoridades nacionais com-
petentes para a investigação e o exercício da
acção penal e dar apoio às investigações relativas
à criminalidade organizada, foi prevista nas Con-
clusões da Presidência do Conselho Europeu de
Tampere, de 15 e 16 de Outubro de 1999;

A Rede Judiciária Europeia foi criada pela Acção
Comum n.o 98/428/JAI, adoptada pelo Conselho
em 29 de Junho de 1998 (JO, n.o L 191, de 7
de Julho de 1998, a p. 4).

3 — Declaração respeitante ao artigo 10.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia

A Conferência recorda que o dever de cooperação
leal decorrente do artigo 10.o do Tratado que institui
a Comunidade Europeia e que rege as relações entre
os Estados membros e as instituições comunitárias rege
também as relações entre as próprias instituições comu-
nitárias. No que se refere às relações entre instituições,
quando, no âmbito deste dever de cooperação leal, seja
necessário facilitar a aplicação do disposto no Tratado
que institui a Comunidade Europeia, o Parlamento
Europeu, o Conselho e a Comissão podem celebrar acor-
dos interinstitucionais. Esses acordos não podem alterar
nem completar as disposições do Tratado e só podem
ser celebrados com o assentimento daquelas três ins-
tituições.

4 — Declaração respeitante ao terceiro parágrafo do artigo 21.o
do Tratado que institui a Comunidade Europeia

A Conferência convida as instituições e órgãos a que
se refere o terceiro parágrafo do artigo 21.o ou o
artigo 7.o para que respondam num prazo razoável a
todos os pedidos escritos dos cidadãos da União.

5 — Declaração respeitante ao artigo 67.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia

As Altas Partes Contratantes acordaram em que o
Conselho, na decisão que será chamado a tomar por
força do n.o 2, segundo travessão, do artigo 67.o do
Tratado, decida deliberar nos termos do artigo 251.o:

Para a adopção das medidas a que se referem o
n.o 3) do artigo 62.o e o n.o 3), alínea b), do
artigo 63.o, a partir de 1 de Maio de 2004;

Para a adopção das medidas a que se refere o n.o 2),
alínea a), do artigo 62.o, a partir da data em
que se chegue a acordo sobre o âmbito de apli-
cação das medidas relativas à passagem pelas
pessoas das fronteiras externas dos Estados
membros.

Além disso, o Conselho esforçar-se-á por tornar o
processo do artigo 251.o aplicável aos outros domínios
abrangidos pelo título IV, ou a alguns deles, a partir
de 1 de Maio de 2004 ou logo que possível após esta
data.

6 — Declaração respeitante ao artigo 100.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia

A Conferência recorda que as decisões em matéria
de ajuda financeira previstas no artigo 100.o e compa-
tíveis com a regra no bail out enunciada no artigo 103.o
devem respeitar as perspectivas financeiras para
2000-2006, em especial o ponto 11 do Acordo Interins-
titucional de 6 de Maio de 1999, entre o Parlamento
Europeu, o Conselho e a Comissão, sobre a disciplina
orçamental e a melhoria do processo orçamental, assim
como as disposições correspondentes dos futuros acor-
dos interinstitucionais e perspectivas financeiras.

7 — Declaração respeitante ao artigo 111.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia

A Conferência acorda em que, no que diz respeito
às questões que se revistam de especial interesse para
a União Económica e Monetária, se deverá proceder
de forma a possibilitar que todos os Estados membros
da zona euro sejam plenamente envolvidos em cada fase
da preparação da posição da Comunidade a nível
internacional.

8 — Declaração respeitante ao artigo 137.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia

A Conferência acorda em que qualquer despesa
decorrente do artigo 137.o será imputada à rubrica 3
das perspectivas financeiras.

9 — Declaração respeitante ao artigo 175.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia

As Altas Partes Contratantes estão determinadas a
fazer com que a União Europeia desempenhe um papel
motor na promoção da protecção do ambiente na União,
assim como, no plano internacional, na consecução do
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mesmo objectivo a nível mundial. Dever-se-á utilizar
plenamente todas as possibilidades proporcionadas pelo
Tratado na prossecução desse objectivo, incluindo o
recurso a incentivos e instrumentos orientados para o
mercado e destinados a fomentar o desenvolvimento
sustentável.

10 — Declaração respeitante ao artigo 181.o-A do Tratado
que institui a Comunidade Europeia

A Conferência confirma que, sem prejuízo das res-
tantes disposições do Tratado que institui a Comunidade
Europeia, as ajudas à balança de pagamentos de países
terceiros não se inserem no âmbito de aplicação do
artigo 181.o-A.

11 — Declaração respeitante ao artigo 191.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia

A Conferência recorda que o disposto no artigo 191.o
não implica nenhuma transferência de competência para
a Comunidade Europeia nem afecta a aplicação das
normas constitucionais nacionais.

O financiamento dos partidos políticos ao nível euro-
peu pelo orçamento das Comunidades Europeias não
pode ser utilizado para o financiamento, directo ou indi-
recto, dos partidos políticos ao nível nacional.

As disposições relativas ao financiamento dos partidos
políticos são aplicáveis na mesma base a todas as forças
políticas representadas no Parlamento Europeu.

12 — Declaração respeitante ao artigo 225.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia

A Conferência convida o Tribunal de Justiça e a
Comissão a proceder com a maior brevidade a um exame
de conjunto da repartição de competências entre o Tri-
bunal de Justiça e o Tribunal de Primeira Instância,
em especial em matéria de recursos directos, e a apre-
sentar propostas adequadas a fim de serem analisadas
pelas instâncias competentes logo que entre em vigor
o Tratado de Nice.

13 — Declaração respeitante aos n.os 2 e 3 do artigo 225.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia

A Conferência entende que as principais disposições
do processo de reapreciação previsto nos n.os 2 e 3 do
artigo 225.o deverão ser fixadas no Estatuto do Tribunal
de Justiça. Essas disposições deverão, em especial,
precisar:

O papel das partes no processo no Tribunal de
Justiça, por forma a assegurar a salvaguarda dos
seus direitos;

Os efeitos do processo de reapreciação sobre o
carácter executório das decisões do Tribunal de
Primeira Instância;

Os efeitos das decisões do Tribunal de Justiça sobre
o litígio entre as partes.

14 — Declaração respeitante aos n.os 2 e 3 do artigo 225.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia

A Conferência considera que, quando adoptar as dis-
posições do Estatuto necessárias à execução dos n.os 2
e 3 do artigo 225.o, o Conselho deverá criar um pro-
cedimento que garanta que o funcionamento concreto
destas disposições seja avaliado, o mais tardar, três anos
após a entrada em vigor do Tratado de Nice.

15 — Declaração respeitante ao n.o 3 do artigo 225.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia

A Conferência considera que, em casos excepcionais
em que o Tribunal de Justiça decida reapreciar uma
decisão do Tribunal de Primeira Instância em matéria
prejudicial, deve deliberar por procedimento de urgên-
cia.

16 — Declaração respeitante ao artigo 225.o-A do Tratado
que institui a Comunidade Europeia

A Conferência solicita ao Tribunal de Justiça e à
Comissão que preparem com a maior brevidade um pro-
jecto de decisão que crie uma câmara jurisdicional com-
petente para decidir em Primeira Instância sobre os lití-
gios entre a Comunidade e os seus agentes.

17 — Declaração respeitante ao artigo 229.o-A do Tratado
que institui a Comunidade Europeia

A Conferência considera que o artigo 229.o-A não
condiciona a escolha do quadro jurisdicional eventual-
mente a criar para o tratamento do contencioso relativo
à aplicação dos actos adoptados com base no Tratado
que institui a Comunidade Europeia que criem títulos
comunitários de propriedade industrial.

18 — Declaração respeitante ao Tribunal de Contas

A Conferência convida o Tribunal de Contas e as
instituições nacionais de fiscalização a melhorar o qua-
dro e as condições da sua cooperação, mantendo simul-
taneamente a sua autonomia. Para o efeito, o Presidente
do Tribunal de Contas pode criar um comité de contacto
com os presidentes das instituições nacionais de fis-
calização.

19 — Declaração respeitante ao artigo 10.o, n.o 6, dos Estatutos
do Sistema Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu

A Conferência espera que seja apresentada o mais
rapidamente possível uma recomendação na acepção
do artigo 10.o, n.o 6, dos Estatutos do Sistema Europeu
de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu.

20 — Declaração respeitante ao alargamento da União Europeia (1)

A posição comum a assumir pelos Estados membros
nas conferências de adesão, no que se refere à repartição
dos lugares no Parlamento Europeu, à ponderação dos
votos no Conselho, à composição do Comité Económico
e Social e à composição do Comité das Regiões, res-
peitará os seguintes quadros, fixados para uma União
com 27 Estados membros:

1 — Parlamento Europeu

Estados membros Lugares
no PE

Alemanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99
Reino Unido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72
França . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72
Itália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72
Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Polónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Roménia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
Países Baixos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
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Estados membros Lugares
no PE

Grécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
República Checa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Bélgica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
Hungria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
Suécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
Bulgária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Áustria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Eslováquia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Dinamarca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Finlândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Irlanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Lituânia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Letónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Eslovénia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Estónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Chipre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Luxemburgo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Malta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 732

2 — Ponderação dos votos no Conselho

Membros do Conselho Votos
ponderados

Alemanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
Reino Unido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
França . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
Itália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
Polónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
Roménia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Países Baixos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Grécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
República Checa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bélgica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Hungria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Suécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Bulgária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Áustria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Eslováquia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Dinamarca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Finlândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Irlanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Lituânia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Letónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Eslovénia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Estónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Chipre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Luxemburgo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Malta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345

As deliberações são tomadas se obtiverem, no
mínimo, 258 votos que exprimam a votação favorável
da maioria dos membros sempre que, por força do pre-
sente Tratado, devam ser tomadas sob proposta da
Comissão.

Nos restantes casos, as deliberações são tomadas se
obtiverem, no mínimo, 258 votos que exprimam a vota-
ção favorável de, pelo menos, dois terços dos membros.

Sempre que o Conselho tome uma decisão por maio-
ria qualificada, qualquer dos seus membros pode pedir
que se verifique se os Estados membros que constituem
essa maioria qualificada representam, pelo menos, 62%
da população total da União. Se essa condição não for
preenchida, a decisão em causa não é adoptada.

3 — Comité Económico e Social

Estados membros Membros

Alemanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Reino Unido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
França . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Itália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
Polónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
Roménia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Países Baixos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Grécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
República Checa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bélgica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Hungria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Suécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bulgária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Áustria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Eslováquia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Dinamarca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Finlândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Irlanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Lituânia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Letónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Eslovénia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Estónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Chipre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Luxemburgo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Malta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344

4 — Comité das Regiões

Estados membros Membros

Alemanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Reino Unido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
França . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Itália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
Polónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
Roménia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Países Baixos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Grécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
República Checa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bélgica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Hungria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Suécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bulgária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Áustria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Eslováquia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Dinamarca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Finlândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Irlanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Lituânia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Letónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Eslovénia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Estónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Chipre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Luxemburgo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Malta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344

(1) Os quadros constantes desta declaração só têm em conta os
Estados candidatos com os quais as negociações de adesão já foram
efectivamente iniciadas.

21 — Declaração respeitante ao limiar da maioria qualificada
e ao número de votos da minoria de bloqueio numa União alargada

Caso, aquando da entrada em vigor da nova pon-
deração dos votos (1 de Janeiro de 2005), não tenham
ainda aderido à União todos os Estados candidatos que
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constam da lista reproduzida na declaração respeitante
ao alargamento da União Europeia, o limiar da maioria
qualificada evoluirá, em função do ritmo das adesões,
a partir de uma percentagem inferior à percentagem
actual até um máximo de 73,4%. Quando tiverem ade-
rido todos os Estados candidatos acima referidos, a
minoria de bloqueio, na União a 27, passará para
91 votos e o limiar da maioria qualificada resultante
do quadro constante da declaração respeitante ao alar-
gamento será automaticamente adaptado em confor-
midade.

22 — Declaração respeitante ao local de reunião
dos Conselhos Europeus

A partir de 2002, realizar-se-á em Bruxelas uma reu-
nião do Conselho Europeu por presidência. Quando
a União for constituída por 18 membros, realizar-se-ão
em Bruxelas todas as reuniões do Conselho Europeu.

23 — Declaração respeitante ao futuro da União

1 — Foram decididas em Nice reformas importantes.
A Conferência congratula-se pelo facto de a Conferência
dos Representantes dos Governos dos Estados Membros
ter sido concluída com êxito e incumbe os Estados mem-
bros da tarefa de levar rapidamente a bom termo a
ratificação do Tratado de Nice.

2 — A Conferência concorda que a conclusão da Con-
ferência dos Representantes dos Governos dos Estados
Membros abre caminho ao alargamento da União Euro-
peia e salienta que, com a ratificação do Tratado de
Nice, a União terá completado as alterações institucio-
nais necessárias à adesão de novos Estados membros.

3 — Tendo aberto caminho ao alargamento, a Con-
ferência apela a um debate mais amplo e aprofundado
sobre o futuro da União Europeia. Em 2001, as pre-
sidências sueca e belga, em cooperação com a Comissão
e com a participação do Parlamento Europeu, fomen-
tarão um amplo debate que associe todas as partes inte-
ressadas: representantes dos parlamentos nacionais e
do conjunto da opinião pública, ou seja, círculos polí-
ticos, económicos e universitários, representantes da
sociedade civil, etc. Os Estados candidatos serão asso-
ciados a este processo segundo formas a definir.

4 — Na sequência do relatório a apresentar ao Con-
selho Europeu em Gotemburgo, em Junho de 2001, o
Conselho Europeu aprovará uma declaração, na reunião
de Laeken/Bruxelas de Dezembro de 2001, que incluirá
as iniciativas apropriadas para dar seguimento a este
processo.

5 — O processo deverá abordar, nomeadamente, as
seguintes questões:

Estabelecimento e manutenção de uma delimitação
mais precisa das competências entre a União
Europeia e os Estados membros, que respeite
o princípio da subsidiariedade;

Estatuto da Carta dos Direitos Fundamentais da
União Europeia proclamada em Nice, de acordo
com as conclusões do Conselho Europeu de
Colónia;

Simplificação dos Tratados, a fim de os tornar mais
claros e mais compreensíveis, sem alterar o seu
significado;

Papel dos parlamentos nacionais na arquitectura
europeia.

6 — Ao seleccionar estes temas de reflexão, a Con-
ferência reconhece a necessidade de se melhorar e acom-
panhar permanentemente a legitimidade democrática
e a transparência da União e das suas instituições, por
forma a aproximá-las dos cidadãos dos Estados mem-
bros.

7 — A Conferência acorda em que, uma vez termi-
nado este trabalho preparatório, será convocada em
2004 uma nova conferência dos representantes dos
governos dos Estados membros, para tratar dos pontos
supramencionados, a fim de introduzir nos Tratados as
correspondentes alterações.

8 — A Conferência dos Representantes dos Governos
dos Estados Membros não constituirá qualquer tipo de
obstáculo ou de condição prévia ao processo de alar-
gamento. Além disso, os Estados candidatos que tiverem
concluído as negociações de adesão com a União serão
convidados a participar na Conferência. Os Estados can-
didatos que não tenham concluído as respectivas nego-
ciações de adesão serão convidados a título de obser-
vadores.

24 — Declaração respeitante ao artigo 2.o do Protocolo Relativo às
Consequências Financeiras do Termo de Vigência do Tratado
CECA e ao Fundo de Investigação do Carvão e do Aço.

A Conferência convida o Conselho a assegurar, ao
abrigo do artigo 2.o do Protocolo e após o termo de
vigência do Tratado CECA, a manutenção do sistema
estatístico da CECA até 31 de Dezembro de 2002, bem
como a instar a Comissão a apresentar as recomen-
dações adequadas.

Declarações de que a Conferência tomou nota

1 — Declaração do Luxemburgo

Sem prejuízo da decisão de 8 de Abril de 1965 e
das disposições e potencialidades nela contidas no que
diz respeito à sede de instituições, organismos e serviços
futuros, o Governo Luxemburguês compromete-se a não
reivindicar a sede das câmaras de recurso do Instituto
de Harmonização do Mercado Interno (Marcas, Dese-
nhos e Modelos) que continuam instaladas em Alicante,
incluindo no caso de as referidas câmaras se tornarem
câmaras jurisdicionais na acepção do artigo 220.o do
Tratado que institui a Comunidade Europeia.

2 — Declaração da Grécia, de Espanha e de Portugal respeitante
ao artigo 161.o do Tratado que institui a Comunidade Europeia

O acordo da Grécia, de Espanha e de Portugal à
passagem para a maioria qualificada no artigo 161.o do
Tratado que institui a Comunidade Europeia foi dado
no pressuposto de que, no terceiro parágrafo, o termo
«plurianuais» significa que as perspectivas financeiras
aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 2007 e o cor-
respondente acordo interinstitucional terão uma dura-
ção idêntica à das actuais perspectivas financeiras.

3 — Declaração da Dinamarca, da Alemanha, dos Países Baixos e
da Áustria respeitante ao artigo 161.o do Tratado que institui
a Comunidade Europeia.

No que diz respeito à declaração da Grécia, de Espa-
nha e de Portugal respeitante ao artigo 161.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia, a Dinamarca, a
Alemanha, os Países Baixos e a Áustria consideram que
a referida declaração não tem como efeito predeter-
minar a acção da Comissão Europeia, nomeadamente
o seu direito de iniciativa.
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Resolução da Assembleia da República n.o 80/2001

Aprova, para ratificação, a Decisão do Conselho, de 29 de Setembro
de 2000, Relativa ao Sistema de Recursos Próprios das Comu-
nidades Europeias (2000/597/CE, EURATOM).

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, a Decisão do
Conselho, de 29 de Setembro de 2000, Relativa ao Sis-
tema de Recursos Próprios das Comunidades Europeias
(2000/597/CE, EURATOM), cujo texto na versão autên-
tica em língua portuguesa segue em anexo.

Aprovada em 31 de Outubro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

DECISÃO DO CONSELHO, DE 29 DE SETEMBRO DE 2000, RELATIVA
AO SISTEMA DE RECURSOS PRÓPRIOS DAS COMUNIDADES
EUROPEIAS (2000/597/CE,EURATOM).

O Conselho da União Europeia:

Tendo em conta o Tratado Que Institui a Comu-
nidade Europeia, e, nomeadamente, o seu
artigo 269.o;

Tendo em conta o Tratado Que Institui a Comu-
nidade Europeia da Energia Atómica, e, nomea-
damente, o seu artigo 173.o;

Tendo em conta a proposta da Comissão (1);
Tendo em conta o parecer do Parlamento Euro-

peu (2);
Tendo em conta o parecer do Tribunal de

Contas (3);
Tendo em conta o parecer do Comité Económico

e Social (4);
Considerando o seguinte:

1) O Conselho Europeu, reunido em Berlim,
em 24 e 25 de Março de 1999, concluiu,
nomeadamente, que o sistema de recursos
próprios das Comunidades deve ser equi-
tativo e transparente, apresentar uma boa
relação custos-benefícios, ser simples e
basear-se em critérios que exprimam o
melhor possível a capacidade contributiva
de cada Estado-Membro;

2) O sistema de recursos próprios das Comu-
nidades deve garantir os recursos adequa-
dos para o desenvolvimento harmonioso
das políticas comunitárias, sem prejuízo da
necessidade de uma disciplina orçamental
rigorosa;

3) É conveniente que sejam utilizados dados
da melhor qualidade na elaboração do
orçamento da União Europeia e dos recur-
sos próprios das Comunidades. A aplicação
do novo sistema europeu de contas eco-
nómicas integradas (adiante designado por
SEC 95) nos termos do Regulamento (CE)
n.o 2223/96, do Conselho (5), melhorará a
qualidade da avaliação dos dados das con-
tas nacionais;

4) É adequado utilizar os conceitos estatís-
ticos mais recentes para efeitos de recursos
próprios e, nessa conformidade, definir o
produto nacional bruto (PNB) como igual,

para esse efeito, ao rendimento nacional
bruto (RNB) determinado pela Comissão
em aplicação do SEC 95, nos termos do
Regulamento (CE) n.o 2223/96;

5) Além disso, se as alterações ao SEC 95
derem origem a modificações significativas
no RNB determinado pela Comissão nos
termos do Regulamento (CE) n.o 2223/96,
e conveniente que o Conselho decida se
essas alterações se aplicam para efeitos de
recursos próprios;

6) Nos termos da Decisão n.o 94/728/CE,
EURATOM, do Conselho, de 31 de Outu-
bro de 1994, relativa ao sistema de recursos
próprios das Comunidades Europeias (6),
o limite máximo dos recursos próprios para
1999 foi fixado em 1,27% do PNB das
Comunidades a preços de mercado e foi
estabelecido um limite máximo para as
dotações para autorizações, fixado em
1,335% do PNB das Comunidades;

7) É conveniente adaptar esses limites máxi-
mos expressos em percentagem do PNB,
por forma a manter inalterado o volume
dos recursos financeiros postos à disposi-
ção das Comunidades, estabelecendo uma
fórmula de determinação dos novos limites
máximos em função do PNB, na definição
adoptada para o presente efeito, a aplicar
após a entrada em vigor da presente
decisão;

8) É conveniente utilizar futuramente o mesmo
método nas eventuais alterações do SEC 95
que possam ter efeitos significativos sobre
o nível do PNB;

9) A fim de dar continuidade ao processo que
consiste em ter em conta a capacidade con-
tributiva de cada Estado-Membro para o
sistema de recursos próprios e corrigir os
elementos regressivos do sistema actual
relativamente aos Estados-Membros
menos prósperos, o Conselho Europeu,
reunido em Berlim, em 24 e 25 de Março
de 1999, concluiu que deve proceder-se à
seguinte alteração das regras de financia-
mento da União:

A taxa máxima de mobilização do
recurso IVA (imposto sobre o valor
acrescentado) deverá ser reduzida de
1% para 0,75% em 2002 e 2003 e para
0,50% a partir de 2004;

A matéria colectável do imposto sobre
o valor acrescentado dos Estados-
-Membros deverá continuar a ser limi-
tada a 50% do respectivo PNB;

10) O Conselho Europeu, reunido em Berlim,
em 24 e 25 de Março de 1999, concluiu
que é conveniente adaptar o montante
retido pelos Estados-Membros para cobrir
os custos associados à cobrança relativos
aos chamados recursos próprios tradicio-
nais pagos ao orçamento da União Euro-
peia;

11) Os desequilíbrios orçamentais deverão ser
corrigidos de forma a não afectar os recur-
sos próprios disponíveis para as políticas
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das Comunidades e ser resolvidos, na
medida do possível, por meio de políticas
de despesa;

12) O Conselho Europeu de 24 e 25 de Março
de 1999 concluiu que a fórmula de cálculo
da correcção dos desequilíbrios orçamen-
tais a favor do Reino Unido, definida na
Decisão n.o 88/376/CEE, EURATOM (7),
e confirmada pela Decisão n.o 94/728/CE,
EURATOM, não deverá incluir os ganhos
excepcionais resultantes das mudanças nos
sistemas de financiamento e do futuro alar-
gamento. Assim sendo, por ocasião do alar-
gamento, o «total das despesas repartidas»
será reduzido mediante o ajustamento de
uma quantidade equivalente às despesas
anuais no período de pré-adesão nos países
candidatos, assegurando dessa forma que
a despesa que não é deduzida antes do
alargamento continuará a não ser dedu-
zida;

13) Por razões de clareza, simplificou-se a
descrição do cálculo da correcção dos dese-
quilíbrios orçamentais concedida ao Reino
Unido. A referida simplificação não tem
qualquer incidência na determinação do
montante dessa correcção;

14) O Conselho Europeu de 24 e 25 de Março
de 1999 concluiu que o financiamento da
correcção dos desequilíbrios orçamentais
a favor do Reino Unido devia ser alterado
para permitir que a Áustria, a Alemanha,
os Países Baixos e a Suécia beneficiassem
de uma redução da sua participação finan-
ceira para 25% da sua participação normal;

15) A reserva monetária, a seguir designada
p o r r e s e r v a m o n e t á r i a F E O G A
(FEOGA — Fundo Europeu de Orienta-
ção e Garantia Agrícola), a reserva para
o financiamento do fundo de garantia de
empréstimos e a reserva para ajudas de
emergência a países terceiros são objecto
de disposições específicas;

16) É conveniente que até 1 de Janeiro de 2006
a Comissão proceda a uma reapreciação
geral do sistema de recursos próprios,
acompanhada, se necessário, de propostas
adequadas, tendo em conta todos os fac-
tores pertinentes, incluindo, nomeada-
mente, os efeitos do alargamento sobre o
financiamento do orçamento da União
Europeia, a possibilidade de alterar a estru-
tura dos recursos próprios mediante a cria-
ção de novos recursos próprios autónomos
e a correcção dos desequilíbrios orçamen-
tais concedida ao Reino Unido, assim como
a concessão à Alemanha, aos Países Baixos,
à Áustria e à Suécia da redução do finan-
ciamento dos desequilíbrios orçamentais a
favor do Reino Unido;

17) Devem-se prever disposições que permi-
tam assegurar a transição entre o sistema
instituído pela Decisão n.o 94/728/CE,
EURATOM, e o regime que resultará da
presente decisão;

18) O Conselho Europeu de 24 e 25 de Março
de 1999 concluiu que a presente decisão
deve produzir efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2002;

adoptou as presentes disposições, cuja adopção reco-
menda aos Estados-Membros:

Artigo 1.o

Os recursos próprios são atribuídos às Comunidades
a fim de assegurar o financiamento do orçamento da
União Europeia, de acordo com as regras constantes
dos artigos seguintes, nos termos do artigo 269.o do
Tratado Que Institui a Comunidade Europeia (a seguir
designado por Tratado CE) e do artigo 173.o do Tratado
Que Institui a Comunidade Europeia da Energia Ató-
mica (a seguir designado por Tratado EURATOM).

Sem prejuízo de outras receitas, o orçamento da
União Europeia será integralmente financiado pelos
recursos próprios das Comunidades.

Artigo 2.o

1 — Constituem recursos próprios inscritos no orça-
mento da União Europeia as receitas provenientes:

a) Dos direitos agrícolas, prémios, montantes suple-
mentares ou compensatórios, montantes ou ele-
mentos adicionais e dos outros direitos estabe-
lecidos ou a estabelecer pelas instituições das
Comunidades sobre as trocas comerciais com
países não membros, no âmbito da política agrí-
cola comum, bem como das quotizações e outros
direitos previstos no âmbito da organização
comum dos mercados no sector do açúcar;

b) Dos direitos da pauta aduaneira comum e dos
outros direitos estabelecidos ou a estabelecer
pelas instituições das Comunidades sobre as tro-
cas comerciais com países não membros e dos
direitos aduaneiros sobre os produtos abrangi-
dos pelo Tratado Que Institui a Comunidade
Europeia do Carvão e do Aço;

c) Da aplicação de uma taxa uniforme, válida para
todos os Estados-Membros à matéria colectável
do IVA, determinada de maneira harmonizada
segundo regras da Comunidade. A matéria
colectável a ter em conta para este efeito é limi-
tada a 50% do PNB para cada Estado-Membro,
conforme definido no n.o 7;

d) Da aplicação de uma taxa, a fixar no âmbito
do processo orçamental e tendo em conta todas
as outras receitas, à soma dos PNB de todos
os Estados-Membros.

2 — Constituem ainda recursos próprios inscritos no
orçamento das Comunidades as receitas provenientes
de outros impostos ou taxas que venham a ser instituídos,
no âmbito de uma política comum, nos termos do Tra-
tado CE ou do Tratado EURATOM, desde que tenha
sido cumprido o processo previsto no artigo 269.o do
Tratado CE ou no artigo 173.o do Tratado EURATOM.

3 — A título de despesas de cobrança, os Estados-
-Membros reterão 25% dos montantes a pagar por força
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das alíneas a) e b) do n.o 1 que tenham sido apurados
depois de 31 de Dezembro de 2000.

4 — A taxa uniforme referida no n.o 1, alínea c), cor-
responde à taxa resultante da diferença entre:

a) A taxa máxima de mobilização do recurso IVA,
que é fixada do seguinte modo:

0,75% em 2002 e 2003;
0,50% a partir de 2004; e

b) Uma taxa («taxa congelada») equivalente à rela-
ção entre o montante da compensação referida
no artigo 4.o e a soma das matérias colectáveis
do IVA de todos os Estados-Membros [deter-
minadas nos termos do n.o 1, alínea c)], tomando
em consideração o facto de o Reino Unido não
participar no financiamento da sua própria cor-
recção e de a participação da Áustria, da Ale-
manha, dos Países Baixos e da Suécia no finan-
ciamento da correcção do Reino Unido ser
reduzida a um quarto do seu valor normal.

5 — A taxa fixada na alínea d) do n.o 1 é aplicável
ao PNB de cada Estado-Membro.

6 — Se o orçamento não tiver sido adoptado no início
do exercício, mantêm-se aplicáveis até à entrada em
vigor das novas taxas a taxa uniforme do IVA e a taxa
aplicável aos PNB dos Estados-Membros anteriormente
fixadas, sem prejuízo das disposições aprovadas nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 8.o no que respeita à reserva
monetária FEOGA, à reserva para o financiamento do
fundo de garantia de empréstimos e à reserva para aju-
das de emergência a países terceiros.

7 — Para efeitos de aplicação da presente decisão,
entende-se por «PNB» o rendimento nacional bruto
(RNB) do ano, a preços de mercado, tal como deter-
minado pela Comissão em aplicação do SEC 95, nos
termos do Regulamento (CE) n.o 2223/96. Se forem
introduzidas alterações ao SEC 95 que venham a modi-
ficar significativamente o RNB determinado pela Comis-
são, o Conselho deliberando por unanimidade com base
numa proposta da Comissão e depois de ter consultado
o Parlamento Europeu, decidirá se essas alterações se
aplicam para efeitos da presente decisão.

Artigo 3.o

1 — O montante total dos recursos próprios atribuí-
dos às Comunidades para cobrir as dotações para paga-
mentos não pode exceder uma determinada percenta-
gem do total dos PNB dos Estados-Membros. A referida
percentagem, expressa em duas casas decimais, será cal-
culada pela Comissão em Dezembro de 2001 com base
na seguinte fórmula:

Limite máximo de recursos próprios=1,27%×

×PNB SEC (segunda edição) de 1998+1999+2000
PNB SEC 95 de 1998+1999+2000

2 — As dotações para autorizações inscritas no orça-
mento geral da União Europeia devem ter uma evolução
ordenada, conduzindo a um montante global que não
será superior a uma determinada percentagem do total
dos PNB dos Estados-Membros. A referida percenta-
gem, expressa em duas casas decimais, será calculada

pela Comissão em Dezembro de 2001 com base na
seguinte fórmula:

Limite máximo das dotações para autorizações=1,335%×

×PNB SEC (segunda edição) de 1998+1999+2000
PNB SEC 95 de 1998+1999+2000

Será mantida uma relação ordenada entre dotações
para autorizações e dotações para pagamentos, a fim
de garantir a sua compatibilidade e permitir a obser-
vância dos limites máximos mencionados no n.o 1 para
os anos seguintes.

3 — A Comissão comunicará à autoridade orçamen-
tal, antes de 31 de Dezembro de 2001, os novos limites
máximos dos recursos próprios.

4 — Será adoptado o mesmo método, tal como
descrito nos n.os 1 e 2, no caso de se verificarem modi-
ficações do SEC 95 que possam dar lugar a mudanças
no nível do PNB.

Artigo 4.o

É concedida ao Reino Unido uma correcção dos dese-
quilíbrios orçamentais.

A referida correcção é estabelecida:

a) Calculando a diferença, no decurso do exercício
precedente, entre:

A parte, em percentagem, do Reino Unido
na soma das matérias colectáveis do IVA
não niveladas; e

A parte, em percentagem, do Reino Unido
no total das despesas repartidas;

b) Multiplicando a diferença assim obtida pelo
total das despesas repartidas;

c) Multiplicando o resultado referido na alínea b)
por 0,66;

d) Subtraindo do resultado referido na alínea c)
o efeito que resulta, para o Reino Unido, da
passagem para o IVA nivelado e os pagamentos
referidos no n.o 1, alínea d), do artigo 2.o,
nomeadamente, a diferença entre:

Aquilo que o Reino Unido deveria ter pago
para os montantes financiados pelos recur-
sos enumerados no n.o 1, alíneas c) e d),
do artigo 2.o, se a taxa uniforme do IVA
tivesse sido aplicada às matérias colectáveis
não niveladas; e

Os pagamentos do Reino Unido nos termos
do n.o 1, alíneas c) e d), do artigo 2.o;

e) A partir de 2001, subtraindo do resultado refe-
rido na alínea d) os ganhos líquidos para o Reino
Unido que resultam do aumento da percenta-
gem dos recursos referidos no n.o 1, alíneas a)
e b), do artigo 2.o retidos pelos Estados-Mem-
bros para cobrir as despesas de cobrança e des-
pesas conexas;

f) Calculando, no momento de cada alargamento
da União Europeia, um ajustamento ao resul-
tado referido na alínea e) para diminuir a com-
pensação, assegurando dessa forma que a des-
pesa que não é deduzida antes do alargamento
continuará a não ser deduzida após o alarga-
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mento. O referido ajustamento será efectuado
retirando do total das despesas repartidas um
montante equivalente à despesa anual de pré-
-adesão dos países aderentes. Todos os mon-
tantes assim calculados serão transitados para
anos posteriores e ajustados anualmente
mediante a aplicação do deflator do PNB euro
utilizado para a adaptação das perspectivas
financeiras.

Artigo 2o

1 — O encargo financeiro da correcção é assumido
pelos outros Estados-Membros de acordo com as seguin-
tes regras:

A repartição do encargo é inicialmente calculada
em função da parte respectiva dos Estados-Mem-
bros nos pagamentos referidos no n.o 1, alínea d),
do artigo 2.o, excluindo o Reino Unido: ajusta-se
seguidamente esta repartição de modo a limitar
a participação financeira da Áustria, da Alema-
nha, dos Países Baixos e da Suécia a um quarto
do respectivo valor normal resultante desse
cálculo.

2 — A correcção é concedida ao Reino Unido
mediante redução dos seus pagamentos resultantes da
aplicação do n.o 1, alíneas c) e d), do artigo 2.o O encargo
financeiro assumido pelos outros Estados-Membros é
acrescentado aos respectivos pagamentos resultantes,
para cada Estado-Membro, da aplicação do n.o 1, alí-
neas c) e d), do artigo 2.o

3 — A Comissão efectuará os cálculos necessários
para aplicação do artigo 4.o e do presente artigo.

4 — Se, no início do exercício, o orçamento não tiver
ainda sido aprovado, continuam aplicáveis a correcção
concedida ao Reino Unido e o encargo financeiro assu-
mido pelos outros Estados-Membros, inscritos no último
orçamento definitivamente aprovado.

Artigo 6.o

As receitas referidas no artigo 2.o serão usadas indis-
tintamente para financiar todas as despesas inscritas no
orçamento. As receitas necessárias para a cobertura total
ou parcial da reserva monetária FEOGA, da reserva
para o financiamento do fundo de garantia de emprés-
timos e da reserva para ajudas de emergência a países
terceiros, inscritas no orçamento, só serão solicitadas
aos Estados-Membros por ocasião da utilização das
reservas. As disposições relativas ao funcionamento des-
tas reservas serão adoptadas, na medida do necessário,
nos termos do n.o 2 do artigo 8.o

Artigo 7.o

O eventual excedente de receitas das Comunidades
relativamente ao conjunto das despesas efectivas no
decurso de um exercício transita para o exercício
seguinte.

Os eventuais excedentes resultantes de uma trans-
ferência de capítulos do FEOGA, secção Garantia, ou
os excedentes do fundo de garantia relativo às acções
externas transferidos para o mapa das receitas do orça-
mento, serão considerados como fazendo parte dos
recursos próprios.

Artigo 8.o

1 — Os recursos próprios das Comunidades a que se
refere o n.o 1, alíneas a) e b), do artigo 2.o serão cobrados
pelos Estados-Membros nos termos das disposições
legislativas, regulamentares e administrativas nacionais
que, se necessário, serão adaptadas às exigências da
regulamentação comunitária.

A Comissão procederá, a intervalos regulares, a uma
análise das disposições nacionais que lhe tenham sido
comunicadas pelos Estados-Membros, informará os
Estados-Membros das adaptações que considere neces-
sárias para garantir a respectiva conformidade com a
regulamentação comunitária e apresentará um relatório
à autoridade orçamental.

Os Estados-Membros colocarão à disposição da
Comissão os recursos previstos no n.o 1, alíneas a) a
d), do artigo 2.o

2 — Sem prejuízo da verificação das contas e da fis-
calização da legalidade e regularidade, previstas no
artigo 248.o do Tratado CE e no artigo 160.o-C do Tra-
tado EURATOM, verificação e fiscalização essas que
incidem essencialmente sobre a fiabilidade e a eficácia
dos sistemas e processos nacionais de determinação da
matéria colectável para os recursos próprios provenien-
tes do IVA e do PNB, e sem prejuízo da fiscalização
organizada por força da alínea c) do artigo 279.o do
Tratado CE e da alínea c) do artigo 183.o do Tratado
EURATOM, o Conselho, deliberando por unanimidade
sob proposta da Comissão e após consulta ao Parla-
mento Europeu, aprovará as disposições necessárias à
aplicação da presente decisão, bem como as disposições
relativas ao controlo da cobrança, à colocação à dis-
posição da Comissão e ao pagamento das receitas refe-
ridas nos artigos 2.o e 5.o

Artigo 9.o

A Comissão procederá, antes de 1 de Janeiro de 2006,
a uma reapreciação geral do sistema de recursos pró-
prios, acompanhada, se for caso disso, de propostas ade-
quadas, tendo em conta todos os factores pertinentes,
incluindo os efeitos do alargamento sobre financiamento
do orçamento, a possibilidade de alterar a estrutura dos
recursos próprios mediante a criação de novos recursos
próprios autónomos e a correcção dos desequilíbrios
orçamentais concedida ao Reino Unido, bem como a
concessão à Áustria, à Alemanha, aos Países Baixos e
à Suécia da redução referida no n.o 1 do artigo 5.o

Artigo 10.o

1 — A presente decisão será notificada aos Estados-
-Membros pelo secretário-geral do Conselho e publicada
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Os Estados-Membros notificarão sem demora o secre-
tário-geral do Conselho do cumprimento dos procedi-
mentos requeridos pelas respectivas normas constitu-
cionais para a aprovação da presente decisão.

A presente decisão entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte à recepção da última das notificações previstas
no segundo parágrafo. A presente decisão produz efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 2002, com excepção do n.o 3
do artigo 2.o e do artigo 4.o, que produzem efeitos a
partir de 1 de Janeiro de 2001.

2 — a) Sem prejuízo da alínea b), a Decisão
n.o 94/728/CE, EURATOM, é revogada a partir de 1
de Janeiro de 2002. Todas as remissões para a decisão
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do Conselho, de 21 de Abril de 1970, relativa à subs-
tituição das contribuições financeiras dos Estados-Membros
por recursos próprios das Comunidades (8), para a Deci-
são n.o 85/257/CEE, EURATOM, do Conselho, de 7
de Maio de 1985, relativa aos recursos próprios das
Comunidades (9), para a Decisão n.o 88/376/CEE,
EURATOM, ou para a Decisão n.o 94/728/CE, EURA-
TOM, devem entender-se como remissões para a pre-
sente decisão.

b ) Os ar t igos 2 .o , 4 .o e 5 .o das Dec i sões
n.os 88/376/CEE, EURATOM, e 94/728/CE, EURA-
TOM, continuam a aplicar-se ao cálculo e aos ajusta-
mentos de receitas provenientes da aplicação de uma
taxa uniforme, válida para todos os Estados-Membros,
à matéria colectável do IVA determinada uniforme-
mente com um nivelamento entre 50% a 55% do PNB
de cada Estado-Membro, segundo o ano em questão,
e ao cálculo da correcção dos desequilíbrios orçamentais
concedida ao Reino Unido para os exercícios de 1988
a 2000.

c) Relativamente aos montantes a que se referem
as alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 2.o e que devam
ser disponibilizados pelos Estados-Membros antes de
28 de Fevereiro de 2001 em conformidade com as regras
comunitárias aplicáveis, os Estados-Membros continua-
rão a reter 10% desses montantes a título de despesas
de cobrança.

Feito em Bruxelas, em 29 de Setembro de
2000. — Pelo Conselho, o Presidente, L. Fabius.

(1) JO, n.o C 274 E, de 28 de Setembro de 1999, p. 39.
(2) Parecer emitido em 17 de Novembro de 1999 (JO, n.o C 189,

de 7 de Julho de 2000, p. 79).
(3) JO, n.o C 310, de 28 de Outubro de 1999, p. 1.
(4) JO, n.o C 368, de 20 de Dezembro de 1999, p. 16.
(5) JO, n.o L 310, de 30 de Novembro de 1996, p. 1. Regulamento

com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 448/98 (JO, n.o L 58, de 27 de Fevereiro de 1998, p. 1).

(6) JO, n.o L 293, de 12 de Novembro de 1994, p. 9.
(7) JO, n.o L 185, de 15 de Julho de 1988, p. 24.
(8) JO, n.o L 94, de 28 de Abril de 1970, p. 19.
(9) JO, n.o 128, de 14 de Maio de 1985, p. 15. Decisão revogada

pela Decisão n.o 88/376/CEE, EURATOM.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 326/2001

de 18 de Dezembro

O n.o 4 da base XV do contrato de concessão da cons-
trução, conservação e exploração de auto-estradas
outorgado à BRISA — Auto-Estradas de Portugal,
S. A., na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 287/99, de 28 de Julho, estabelece que as taxas de
portagem quando pagas em euros serão arredondadas
para o cêntimo de euro mais próximo.

Porém, o mesmo n.o 4 da base XV estabelece que
quando o pagamento for efectuado em escudos as taxas
de portagem são arredondadas, por excesso ou por
defeito, para o múltiplo de 10$ mais próximo.

Deste modo, importa proceder à uniformização do
critério de arredondamento, com o objectivo de se obte-
rem resultados equivalentes em ambas as moedas, jus-
tificando-se assim a alteração da referida base no sentido

de permitir que os arredondamentos das taxas de por-
tagem quando o pagamento for efectuado em euros
sejam feitos para o múltiplo E 0,05 mais próximo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

São aprovadas as modificações ao contrato de con-
cessão da construção, conservação e exploração de auto-
-estradas outorgado à BRISA — Auto-Estradas de Por-
tugal, S. A., constantes da base anexa ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

Artigo 2.o

Ficam os Ministros das Finanças e do Equipamento
Social autorizados, com faculdade de delegação, a subs-
crever, em nome e em representação do Estado, as alte-
rações decorrentes do disposto no artigo 1.o

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselhos de Ministros de 15
de Novembro de 2001. — Guilherme d’Oliveira Mar-
tins — Guilherme d’Oliveira Martins — Eduardo Luís
Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 5 de Dezembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Dezembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

«Base XV

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os valores das taxas de portagem serão arre-

dondados, por excesso ou por defeito, para o múltiplo
de 10$ mais próximo, para o múltiplo de E 0,05 mais
próximo ou para outro que melhor se adeqúe ao sistema
monetário em vigor.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Para efeitos do número anterior, a tarifa de refe-

rência prevista na fórmula indicada no n.o 2 da base XVI,
reportada a Dezembro de 1996, é de E 0,051.

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — As tarifas de portagem expressas em escudos e

que servirão de base ao cálculo das taxas de portagem
para vigorarem a partir de 1 de Janeiro de 2002 serão
convertidas em euros nos termos do Regulamento (CE)
n.o 1103/97, do Conselho.»
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 327/2001
de 18 de Dezembro

A utilização racional de energia constitui um dos
objectivos primordiais da política energética do
Governo. Assumem nesta matéria especial relevância
as acções tendentes a melhorar o consumo específico
dos aparelhos de iluminação fluorescente.

Considerando que os balastros de fontes de ilumi-
nação fluorescente são responsáveis por uma parte sig-
nificativa do consumo de electricidade e que os dife-
rentes modelos disponíveis no mercado apresentam efi-
ciências energéticas extremamente variáveis, importa
estabelecer requisitos de eficiência energética, criando
novos mecanismos para implementar os objectivos de
política energética enunciados anteriormente.

Nestes termos, o presente diploma transpõe para a
ordem jurídica interna a Directiva n.o 2000/55/CE, de
18 de Setembro, relativa às normas de eficiência ener-
gética para balastros de fontes de iluminação fluores-
cente alimentados pela rede de distribuição pública de
energia eléctrica.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece as disposições apli-
cáveis à eficiência energética dos balastros de fontes
de iluminação fluorescente, transpondo para a ordem
jurídica interna a Directiva n.o 2000/55/CE, de 18 de
Setembro.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — Estão abrangidos pelo âmbito de aplicação do
presente diploma os balastros para fontes de iluminação
fluorescente alimentados pela rede de distribuição
pública de energia eléctrica definidos no n.o 3.4 da
norma europeia EN 50 294, de Dezembro de 1998, e
a seguir designados por balastros.

2 — Excluem-se do presente diploma:

a) Os balastros que se encontram integrados em
lâmpadas;

b) Os balastros concebidos especialmente para
equipamentos de iluminação a montar em peças
de mobiliário e que constituam uma parte não
substituível do equipamento de iluminação, que
não pode ser ensaiada separadamente desse
equipamento, em conformidade com o n.o 2.1.3
da norma europeia EN 60 920;

c) Os balastros que se destinam à exportação para
países que não façam parte da União Europeia,
quer como componentes isolados quer integra-
dos em aparelhos de iluminação.

Artigo 3.o

Definição

Para efeitos do presente diploma, entende-se por
«fornecedor» o fabricante, ou o seu mandatário esta-
belecido na Comunidade, ou a pessoa que coloca o balas-
tro no mercado comunitário.

Artigo 4.o

Consumo máximo autorizado

1 — Só é permitida a colocação no mercado de balas-
tros, quer como componentes isolados quer integrados
em equipamentos de iluminação, que respeitem o con-
sumo máximo de electricidade autorizado nos termos
do presente diploma.

2 — A responsabilidade pelo cumprimento do dis-
posto no número anterior compete ao fornecedor do
balastro.

3 — Para efeito do cálculo do consumo de electri-
cidade, os balastros são classificados nas categorias defi-
nidas no anexo I do presente diploma e que dele faz
parte integrante.

4 — O método de cálculo da potência máxima de
entrada dos circuitos balastro-lâmpada para cada tipo
de balastro é definido no anexo II do presente diploma
e que dele faz parte integrante.

5 — Para a primeira fase de aplicação do presente
decreto-lei, a potência máxima de entrada de um circuito
balastro-lâmpada é definida no anexo III do presente
diploma e que dele faz parte integrante.

6 — Para a segunda fase de aplicação do presente
decreto-lei, a potência máxima de entrada de um circuito
balastro-lâmpada é definida no anexo IV do presente
diploma e que dele faz parte integrante.

Artigo 5.o

Marcação «CE»

1 — Quando colocado no mercado, cada balastro,
quer como componente isolado quer integrado em apa-
relhos de iluminação, deve ter aposta a marcação «CE»,
indicativa de que o mesmo obedece ao conjunto de dis-
posições do presente diploma, incluindo o procedimento
de avaliação da conformidade previsto no artigo 8.o

2 — A marcação «CE» é constituída pelas iniciais
«CE», de acordo com o grafismo que consta do anexo V
do presente diploma e que dele faz parte integrante.

3 — A marcação «CE» deve ser obrigatoriamente
aposta pelo fabricante de modo visível, legível e indelével
nos balastros e na respectiva embalagem.

4 — Sempre que os balastros sejam colocados no mer-
cado já incorporados em aparelhos de iluminação, a
marcação «CE» deve ser aposta nos aparelhos de ilu-
minação e respectivas embalagens.

5 — É proibido apor nos aparelhos ou nas respectivas
embalagens qualquer outra marca, sinal ou indicação
susceptível de induzir terceiros em erro quanto ao sig-
nificado e ao grafismo da marcação «CE».

6 — Se o balastro for também abrangido por outros
diplomas que prevejam a aposição da marcação «CE»,
esta presumirá que o aparelho é conforme com as dis-
posições desses outros diplomas.

7 — No caso de um ou mais dos diplomas referidos
no número anterior deixarem ao fornecedor, durante
um período transitório, a escolha do regime a aplicar,
a marcação «CE» indica apenas a conformidade com
as disposições dos diplomas aplicados pelo fornecedor,
devendo, nesse caso, as referências dos mesmos ser ins-
critas nos documentos, manuais ou instruções que acom-
panham os balastros.

Artigo 6.o

Livre-circulação dos balastros

1 — Salvo no caso previsto no n.o 4 do artigo 9.o,
não pode ser impedida a colocação no mercado de balas-
tros, quer como componentes isolados quer integrados



8344 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 291 — 18 de Dezembro de 2001

em aparelhos de iluminação, que tenham aposta a mar-
cação «CE», atestando a sua conformidade com todas
as disposições do presente diploma.

2 — Os fornecedores não podem colocar no mercado
balastros que não tenham aposta a marcação «CE», a
que se refere o artigo 5.o do presente diploma.

Artigo 7.o

Presunção de conformidade dos balastros

Salvo prova em contrário, presume-se que os balas-
tros, quer como componentes separados quer integrados
em aparelhos de iluminação, que tenham aposta a mar-
cação «CE» estão conformes com as disposições do pre-
sente diploma.

Artigo 8.o

Procedimentos de avaliação da conformidade

1 — A avaliação da conformidade dos balastros, quer
como componentes separados quer integrados em apa-
relhos de iluminação, com os requisitos da presente
legislação, bem como as obrigações relativas à marcação
«CE», deve ser verificada de acordo com os procedi-
mentos de avaliação da conformidade fixados no
anexo VI do presente diploma e que dele faz parte
integrante.

2 — A entidade fiscalizadora recorrerá aos organis-
mos acreditados referidos no artigo 10.o para a rea-
lização dos ensaios conducentes à verificação do cum-
primento do presente diploma.

Artigo 9.o

Medidas de salvaguarda

1 — Ainda que um balastro que se encontre no mer-
cado tenha aposta a marcação «CE», prevista no artigo
5.o, a entidade fiscalizadora poderá exigir que o res-
pectivo fornecedor apresente a documentação técnica
descrita nos procedimentos de avaliação da conformi-
dade referidos no artigo 8.o do presente diploma, por
forma a permitir avaliar a conformidade do aparelho
com os requisitos legais.

2 — A entidade fiscalizadora poderá também exigir
dos fornecedores a entrega num organismo acreditado,
a título gratuito, dos balastros necessários para a rea-
lização dos procedimentos de ensaio destinados a veri-
ficar a conformidade do aparelho com os requisitos de
consumo de electricidade, os quais serão levantados
pelos fornecedores após a realização dos ensaios.

3 — Os encargos resultantes da realização dos
ensaios, tendo em vista a averiguação da veracidade das
informações constantes na documentação técnica, são
suportados pela entidade fiscalizadora que promover a
verificação, salvo quando se constatar a falsidade das
informações constantes na documentação técnica, situa-
ção em que os referidos encargos são suportados pelo
fornecedor do aparelho.

4 — Se após os procedimentos referidos nos números
anteriores se concluir que os balastros não estão em
conformidade com o presente diploma, será proibida
a sua colocação no mercado e a respectiva venda
mediante despacho do inspector-geral das Actividades
Económicas, devidamente fundamentado, que com-
prove a existência dos pressupostos da interdição ou
limitação da livre-circulação.

5 — Qualquer decisão tomada em aplicação do pre-
sente diploma que conduza à restrição da colocação

de balastros no mercado ou da respectiva venda será
fundamentada de forma precisa e imediatamente noti-
ficada ao fornecedor, com a indicação dos recursos pos-
síveis e prazos em que esses recursos devem ser
interpostos.

Artigo 10.o

Organismos acreditados

Os organismos competentes para a realização dos
ensaios conducentes à verificação do cumprimento do
presente diploma devem ser acreditados para o efeito
nos termos do Decreto-Lei n.o 234/93, de 2 de Julho,
que institui o Sistema Português da Qualidade.

Artigo 11.o

Entidade fiscalizadora e instrução dos processos
por contra-ordenação

1 — A competência para a fiscalização do cumpri-
mento do disposto no presente diploma cabe à Inspec-
ção-Geral das Actividades Económicas (IGAE).

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
a IGAE pode solicitar o apoio das direcções regionais
do Ministério da Economia.

3 — A entidade fiscalizadora pode ainda solicitar o
auxílio de quaisquer entidades, nomeadamente os orga-
nismos acreditados previstos no artigo anterior, sempre
que o julgue necessário ao exercício das suas funções.

4 — A entidade fiscalizadora procede à instrução dos
processos por contra-ordenação relativos às infracções
verificadas, nos termos das disposições legais aplicáveis.

Artigo 12.o

Competência para a aplicação das coimas e sanções acessórias

A aplicação das coimas e sanções acessórias previstas
no presente diploma é da competência da Comissão
de Aplicação de Coimas em Matéria Económica
(CACME).

Artigo 13.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima:

a) De E 748,20 a E 7481,97, a infracção ao disposto
no n.o 1 do artigo 4.o e no n.o 4 do artigo 9.o;

b) De E 498,80 a E 4987,98, a infracção ao disposto
nos n.os 1 e 2 do artigo 9.o;

c) De E 249,40 a E 4987,98, a infracção ao disposto
no n.o 2 do artigo 6.o e nos n.os 1 a 5 e 7 do
artigo 5.o

2 — Quando aplicáveis a pessoas singulares, os mon-
tantes supra-referidos têm como limite máximo
E 3 740,98.

3 — Em função da gravidade da infracção e da culpa
do infractor, podem ser aplicadas como sanções aces-
sórias a perda dos balastros, ou dos aparelhos de ilu-
minação onde estes estejam incorporados, e a privação
do direito dos fornecedores em causa a qualquer sub-
sídio outorgado por entidades ou serviços públicos.

4 — A negligência e a tentativa são puníveis.
5 — É subsidiariamente aplicável o disposto no

Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14
de Setembro.
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Artigo 14.o

Distribuição do produto das coimas

O produto resultante da aplicação das coimas tem
a seguinte distribuição:

a) 60 % para o Estado;
b) 30 % para a IGAE;
c) 10 % para a Direcção-Geral da Energia.

Artigo 15.o

Coordenação da aplicação global do diploma

1 — A Direcção-Geral da Energia coordenará a apli-
cação global do presente diploma, devendo propor as
medidas necessárias à prossecução dos seus objectivos,
bem como as que se destinem a assegurar a ligação
com a Comissão Europeia, designadamente informando
da adopção das medidas tomadas ao abrigo dos n.os 4
e 5 do artigo 9.o

2 — A entidade fiscalizadora deve enviar trimestral-
mente à Direcção-Geral da Energia uma listagem das
acções de fiscalização realizadas naquele período, des-
tacando os modelos dos aparelhos onde foram verifi-
cadas infracções e a natureza das mesmas.

Artigo 16.o

Aplicação do diploma às Regiões Autónomas

1 — O presente diploma é aplicável às Regiões Autó-
nomas, sem prejuízo das competências exercidas pelos
serviços e organismos competentes das respectivas admi-
nistrações regionais.

2 — O produto de aplicação das coimas pelas Regiões
Autónomas constitui receita das mesmas.

Artigo 17.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor em 21 de Maio
de 2002.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Outubro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jaime José Matos da Gama — António Luís
Santos Costa — Luís Garcia Braga da Cruz.

Promulgado em 5 de Dezembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Dezembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

(a que se refere o n.o 3 do artigo 4.o)

Categoria de balastros

Para calcular a potência máxima de entrada do cir-
cuito balastro-lâmpada de um dado balastro é necessário

começar por classificá-lo numa das categorias da
seguinte lista:

Categoria Descrição

1 Balastro para lâmpada de tipo linear (tubo).
2 Balastro para lâmpada de tipo compacto com dois tubos.
3 Balastro para lâmpada achatada de tipo compacto com

quatro tubos.
4 Balastro para lâmpada de tipo compacto com quatro tubos.
5 Balastro para lâmpada de tipo compacto com seis tubos.
6 Balastro para lâmpada de tipo compacto 2D.

ANEXO II

(a que se refere o n.o 4 do artigo 4.o)

Método de cálculo da potência máxima de entrada dos circuitos
balastro-lâmpada para um dado tipo de balastro

A eficiência energética do circuito balastro-lâmpada
é determinada pela potência máxima de entrada do cir-
cuito que, por sua vez, é função da potência da lâmpada
e do tipo de balastro; por esta razão, a potência máxima
de entrada do circuito balastro-lâmpada de um dado
balastro é definida como a potência máxima do circuito
balastro-lâmpada, com níveis diferentes para cada
potência de lâmpada e tipo de balastro.

Os termos utilizados no presente anexo correspondem
às definições da norma europeia EN 50 294, de Dezem-
bro de 1998, estabelecida pelo Comité Europeu de Nor-
malização Electrotécnica.

ANEXO III

(a que se refere o n.o 5 do artigo 4.)

Primeira fase

Para a primeira fase de aplicação da presente legis-
lação, até 20 de Novembro de 2005, a potência máxima
de entrada de um circuito balastro-lâmpada, expressa
em watts (W), é definida pelo seguinte quadro:

Potência da lâmpada
—

Em watts

50 Hz HF

Categoria do balastro

Potência
máxima de
entrada do

circuito
balastro-
lâmpada

—
Em watts

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 13,5 25
18 16 28
30 24 40
36 32 45
38 32 47
58 50 70
70 60 83

2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 16 28
24 22 34
36 32 45

3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 16 28
24 22 34
36 32 45

4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 9,5 18
13 12,5 21
18 16,5 28
26 24 36
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Potência da lâmpada
—

Em watts

50 Hz HF

Categoria do balastro

Potência
máxima de
entrada do

circuito
balastro-
lâmpada

—
Em watts

5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 16 28
26 24 36

6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 9 18
16 14 25
21 19 31
28 25 38
38 34 47

Sempre que um balastro seja concebido para uma
lâmpada cuja potência se situe entre dois dos valores
indicados no quadro acima representado, a potência
máxima de entrada do circuito balastro-lâmpada será
calculada por interpolação linear entre os dois valores
da potência máxima de entrada correspondentes às duas
potências de lâmpada mais próximas indicadas no
quadro.

ANEXO IV

(a que se refere o n.o 6 do artigo 4.o)

Segunda fase

Para a segunda fase de aplicação da presente legis-
lação, a partir de 21 de Novembro de 2005, a potência
máxima de entrada de um circuito balastro-lâmpada,
expressa em watts (W), é definida pelo seguinte quadro:

Potência da lâmpada
—

Em watts

50 Hz HF

Categoria do balastro

Potência
máxima de
entrada do

circuito
balastro-
lâmpada

—
Em watts

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 13,5 23
18 16 26
30 24 38
36 32 43
38 32 45
58 50 67
70 60 80

2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 16 26
24 22 32
36 32 43

3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 16 26
24 22 32
36 32 43

4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 9,5 16
13 12,5 19
18 16,5 26
26 24 34

5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 16 26
26 24 34

6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 9 16
16 14 23
21 19 29
28 25 36
38 34 45

Sempre que um balastro seja concebido para uma
lâmpada cuja potência se situe entre dois dos valores
indicados no quadro acima representado, a potência
máxima de entrada do circuito balastro-lâmpada será
calculada por interpolação linear entre os dois valores
da potência máxima de entrada correspondentes às duas
potências de lâmpada mais próximas indicadas no
quadro.

ANEXO V

(a que se refere o n.o 2 do artigo 5.o)

Marcação «CE» de conformidade

A marcação «CE» de conformidade a que se refere
o n.o 2 do artigo 5.o, é constituída pelas iniciais «CE»
de acordo com o seguinte grafismo:

No caso de redução ou de ampliação da marcação
«CE», devem ser respeitadas as proporções resultantes
do grafismo graduado acima indicado.

Os diferentes elementos da marcação «CE» devem
ter sensivelmente a mesma dimensão vertical, que não
pode ser inferior a 5mm.

ANEXO VI

(a que se refere o n.o 1 do artigo 8.o)

Procedimentos de avaliação da conformidade

O presente anexo descreve a forma pelo qual o for-
necedor garante que o balastro satisfaz os requisitos
relevantes do presente diploma.

1 — A marcação «CE» é aposta em cada balastro
pelo respectivo fabricante, que elaborará uma decla-
ração de conformidade por escrito.

2 — O fabricante elaborará a documentação técnica
descrita no n.o 3 do presente anexo, mantendo o for-
necedor essa documentação juntamente com a decla-
ração de conformidade prevista no número anterior à
disposição da entidade fiscalizadora, para efeitos de ins-
pecção, durante um prazo de, pelo menos, três anos
a contar da última data de fabrico do aparelho.

3 — A documentação técnica deve permitir a avalia-
ção de conformidade do balastro com os requisitos do
presente diploma legal, devendo, na medida necessária
a essa avaliação, abranger a concepção, o fabrico e o
funcionamento do balastro e incluir:

i) O nome e endereço do fabricante;
ii) Uma descrição geral do modelo que permita

identificá-lo claramente;
iii) Informações, incluindo, se necessário, os dese-

nhos sobre as principais características de con-
cepção do modelo e, em especial, sobre as carac-
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terísticas que afectem significativamente o seu
consumo de electricidade;

iv) Eventuais instruções de utilização;
v) Os resultados da medição do consumo de elec-

tricidade efectuada nos termos do n.o 5;
vi) Informações pormenorizadas sobre a conformi-

dade desta medição com os requisitos de con-
sumo máximo de electricidade autorizado, pre-
vistos nos n.os 5, 6 e 7 do artigo 5.o do presente
decreto-lei.

4 — A documentação técnica criada para dar cum-
primento a outra legislação pode ser utilizada desde
que respeite o disposto no presente anexo.

5 — Os fabricantes de balastros são responsáveis pela
determinação do consumo de electricidade de cada
balastro abrangido pelo presente diploma, segundo os
procedimentos previstos na norma europeia EN 50 294,
de Dezembro de 1998, bem como pela conformidade
do aparelho com o disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 4.o
do presente decreto-lei.

6 — O fabricante adoptará todas as medidas neces-
sárias para que o processo de fabrico garanta a con-
formidade dos balastros fabricados com a documentação
técnica referida no n.o 2 do presente anexo e com os
requisitos que lhes são aplicáveis.

Decreto-Lei n.o 328/2001

de 18 de Dezembro

Os municípios de Almeida, Fornos de Algodres,
Pinhel e Trancoso pretendem integrar a Região de
Turismo da Serra da Estrela, criada pelo Decreto-Lei
n.o 41 089, publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 101, de 2 de Maio de 1957.

Observados os pressupostos legais que a lei estabe-
lece, designadamente os constantes do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 287/91, de 9 de Agosto, importa para
o efeito respeitar a vontade daqueles municípios e pro-
ceder-se desde já à alteração dos Estatutos da Região
de Turismo da Serra da Estrela, nos termos do n.o 4
do referido artigo 7.o do mesmo diploma legal.

Procede-se, também, à alteração dos Estatutos da
Região de Turismo, aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 263/93, de 24 de Julho, por força da integração do
INATEL na composição da comissão regional.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o

da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alargamento da área da Região de Turismo da Serra da Estrela

É aprovado o alargamento da área da Região de
Turismo da Serra da Estrela, criada pelo Decreto-Lei
n.o 41 089, publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 101, de 2 de Maio de 1957, passando a mesma a
integrar os municípios de Almeida, Fornos de Algodres,
Pinhel e Trancoso.

Artigo 2.o

Alteração dos Estatutos da Região de Turismo da Serra da Estrela

Os artigos 1.o e 8.o dos Estatutos da Região de
Turismo da Serra da Estrela, aprovados pelo Decre-

to-Lei n.o 263/93, de 24 de Julho, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 1.o

Da área da Região de Turismo e seu alargamento

1 — A Região de Turismo da Serra da Estrela, pessoa
colectiva de direito público, dotada de autonomia admi-
nistrativa e financeira e património próprio, abrange
a área dos seguintes municípios:

a) Almeida;
b) Belmonte;
c) Celorico da Beira;
d) Covilhã;
e) Fornos de Algodres;
f) Fundão;
g) Gouveia;
h) Guarda;
i) Manteigas;
j) Oliveira do Hospital;
l) Penamacor;

m) Pinhel;
n) Seia;
o) Trancoso.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.o

Da composição da comissão regional

1 — A comissão regional tem a seguinte composição:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) Um representante do INATEL.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Novembro de 2001. — Guilherme d’Oliveira Mar-
tins — Luís Garcia Braga da Cruz — José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Promulgado em 5 de Dezembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Dezembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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